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N° 4708 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

!:>EC RETO N° 0730. DE . 30 __ DE M~RÇO DE. 2010 ._,,; 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inds·~ XXII, da Cons.tituição do Estado do 
Amapá, cfca Lei n• 0901, da 01 d~julho de 200~, 

RESOLVE: 

. Exonerar o cel BM Joabe Duarte · dos Passos do cargo de 
Subcomandante Geral, C6dlgo CDS-4, do Corpo.·de Bombeiros -Militar do 
Estado do Amapá. 

Macapá, 30 de março de 2Q10 

IL.V.A 

t:>ECRETO N° 0732 !:>E 30 DE MARÇO t:>E 2010. 

O GOVERNADOR DO ESTADO. 00 AMAPÁ, usando das atribúições 
que lhe são conferidas pelo art. 119,. inciso XXII, da Constituição do Estàdo do 
At!Japâ, cjc a Lei f\" 0901, d~ 01 de julho de 2005, 

., \ ' 

RESOLVE:-

Nomear o Cel. BM Joàbe Duarte dos Passos para ·exercer o cargo 
de Comandante-Geral, Cólligo CDS-5, do Corpo. de' Bombeiros Militat do 
Estado do Amápá. · ·· ' ' · 

Macapá, 30 de março de 2010 

' . 

t>ECRETO N° 0733 DE 30. DE MARÇO DE 2010 

_/' . Q GOVERNADOR DO ESTA~O bo AMAPÁ, usando das atribuições 
DE 2010 ,/, que lhe são conferidas pelo artigo 119, ·inciso XX!l, da Constituição do J;:stado 

' · do Amapâ, cfc a Lei Complementar n• 0015, 09/05/97, alterada pela '(-ei DECRETO N" 0731 t:>E 30 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições Complementar n• 0017: de 05/07 f02, e o Decreto n" 6861, de 17/.12/02, 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 0901, de 01 de julho de 20Ó5, 

RESOLVE: 

Exonerar o CEL BM Giovànni Tav~s Maciel Filho do cargo de 
Comandante-Geral, Código Ct:>S-5, do Corpo de !3ombeiros Militar do Estado 
do Amapá. ·· · ',.~.. ·J ;). •!,· J3:nnl~t~:r ... s.·.;;·:: 

Macapó, 30 de , marçO . · de 2010 . 

RESOLVE: 

Exonerar o Cel QOPMC Marcos Vasconcelos da Cruz do cargo de · 
Subcomandante-Geral da Policia Militar do Estado do Amapá, a contar de 01 
de abril de 20 I O. . · 

Macapá, 3'0 de março de 2010 

SILVA 



( 
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PODER EXECUTIVO 

Govcrnàdor: Antônio Waldcz Góes da Silva· 
vice Governador: Pedro Paulo Dios de Can•alho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govcnwdoria Coord. PolÍtica e Institucional do Amapá: Alberto Pereira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da lnfraestrntura do Est. do Amapá: Alberto Pereira Góes (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Politicas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos.de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceiçiio Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel PM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Centro de Apoio a Coordcnaç~o Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 

Policia Militar: Cel. PM Gastão Valente Calandrini de Azevedo 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Giovanni Tavares Maciel Filho 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Gcral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Welihgtori de Carvalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribamar de Oliveira Quintas 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcclo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fonseca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
lnfraestrntura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Car-Valho 
Segurança: Aldo Alves F errcira 
Setrap: Rodolfo Fernandes do Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésio Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Marnia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados ... 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotiio 
SIAC- Super Fâcil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Gorcth da Silva e Sousa 

· lapcn: Cel. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Ccl. PM José Furtado de Sousa 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alei r Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Cáldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza ' 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
JEF: Joílo da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Mario da Sih•a 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Ecf)~~rtliaJMi.s~~. ,. .•. ,. 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

., 
i 
'l 

I 

- - ..1.... 

DECRETO W 0734 DE 30 DE MARÇO DE 2010 ./ 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO -AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado, do 
Amapá, · 

RESOLVE: 

Exonerar ·o Cel QOPM Gastão Valente Calandrini de Azevêdo do 
cn:..go de Comandante-Geral da Policia Mi'liútr do Estado do Amapá, a contar 
de01dt:abrilde2010. .. · · . 

Macapá, 30 . de · março de 2010 

J 
ANTÔNIO ~ ALDEZ GO S \)A'"siL VA 

· Governado 

DECRETO N° 0735 DE 30 · DE MARÇO DE 2010 

o GOVERNADOR !;lO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado çlo' 
Amapá, 

RESOLVE: 

Nom!!ar o Cel QOPMC. f/lareos Vasconcelos da Cruz para exercer o 
carga de Comandante-Geral da Policia Militar do Estado do ~apá, a contar 
de OI deabrildc2010. 

Macapá, 30 de março de 201.0 

ANTÔN!O 

DECRETO N° 0736 

~·-

ALDEZG< 
lsove~nadar 

DE 30' 

>~!LVA 

DE MARÇO DE 2010 

· O GOVERNADOR bO ESTAcO.· bo. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.: 11 ~. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei h" 1.438,·a~ 30 de dezembro de 2009,', 

RES·OLVE: 

Nomear Valderels Dias dos Reis para e~ercer a cargo em comis
são de Assessor de Desenvolvimento lnstitu'donal/ Assessoria de· Desenvol
vimento Institucional, Código FGS~2, da Fundaçãq de Amapara à Pesquisa do 
'Estado do Amapá- Fundaçào·'I\ànucumaque. 

Macapá, 30 de março de 201_0 

ANTÓNÍOl ALO~ Gl 15· IIJI..siLVA 
overnador 

DECRETO N° 0737 30 DE MARÇO, DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das alribuiçõ~s 
que lhe :;ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997.: . · 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Alberta Costa Cantuiiria do cargo em comissão 
_ d~ Chefe da Corregedoria, Código FGS-2, da Policia Técnico-Científica. 

I i 

I 
J 



Maca á 30.03.2010 (DIÁRIO OFICIAL) Pág.03 

Macapá, 30 de março de 2010 

DECRETO N° 0738 DE ao DE ·MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siio conre'ridas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e de. acordo com 
os Decretos n•s 3395, de 17/10/08 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

Exonerar José Ricardo Sauza Alves do cargo em· comissão de . 

·Gerente de Atividades. Openicionais do Projeto "Centro de Referência à Saúde 
do Trabalhador - CEREST", Código CDS-1., da Secretaria de Estado da Saúde. 

. ' 

Macapá, 30 de março de. 2010 

SILVA 

DECRETO N" 0739 DE 30' DE . MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe súo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n~ 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLV.E: 

. Nomear José Ricardo de Souza Alves para exercer o cargo em 
com1ssao de . Ass.essor Técnico Nível !l/Coordenadoria de Articulação 
Institucional, Código CDS-2, do Gabinete do Governador. 

Macapá, 30 de março de 2010 

SILVA 

DECRETO N° 0740 DE 30 DE MARÇO DE 2010 

. O GOVERNADOR ()0 ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, del6 de abril de 1997, e de acordo com 
os Decretos n•s 3395, de 17 f 10/08 e 4508, de 28/12/09, 

RESOLVE: 

Nomear William · Bento dos Santos Pereira para exercer o cargo 

em comissão de Gerente d~ Ativid<tdes Operacionais 'do Projeto "Centro de 
Referência à Saúde do Trab~lkador - CERESI', Código· CDS-1, da Secretaria 

de Estado da Sàúde. 

Maca~. 30 de março de 2010 

ILVA 

Governador 

DECRETO N~ 074Í ôE 30 · DE MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÀPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro.de 2005, ' 

RESOLVE: 

Nomear Heloira Amoras Miccione · para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível Ill, Código CDS-3, da Assessoria Especial 
do Governador. 

Macapá, 3o de m;1rço de 2010 

SILVA 
overnado 

DECRETO N° 0742 DE 30 DE MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO Db AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do. 
Amapâ, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 200~, e tendo em vista o contido 
no Ofíci~ n•·o222/2,010-GAB/SEED, . 

RESOLVE: 

Exonerar Sheila Barbosa de Oliveira da função comissionada de 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da. Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira ',)< 

Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fone: (96) 9129- 7610 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUÁS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSlNATU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

www.sead.ap.gov.~r · 
·. ti ~· ,_:- .,.. .. ~. t ,_ • 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................. ; ................. RS 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a. 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Diretur Adjunto da E. E. Sngrac;to Curação de Jesus, Códig~ CDI-3, da Secre-
taria de Est;,do da Educação. ' 

Macopá. 30 de março de 2010 

. DECRETO N° 0743 DE 30 DE MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO' AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado d~ 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio .de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício· n° 0222/2010-~AB/SEED, 

R E 5O L V E·,. 

l::xonero/. a pedido, Raimundo José Silvo Vieira da função comis
sionada de Secretário Escolar d::. E. E, lrandir Pontes Nunes, Código CDI-3, da 
Secretario ele Estado da Educação. 

Macapá. 30 de . março de 201·0 

overnador 

DECRETO N° 0744 ·DE · ·30 DE. MARÇO DE 2010 

·o GOVERNADOR Dó ESTACO DO AMAPÁ, usando das .atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I i<J, inciso ·xxll. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da 'Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de·acordo com 
os Decretos n•s 3584, de ?7/ 11/08 e 4508, de 28/12/09, 

Exonerar Antônio Benedito Pissuto ·do cargo em comtssao de 
Gerente de Subgruf.'o: de Apoio ao Monitoramento das Ações do Projeto '"Apolo 

·e. Gestão do Progra~ Amapá Trabolt!ador", Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado do Trabalhador e Empreendedorismo: 

Macapá, 30 de março ~e 2010 

Governada 

DECRETO W 0745 DE 30. DE MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPl, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• o:n8, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3584, de 07/11 I 08 c 4508, de 28/ 12 I 09, 

RESOLVE:. 

Nomear Joserma Gomes Neto para exercer o cargo em ·comissão 
de Gerente de Subgrupo· de Apoio ao Mpnitoramento das Ações do Projeto 
"Apoio e Gestão do Programa Ama~ .Trabalhador'', C6digo CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Trabalhador e Empreendedorism?· 

Macopá, 30 de marçl! de 2010 

Governador 

DECRETO N° 0746 DE 30 DE MARÇO DE 2010 

. .O GOVERNADOR DO ESTADO CO AM!:-PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

.Amapá e o previsto no art. 18 da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei 
de Promoção de Oficiais da PM.AP), art. 5" da Léi Complementar n• 0043, de 
OI de outubro de 2007 (Lei de Organização da PMAP), Parecer n• 162/10-
ASSEJUR-PMAP e o contido ~o Ofício n• 511/10-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover no Posto de CEL PM, pelo critério de Tempo de 
. Serviço, o TEN CEL QOPMC. Jaime Tavares Nascimento, pertencente ao 

Quadro de Oficial Policial Militar Combatente (QOPMC), da Policia Militar do 
Amapá. 

·Art. 2° Agregar o citado Oficial, conforme preconiza o art. s• dn 
Lei Complementar n• 0043, de OI de outubro de 2007 (Lei de Organização da 
PMAP). . . . . 

Art. 3° Este·Decreto entra em vigor mi data de sua p~blieação. 

Macapá, 30 de março de 2010 

Governador 

DE 30 DE · MARyO DE 2010 

~egulamenta o jornada de trabalho dos 
. Servid~res integrantes do Grupo 
·socioeducativo e de Proteção da 
fundação do Criança e do Adolesiente 
do Estado do Amap<Í - F CRIA . e 
estabelece .. outras providências. 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1e são conferidos pelo artigo 119, incisos VIII c XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, e tendo em vista o disposto no·§ 2• do artigo 35, da Lei n• 
0066, de 03 de maio de 1993, 

DEÇ~ETAi 

·Art. 1° Fica estabelecido aos integrantes do Grupo 
Socioeducativo e de Proteção que atuam no âmbito dos Núcleos de 

·Atendimento da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do· Amapá -
FCRIA o regime de compensação de Jornada de trabalho, no forma deste 
Decreto. 

§ i • Os profissiõnais cie que trata· este artigo cumprirão jornada 
de 06 (seis) horas por 18 (dezoito) horas ou de 12 (do1.e) horas por 35 (trinta c 
seis) horas de descanso, levando-se em conta a natureza e;;p'ecitica das 
funções, conforme necessidade e interesse do serviço, de acordo com o que 
estabelece a Lei n• 0875/05. 

§ 2• Os integrantes d~ ~uadro a que se refere o caput deste._ artigo 
ficam responsáveis pelos p13fltôes a que el;tiverem e:;calados mensalmen\C c 
por eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência 
prévia da Chefia do Núcleq à qual estiverem subordinil,do~ . 

. Art. 2° Caberá . aos gerentes.' do~ Núcleós de Atendimento 
elaborar a escala nominal do's servidores que trabalhem em regime de turno 
ininterrupto de revezamento; ficando submetida à anuénci~ do responsável 
pela Unidade de Pessoal da FCRIA. 

Parâgraro único. A escala nominal dos servidores será publicada 
com antecedéncia mínima de 30 . (trinta) 'dias, de,·cndo ser afiXada nas 
dependências ·dos Núcleos de Atendime11to, em local visível e de grande 
circulâção de servidores, de quadro, permanentemen\c atualtzado, constando 
dias e horários' dos seus expedientes. · . 

. ' 
Art. 3° A alteração da jornada de trabalho dos profissionais de 

que tmta o art: l" deste Decreto decorrerá da necessidade e interesse do 
serviço, no âmbito do mesmo Núcleo de Atendimento, ou envolverá 
movimentação do servidor em forma de remanejamento com outros Núcleos de 
Atendimento, a critério da autoridade. competente. 

Parágrafo único. A movime~Jtação em forma de remanejamento 
das equipes de trabalho, nos Núcleos de Atendimel\tO ocorrerá em prioridade 
mínima de 12 (doze) meses, objetivando assegurar uma rotatividade de pessoal 
nos Núcleos de Atendimento, possibilitando o 'desenvolvimento de práticas 
socioeducativas inovadoras,. evi'tando desgoste excessivo dos servidores c 
impedindo a consolidação de grupos c culturas prejudiciais ao funcionnmemo 
dus atividades socioeducativas e de proteção. 

Art. 4° Este Dccretó entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de julho de 2007, entretanto, a retroath~dade dos 
efeitos não podem implicar em qualquer tipo de repercussão financeira·para o 
Estado do Amapá. · 

Macapó, 30 de março de 2010 

Governado 
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DECRETO N° 07~8 t>E 30 DE ' MARÇO DE 2010 

o. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 'usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos VIII e X:Xll, da Constituição do 
Estado do Amapá, c/c a Lei n• 0949; de 23 de dezembro de 2005, tendo em 
vista o teor dos Processos • Protocolo Geral n•s 2009/43024, · 2009/44697, 
2009/30753, 2Q09/37420; 2009/37056, 2009/43023, 2009/35287, 
2009/39792. 2009/31903, 20fl9/37557, 2009/41067, 2009/45205, 
2009/37058, 2009/43818, 2009/42701, 2009/45340, 2009/35798, 
2009/34536, 2009/42224, 2009/30656, 2009/34673, 2009/33673~ 
2009/31902, 2009/41479, 2009/31232, 2009/40450, 2009/33828: 
2009/37055, -2009/36098, 2009/35596, 1:009/3.9357, 2009/41329, 
2009/43022, 2009/32871; . 2009/40085, 2009/40451, 2009/43612. 
2009/31293, 2009/34532, 2009/39277, 2009/44942, 2009/35013, 
2009/35806, 2009/34674, 2009/42223,. ~009/32986, ' 2009/40455, 
2009/37057, 2009/37993, 2009/43418, 2009/40454, 2009/34676, 
2009/23328, 2009/39011, 2009/39399, 2009/44941' 2009/38837, 
2009/41326, 2009/38161, 2009/433~1. 2bo9/37556, 2009/30861' 
2009/34671' 2009/35016, 2009/40456, 2009/38468, 2009/44510, 
2009/41328, 2009/39355, 2009/31229, 2009/43513, 2009/37815, 
2009/39223, 2009/36439, 2009/32714, 2009/4191(), 2009/41477, 
2009/38178, 2009/35792 e 2009/22940, e 

Considerando as informações prestadas pela Secretaria de Estado 
da Educação, bem como no Parecer do Conselho Permanente de Valorização 
do Profissional da EducaÇão Básica - CPVPEB, ' 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder PromoÇfio aos servidores ocupant~s do. cargo 
ele Provimento Efetivo de Professor, pertencentes ao Quadro d~ Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, eonf9rmc o Anexo deste Decreto, na forma estabelecida nos . 
arts. n•s 31 e 32, da Lei n• 0949.-de 23 de dezembro de 2005, com efeitos 
fi1Úu~ciros a contar da data de publicação deste Ato. 

I 

Art: 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 30 de março de 2010 

ANTôr--Jm /TALDEZ G ""SILVA 
. Governador 

. l ,~\ \ l-·'>. . 
WEUNGTON DlCA~VALHO CAMPOS 

Secretário de Estado da Administração _ 

Decreto n' 07 4 8 de 30 de março de2010 

ANEXO 
~ 

O I) Servidor: Amarildo N11nes Silva 
N" do Processo: 2009/43024- SEED 
Curso: Licenciatura Plen<l ern Filosofia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 317780 
Promoção: Classe A para C 

02) Servidor: ,1\na Paula Uchôa Corrêa 

03) 

N" do Processo: 2009/44697- SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docéncia. na Educaçfio Superior 
Cargo: Professor 
cadastro:317349 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Andréa Tavares Serra 
W do Processo: 2009/30753- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Psico~;>edagogia Clínica e 
Institucional 

. . Cargo: Professor 

04) 

Cadastro: 249599 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Andréa Giovana Pereira Marques 
N" do Processo: 2009j37';\20 - SEE;D . 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Gestão do Trabalho Pedagógico. 
Administrpção, Ori!=ntação e Supervisão 
Cargo: Professor 
Cadastro: 396923 
Promoção: Classe C para D 

05) Scn•idor: Arlene de P~iva. Brpndão 
N" do Processo: 2009/37056- SEED 
Curso: Licenciatura.Plena em Enfermagem 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 360392 
Promoção: Classe B para C 

·-· 06) Servidor: Áurea Célia Nunes Silva 
N" do Proce'sso: 2009/43023- SEED 
Curso: .Licenciatura Ple11a em Filosofia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 32,4850 
Promoção: Classe A para C 

07) ·servidor: Carmem Lúcia Fernandes Watanabe 
N" do Processo: 2009/35287- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: Professor 
Cadastro: 497622 
Promoção: Classe B para C 

08) Servidor: Celiana Pereira da Costa Reis 
N" do Processo: 2009/39792- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensino de Língua 

. 

Portuguesa e Literatura · 
Cargo: Professor . 
Caqastro: 286664cc 
Promoção: Classe C para D 

09) Servidor·: Clauci da Costa C<!-rvalho 
W do Processo: 2009/31903- SEED 
Curso: Pós-draduaçã~ Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: , 
Administração, Orientação e Supervisão ' 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 406406 
Promoção: Cla~sc C para D 

I O) Servidor: Cláudio Rosa de Olivei~a 
N" do Processo: 2009/37557- SEED · .. '-
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação e Administração ' 
Cargo: Professor 
Cadastro: 317454 
Promoção:·Ciasse C para D 

li) Servidor: Clicia .Hoana Vilhena Vieira Di Miceli 
N" do Processo: 2009/41067- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Dàcência do Ensino Superior 
Cargo: Professor 
Cadastro: 614785 
Promoção: Cla~se C para D 

12) Ser.Vidor: Clisfa Regina Gonçalves Quintas Aguiar 
w do Procêsso: 2009/45205· - SEED 

' Curso: 'Licenciatura Plena em P~dagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 332674 
Promoção: Classe A para C 

13) Servidor: Clodomir da Silva Marques 

14). 

15) 

N" do Processo: 2009/37058 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Matemática 
Cargo: Professor 
Cadastro: 406791 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Divanete dos Santos Gonçalves 
N" do Processo: 2009/43818- SEED · . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientàção e Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 290211 
Prnmor.ão: Classe C para D 

Servidor: Edenilton Lima Peretra 
N" do Processo: 2009/42701 - SEED · 
Curso: Licenciatura Plena ein Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 434191 
Promoção: Classe B para C 

161 Servidor: Elane Carneiro de Albuq~~erque 
N" do Processo: 2009/45340- SEED 
Curso: Mçstrado em Edueaçãó 
Cargo: Professor 
Cadastro: 499005 
Promoção: Classe C para E 

17) Servidor: Eliane Card~so Corrêa -
N" do 'Processo: 2009/35798- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu eni Me~odologiu do Ensino de Língua 
Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 3126'49 
Promoção: Classe C para D 

18) Servidor: Fátima Maria Fróes de Lima 
N" do Processo: 20.09/34536- SEED· 
Curso: ·Licenciatura Plena em Filosofia 
Cargo: ProfefiSOr 
Cadastro: 318922 
Promoção: Classe A para C 

19) Servidor: Flcívia Patrícia Ferreira Cardoso 
N" do Processo: 2009/42224- SEED 
Curso: Pós-GraduaÇão Lato Selo)su em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação e Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 623008 
Promoção: Classe C para O 
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20) 

21) 

Servidor: Florizo Carvalho da Silva 
N" do Processo: 2009/30656- SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Ped~gogia Escolar. Supervisão, 
Orientação e Admmistração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 2S3517 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Franck Asley Almeida de Brito 
N' do Processo: 2009/34673- SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor · ' · 
Cadastro: 613100 

_ J2'~m~ê Ch!ssc C para D 

22) 

23) 

24) 

25) 

26) 

27) 

28) 

29) 

30) 

31) 

Servidor: Iane August'a Carvalho da Conceição. 
N" do Processo:,2009/33f>73- SEED · 
Cursp: Pós-Graduação Lato Sensu em Gest~o do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação c Supervisão 
Cargo: Professor 
Cadastro: 246100 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Iraciara da Rocha Nunes dos Santos 
N' do Processo: 2009/31902- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervisão 
Cargo: Professor 
Cadastro: 421294 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Iranilda de' Jesus Feitosa F11vocho' 
N' do Processo: 2009/41479- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em .Metodologia de Ensino de Língua 
Portuguesa c Literatura · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 328'731 
Promoção: Classe C para_ p 

Servidor:.Jaciguaro Queiroz Pastano 
N• do Processo: 2009/31232 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em·Psicopcdagogia Clini.cn e 
Institucional 
Cargo: Professor 
Cadastro: 621382 
Promoção: Classe C para o· 

Servidor: Jacyguara Costa Pinto 
N' do Processo: 2009/40450 · SEED 
Curso: Pus-Graduação Lato Sensu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor 
Cadastro: 283509 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Jeremias da Silva Borges 
N' do Procc,sso: 2009/33828 - SEED 
Curso: Pos-Graduação.Lato Scnsu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 287490 
Promoção: Classe C para D 

Scividor: José Lima Tavares 
N" do Processo: 2009/37055 ~ SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu e.m Metndologia: do Ensino Superipr 
Cargo: Professor . 
Cadastro: 328138 . 
Promoção: Classe C para D 

Servi(lor: .José Maria Valadares Dias 
N", do Processo: 2009/36098 • SEJ::D , 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Metodologia do Ensino de 
Matemática 
Cargo: ·Professor 
Cadastro: 360490 
Promoçãm Classe C par~ D 

Ser\'idor: José Maurício Farias dá Penha 
N° do Processo: 2009/35596 · SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Aprendizagem Motora 
Cargo: Professor · 
Cadastro; 616419 
Promoçiio: Classe C para D. 

Servidor: José Monteiro Silva 
N" do Processo: 2009/39357- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em PedagoGia Escolar: Supervisão, 
Orientação 'c Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 249645 
Promoção: Classe C para D 

32) Servidor: J osiane do Socorro dos Santos Godinho 
.N" do Processo: 2009/41329 • SEED · 
Curso: Licenciatura Plena em Filosofia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 414115 

.. Promoção: Classe A para C . 

Servidor: Josiane Pereira Uma 
N" do Processo: 2009/43022- SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência do Ensino Superior 

34) 

351 

36) 

37) 

38) 

39) 

40) 

Cargo: Professor 
Cadastro: 430633 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Judiv'alda da Silva Brasil 
N" do Processo: 2009/32871 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação à Distância: Educação 
Profissional 
Cargo: Professor 
Cadastro: 248398 
Promoção: Classe C para O 

Servidor: Louriana Corrêa. da Silva 
N" do Processo: 2009/40085 • SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação c Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 284289 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Lázaro da Costa San'tos 
N' do Processo: 2009/40451 • SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência Superior 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 613339 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Livaneide Góes Ferreira 
N° do Processo: 2009/43612- SE:ED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Super\'isiio 
Cargo: Professor 
Cadastro: 408590 
Promoção: Classe c para O 

Servidor: l.oide Cristina da Costa Trindade 
N" do Processo: 2009/31293- SEED 
Curso: Pós-Graduação L:,1to Scnsu em Ensinó/Aprendi?.agem do Francês 
Lingua Estrangeira 
Cargo: Professor 
Cadastro: 251100 
Promoção:.Classe C pár~ D 

Servidor: Luiz Alves do Cunha Neto 
N' do Processo: 2009/34532- SEED 
Curso: Pós-Graduação I.:rito-Scnsu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 613533 
Promoção: Classe C pf!Ia O 

Servidor: Márcia Regina Guedes de Souza 
W do Processo: 2009/39277 • SEED 
Curso: Licenci'\tura Plcn.a em Letras 
Cargo: Professor 
Cadastro: 283436 
Promoção: Clu~se A para C 

41) Servidor: Márcia Silva Pinheiro 
N" do Pro~esso: 2009/44942 • SEED , 

42) 

43) 

44) 

45) 

Curso: J;>ós-Graduação Lato Sensu em Educação 
Cargo: Professor 
Cadastro: 416088 
Promoção: Classe C para O 

Servidor: Mareio Queiroz Barbosa 
N' do Processo: 2009/35013- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Letras 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 415758 
Promocão: éJasse A para C 

Servidor: Maréo Antônio Pinheiro da Silva 
N' do Processo: 2009/35806- SEED . 
Curso: ?os-Graduação Lato Sensu em Educação Matemática 
Cargo: Professor ' 

·Cadastro: 249157 
Promoção: Classe C para D · 

Servidor: Marcos J psé da <;osta , 
N" do Processo: 2009/34674 • SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supen•isão, 
Orientação e Administração · · · · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 319716 
Promo~o: Classe C para D , 

Sen•idor: Marcos Paulo Barata Ferreira 
N" do Prpcesso: 2009/42223 • SEED 
Curso: Pós-Graduação 4to Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Oricntação.c Administração 
Cargo:' Professor · 
Cadastro: 432636 
Promoção: Classe C para D 

46) Servidor: Maria Aldenl Monteiro do Amaral 
N' do Processo: 2009/32986 • SEED · 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor ~ · · 
Cadastro: 319180 
Promoção: Classe C pata·D 

4 7) Servidor: Maria Célis da Silva Guerreiro 
N' do Processo: 2009/40455 • SEED_ 

.••• ---···=?". , ,_- .. -
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48) 

49) 

50) 

51) 

52) 

53) 

54) 

55) 

561 

I 
57) 

58) 

59) 

60) 

Curso: Plis-Gradu·ação.Lato S<:nsu em Psicopedagogia Clinica e 
Institucional · 
Cargo: Professor . 
Cadastro: 409499 
Promoção: 'Classe C p<;ra D 

Servidor: Maria da Glória da Rocho Silva 
N" do Processo: 2009/37057- SEED 
Curso: Licenciatura Plena'cm Letras 
Cargo: Professor 
Cadastro: 290130 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Maria Deuci Pereira de Oliveira 
N" do Processo:.2009/37993- SEED , , 
Curso: Pós-G.raduaçãoLato Sensil em Pedagogia Escolar: Supervisão 
Orientação e Administ.{ação 
Cargo: Professor · · 
Cadastro: 31.4676 
!2omoção: Classe C para D 

Servidor: M<1ria do Socorro Barbosa Freitas 
N" do Pro~esso: 2009/43418 -·sEE:D 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do Ensino da Língua 
Portuguesa ~ Literatura ' 
Cargo: Professor 
Cadastro: 409740 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Maria Leni Coutinho Silva Balieiro 
N" do Processo: 2009/40454- SEED , 
Curso: Pós-GraduaÇão Lato Scnsu em Psicopedagogia Clinica e 
Institucional · ' 
Cargo: Professor 
Cndastro: 318396 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Mario Marlene Maciel Rodrigu~s 
N" do Processo: 2009/34676 · SEED 
Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: Professor 
Cadastro: 312622 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Maria Marta dos ·santos Cabral 
W do Processo: 2009/23328- SEED 
éurso: Licenciatura Plena em Letras 
Cargo: Professor 
Cadastro: 500259 
Promoção: Classe B para C, 

Servidor: Maria Souza da Silva 
N" do Processo: 2009/39011 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Letras 
Cargo: Professor 
Cadastro: 317 4 70 
Promoção: Classe A para C _ 

Servidor: Marlyene Carvalho Monteiro 
N" do Processo: 2009/39399- SEED 
Curso: Licenciatura· Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
·cadastro: 283894 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Moqcy AraúJo de Oliveira Jdnior 
N" do Processo: 2009/44941- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu cm·Matemãtica 
Cargo: Professor . 
Cadastro: 360473 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Noerni Taveira Costa Gomes 
r;• do Processo: 2009/38837- SEEQ 
Curso: Licenciatura Plena <:m Letras 
Cargo.: Professor 
Cadastro: 686743 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Patrícia Keilia Reis Fel'l'élra 
N" do Processo: 2009/41326 • SEIW 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Artes Visuais Cultura e Criação 
Cargo: Professor 
Cadastro: 439738 
Promoção: Classe C pata D 

Servidor: Per<:ilia Maria de Araújo 
N" do Processo: 2009/38161- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: Professor 
Cadastro: 318930 
Promoção: Classe A pru;a C 

Scr~;idor: Reginaldo Júnior Morais Ribeiro 
N" do Processo: 2009/4332 I - SEED 
Curso: .Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Matemática 
Cargo: Professor · · 
Cadastro: 318566 · 
Promoção: Clàsse B para D 

61) Servidor: Renildo Pantoja·da R~a 
N" do Processo: 2009/37556- SEED 

62) 

63) 

64) 

65) 

66) 

67) 

68) 

69)· 

70) 

71) 

72) 

73) 

?4) 

Curso: Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 
Cargo: Professor /, 
.Cadastro: 328936 
Promoção: Classe B para C 

Servidor: Roberto Luiz Zhalouth da Sílva 
N" do Processo: 2009/30861- SEEÓ 
Curso: Licenciatura Plenaem História 
Cargo: Professor 
Cadastro: 6-12642 
Promoção: Classe B para C 

Servidor: Rôrnul_o Roberto, de Souza 
N" do Processo: 2009/34671- SE'ED , 
Curso: Bacharelado ejll Teologia .coin Curso Especial de Formação 
Pedagógica 
Cargo: professor • , 
Cadastro: 620025 
Promoção: Classe A para C , 

' Servidor: Rosana Sarmento Pinheiro 
N" do Processo: 2009/35016- SEED 
Cutso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro:406597 
Promoção: Classe A.para C 

Servidor: Rosernere da Silva Pires , 
N" do Processo: 2009/40456- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Artes Visuais 
Cargo: Professor 
Cadastro: 628964 . 
. Promoção: Classe B par? C 

Servidor; Rosenilda Sandra Femandes da Rocha 
N" do Processo: 2009/38468- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sehsu em Educação 
Cargo: Professor 
Cadastro: 320978 
Promoção: Classe C par~ q 

Ser"i.dor: Rosilda Pires do Nascimento 
N" do Processo: 2009/44510- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Histc?ria 
Cargo: Professor 
Cadastro: 246255 
Promoção: Classe ,A para C 

Servidor: Rosilenç Oliveira Reis 
N" do Processo: 2009/41328- SEED 
Curso: Pós;Graduação Lato Sensu em Artes Visu,ais: Cultura e Criação 
Cargo: Professor 
Cadastro: 285196 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Rosimary Guedes dos Santos 
N" do Processo: 2009/3.9355 o; SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 245500 . 
Promoção: Classe A· para C 

Servidor: Rui Carlos Mendonça de Farias 
N• do Processo: 2009/31229- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Epucação Profissional Técnica de 
Nível Médio Integrada ao Ensino Médio 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 312010 
Promocão: Classe C para D 

Servidor: Salornê!~ Pràta dé Souza 
N• do Processo: 2009/43~13 -.SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu. em Gestão do Tr11balho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervisão 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 283908 ' 
Promoção: Classe C para D . 

Servidor: Sandra Regina· da Assunção Urna 
N" do Processo: 2009/37815- SEED 
Curso: Lícéncialura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 329037 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Se !la. Mai'4 Ferreira Nogueira 
N• do Processo: 2009/39223- SEED · 
Curso: Pós-Graduação Lat~ Sen~u em. Edueação Especial 

. Cargo: Professor 
Cadastro: 326704 
Promoção: G:lasse C para D 

Servidor: Solange Pantoja ~e Oliveira Ferreira 
N• do Processo: 2009/36439- SEED · 
Curso: Pós-Graduação ,Lato Sensu em Psicopedagogia Clínica e 
Institucional ' ' 
Cargo: Professor · 
Cac!astró: 409464 
Promoção: C1ass~ C para'D 

75) Servidor:' Suely Malh~iros PintQ-Gome.S 
N" cio Processo: 2009/32714, SEED . 
Curso: PÓs-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensj~o de Língua 

. .. · ... ' 
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Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 408409 
Promoção: Classe C para O 

761 Servidor: Teima Lúcia Moraes Nunes 
N" do Processo: 2009/419 I O · SEEO 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação c Supervisão 
C~rgo: Professor 
Cadastro: 292125 
Promoção: Classe C para .o 

77) Servidor: Vanllze Cordeiro de Matos 
N" do Processo: 2009/41477- SEEO 

. Curso: Licenciatura Plena em Historia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 314587 

. _ Promoção: Classe A para C_ 

78) 

79) 

80) 

Servidor: Walquiria do Socorro Goes Maciel 
N" do Processo: 2009/38178 -.SEEO . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensino de Língua 
Portuguesa e Literatura · · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 621269 
Promoção: Clussc C para D 

Servidor: Wondercley Ferreira dos Anjos 
N" do Processo: 2009/35792- SEEO 
Curso: Licenciatura Plena em Letras 
Cargo: P~ofessor · 
Cadastro: 620700 
Promoção: .Classe A para C 

Servidor: Zeneide Luiza· Leite Moreira 
N° du Processo: 2009/22940 c SEED 
Curso: Pós-Graduação ein nível de Especialização em Educação Especial 
Cargo: Prófessor · • 
Cadastro: 495018 
Promocáo: Classe C para D 

DECRETO N° 0749 DE 30 I:!E MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO .i.MAPÁ, usando das atribuições 
qt1e lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos VIII e XXII, da ConstituiÇão do 
Estudo do Amapá, c/c a Lei n° 0949 de 2'3 de dezembro de 2005, tendo em 

· ~ist~ o teor dos Prac~ssos - Protocolo Geral n"s 2009/49Ó23, 2009Í48683, 
i 2009/50439, 2009/47062, 2009/49001, 2009/50573, 2009/49602, 2009/. 

49461' 2009/47056, 2009/49367, 2009/47872, 2009/46785, 2009/50866, 
2009/49018, 2009/49296, 2009/46788, 2009/49294, 2009/48816, 2009/ 
49438, 2009/46175, 2009/40452,' 2009/45923, 2009/49824, 2Ó09/48396, 
2009/48138, 2009/50438, 2009/49599, 2009/50180, 2009/47057, 2009/ 
49600, 2009/4936~. 2009/50871' 2009/46468, 2009/46471' 2009/50015, 
2009/49293, 2009/49005. 2009/49827, 2009/49060, 2009/49022, 2009/ 
49020 'e 2009/49286; e 

· Consider:ando as infurmaçõe~ prestadas pela Secretaria de Estado 
da Educação, bem como no P!U'eccr do Conselho Permanente de Valorização 
do Profissional da Educação Básica- CPVPEB, 

RESOLVE: 

Art. 1 • Conceder Promoção aos servidores ocupantes do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapã, conforme o Aneio deste Decreto, na forma estabelecida nos 
arts. n°s 3 I e 32, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005, com· efeitos 
financeiros a contar de 3 I de dezembro de 2009·. ' 

Art. 2° Est~ Decreto entra em vigor nà fla\a de sua publica,ção. 

· Macap,á, 30 ·de · março de 2010' 

Decreto nn 

01) 

í ~~ '~ 
ANTÔNic r· ALDEZ ~E i'itA ~ILVA 

Govema;lr 

~ONl~.l~~S 
Secretário de Estado .da Administração_ 

0749 de 30 de .,março 

ANEXO· 

,. 
de 2010 .. 

Servidor: Antonio de Nazoré Ribl!iro Suterres 
N" tlo Processo: 2009/49023 - SEED. 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação, Profissionar 
Técnica de Nível Médio Integrada :ao Ensino· Médio 
Cargo: Professor 
Cuda~tro: 293520 
Promoçã(): Classe C para O 

021 Servidor: Ari(lelma Flexa Nascimento 
N" do Processo: 2009/48683 • SEEO 
Curso: Pôs-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensino de 
Lfngua Portuguesa e Literatura · ' 
Cargo: Professor 
Cadastro: 614386 
Prom.oção: Classe C para O 

03) Servidor: Celidalva dos Santos Duarte 
N" do Processo: 2009/50439- SEEO , 
Curso: Pós-Graduaçao Lato Scnsu em Educação Especial 
Cargo: Professo'r . 
Cadastro: 322482 
Promo'ção:· Classe C para O 

041 Servidor: Deuzarina d~ Souza Borges 
N" do Processo: 2009/47062 • SEEO 
Curso: Pós-Graduação 'Lato Scpsu em Pedagogia E~colar: 
Supervisão, Orientação e Adminisll:ação 
CHrgo: Professor 
Cadastro: 360309 
Promoção: Classe. C para D 

05) Servidor: Dinamor. Rocha Morais 
N" do Processo: 2009/49001 - SEED 
Curso: Ucenciatura Plena em História 
Cargo: 'Professor 
c'adastro: 612359 
Prqmoção: Classe B para C 

06)· Servidor: Edivan Vidal da Silva 
N".do Processo: 2009/50573 • SEED 
Curso: Liccnciátura Plena Especifica em Matemática 
Cargo: Professor , 
Cadastro: 428892 

· Promoção: Classe A para C · 

07) Servidor: Elpiny Gouvêa Alfaia 
W do Processo: 2009/<19602- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho 
Pedagógico: Administração, Orientação e Supervisão -
Cargo: Professor 
Cadastro: 43'0331 

· Promocão: Classe C para D 
011) Servidor~ Eiizia ·d~ Sousa M!)dureira 

W do Processo: 2009/49461- SEED 
Curso: Literatura Plena em ,Pedagogia 

· Cargo: Profcs~9r,., , , , . ,, ,_. •· 
Cadastro: 247839 
Promoção: Classe A para C . 

09) SeJ"\(idor: Elmo Lêda Ribeiro da Silva 
N" do Processo:·2009J47056- SEED 

.• '''-= ... 

Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Gestão do Trabalho 
Peaagógico: Administração;.Orientaçáo e Supervisão 
Cargo: Professor · 
Cadastro:423920 
Promoção: Classe C Plj,ra D 

101 Servidot": Elza Lopes de Oliveira 
N" do Processo: 2009/49367 • SEED 
Curso: Pôs-Graduação Lato Sensu em Educação Especial 

. Cargo: Professo~ . ' 
Cadastro: 428795 
Promoção: Classe C para O 

li) Servidor: Fernanda Silva e Souza 
N" do Processo: 2009/47872- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Psicotiedagogia 
Institucional· 
Cargo: Professor 
Cadastro: 622842 
Promoção: Classe C para D 

12) Servidor: Francisca' Miranda Paiva 
W do Processo: 2009/46785 • SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: 
Superv'isão, Orientação e Administração · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 285897' · · 
PromQçâo: Cla~sc C' para J? · 

13) Se..;,idor: Francisco Joselito Ferreira 
f/0 do.Proee5so: 2009/50866- SEEO 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em lnformãtica e Educação 

· Cargo: Professor 
Cadastro: ·247561 
Promoção: Classe C para D 

14) Servidor: Francisco Silva de Uma 
N° dci Processo: 2009/49018 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Educação Física 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 40759;3 
·Promoção: Class~ A para C 

15) Servidor: Itaciane Mendes da Racha 
N" do Processo: 2009/49296 • SEEO 
Curso: Pós-Graduação 4to .Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro:4232~0 

. Promoção: Classe C para O 

i .. 
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16) Servidor: jael Neves Gonçalv~s Amorim 
N" do Processo: 2009/46788: SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: 
Supervisão, Orientação c Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 414360 
Promoção: Classe C para O 

171 Servidor: João Rodrigo de Araújo Pessoa 

18) 

19) 

20) 

21) 

N" do Processo: 2009/49294- SEED - _ 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Geografia do Bras1l 
Cargo: Professor 
Cadastro: 420344 
Promoção: Classe C para D -

Servidor: Joilma de Souza Nazaré 
Nó do Proccsso:·2009/4!\81'6- SEED · _ . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educaçao Especml 
Cargo: Professor 
Cadastro: 250988 
Promoção: Classe C para D . 
Servidor: José do Carmo Esteves 
N" do Processo: 2009/49438- 'SEED · . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho 
Pedagógico: Administração, Orie~taçflo e Supervisão 
Cargo: Professor_ ' ' 
Cadastro: 50 I 069 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: José Raimundo Barbosa Freitas 
N" do Processo: 2009/46175- SEED . . 
Curso: Pós-Graduação Lato SerÍsu em Metodologia do Ensino· de 
Matemática 
Cargo: Profe&sor 
Cadastro: 619817 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Lina Marià VIana Pires 
N" do Processo: 2009140452- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 321907 

· Promoção: Classe B pa;-a_s:: 

22) Servidor: Lucilene de Sousa Silva_ . .. 
N" dó P~océsso: 200<il45923'- SEED ; ·' 
Curso': Licenciatura Plena em Filosofia 
Cargo: Professor 

;....~;~~!· . . (;, ... • 

23) 

24) 

"; :~ ; ·~ z '4· ,: 

Cadastro: 291510 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Márcio da Silva Santos 
N" do Processo: 2009149824 -._SEED . · . , . 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Metodologia do Ensmo da 
Língua Portuguesa e Literatura · 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 283797 
Promoção: Classe B para D . 

Servidor: Marcilet~ c:las ·Neves Silva · · 
N" do Processo:. 2009 I 48396 ·- SEED 
Curso: Pós-Graduação 4to Sen~u em Psícopedagogia 

"Institucional · 
Cargo: Pr·ofessor _ 
Cadastro: 42958'9 
Promoção: Classe C para D 

25) ·servidor: Maria de Nazaré Pantojo da Costa 

26) 

27) 

28) 

N" do Processo: 2009148138- SEED . _ . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogta Climca e 
Institucional· 

·Cargo: Professor· 
Cadastro: 253715 
Promoção: Classe C pára D 

Servidor: Mario Inez.Mach(ido Santana "~'· 
W do Processo: 2009 I 50438 - SEED . ' 
Curso: Pós-Graduação Lato 'Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro: 420514 

· Promoção: Classe ~ para D 

Serv'idor: Maria .José Pereira de Almeida 
W do Processo: 2009/49599 • SEED ' . 
Curso: Pós-Graduação L<i.to Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 432792 
PromÓção: Classe C PB[a D 

Servidor: Marina Uma de Jes\ÍS 
N" do Processo: 2009/50180- SEED , · 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Edu<:ação Especial 
Cargo: Professor . ' 
Cadastro: 288454 
Pro.mocão: Classe C Óara D 

29) ·servidor: Marilene yaz Pimentel 
N" do Processo: 2009147057- SEED · 
curso: Pós-Graduação Loto Sensu em psícopedagogia 
Institucional 
Cargo: Professor 

30) 

31) 

32) 

33) 

Cadàstro:326976 
Promorão: Classe C para D 

Servidor: Mciriza da Sil~a Batista 
N" do Processo: 2009/49600 -. SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato sensu em ~ucação Espec1al 
Cargo: Profcssot· . 
Cadastro: 293776 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Maria Marzinete da Silva Nunes 
N" do Processo: 2009/49364- SEE:D 
Curso: Licenciatura Plena em Hh;tória 
Cargo: Professor 
Cadastro: 293334 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Regina Célia de Souza Farias 
N" do Processo: 2009/50871- SEED 
Curso: Licenciatura -Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 245810 
Promoção: Cl,asse A para C 

Servidor: Reginaldo·Naseimento da 'silva 
N" do Processo: 2009 I 46468 -· SEED 
Curso: ·Pós-Graduação Lató Sensu em Psicopedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 40_6490 
Promoção: Classe -C para b 

34) Servidor: Rodivaldo Se'rrão Moraes . 
W do Processo: 2009/46471- SEEb 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do Ensino da 
Língua Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 285293 
Promoção: Classe B para D 

35) Servidor: Rosenilda Farias da Costa 
N" do Processo: 2009/50015- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor 

·cadastro: 281000 
Promoção: Classe C para Q_ 

~"' , 3.6) . S~_fVidq~~ ~c~~ivla ,;;u~ne de Andrade Rodrigues. 
;\."'i ,, ) ·.~~.N,. <;IÓ 1Procosso: 2009/492~3 ~ SEED.. _ \ . 

37) 

Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educaçao Espec1al 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 437000 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Silvestre da Silva Santos 
N" do Processo: 2009149005 • SEED 

1·, 

Curso: Pós-Graduação Lato Sen.su em Docência do Ensino 
Superior 
Cargo: Professor 
Càdastro: 429740. 
Promoção: Çlasse C para D 

38) Servidor: Simone Gonçalves FCiçanha 

39) 

40) 

41) 

N-• do Processo: 2009149827- SEED _ 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensino da . 
Lingua Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 612669 
Promoção: Clas&ç 8 para D 

Servidor: sôilia Maria Gonçalves de Andrade 
N• do Processo: 2009149060- SEED . _ 
Curso: Pós-Graduação Lato Set1su em Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro: 325252 
Promoç,ão: Classe C para D 

Servidor: Suaní Souza c:los Santos Camilo 
N• do Processo: 2009149022- SEED 
Curso:' Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: 
Supervisão, Orientação e Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 500380 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Tânio. Mo.rio da Silva .Bala 
N" do Processo: 2009149020- SEED · · • 
Curso: Pós-Graduação· Lato Scnsu em' Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro: 327816 , 
Promoção: Classe C para D 

42) ·Servidor: Verlanc Célia AmoHm Costa 
N" do Processo: 2009149286 ~ Sf!:ED 
Curso: Pós-Graduação La_to Sem;u em Educação Especial 
C!U'go:· Professor 
Cadastro: 423483. 
Promocão: Classe C para O 

DECRETO N° 0750 OE 30 OE. MARÇO· t>E 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTAbÓ -bo AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo àrtigo 119, incisos Vlll e XXII, da Constituição do 
Estad~ do Amapâ, c/c a Lei n• 0949 de 23 éle dezembro de 2005, lendo em ... 
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vist<.t o teor dós Processos - Protocolo Geral .ri0 s 2009/41895, 2009/56040, 
2009/54042, 2009/53877, 2009/55181, 2009/11905, 2009/55300, 2009/ 
55084, 2009/54360, 2009/54868; 2009/54474, 2009/56196, 2009/55093. 
2009/53612, 2009/55765, 2009/55370, .2009/54869, 2009/54780, 2009/ 
54319, 2009/54170, 2009/55013, 2009/56034, 2009/55183,.2009/54873: 
2009/53703, 2009/54450, 20Q9/55349, 2009/54023. 2009/54870, 2009/ 
54113, 2009/55179, 2009/55903, 2009/54970, 2009/53901, 2009/54488, 
2009/55694, 2009/55764, 2009/53610, 2009/54020, 2009/54646, 2009/ 
55866, 2009/54739, 2009/53053, 2009/55901, 2009/55180, 2009/55178, 
2009/36165, 2009/53702, 2009/55525. 2009/53701, 2009/53060, 2009/ 
53773, 2009/55086~ 2009/54210, 2009/55302, 2009/55912 e 2009/55185, 
e 

Considerando as informações prestadas pela Sec~etaria de Est;,do 
da Educação, bem comó no P;,recer do Conselho Permanente de Valorização 
do Profissional da Educação Básica- CPVPEB, · 

RESOLVEc 

Art. 1° Conceder PromoÇão aos servido~es ocupantes do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, pertencentes ao Quadro de Pe.ssoal Civil do 
Estado do Amapá, conforme o. Al1exo deste Decreto, na forma estabelecida nos 
arts. n•s 31 e 32, da Lei n• 0949, de 23 de dezembro de 2005, com efeitos 
financeiros a contar da data de publicação deste Ato. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor ·na data de sua publicação. 

Macapá, 3<? de março de 2010 
~ 

í 0\1Q lt 
ANTÔNfO VALDEZ G S'~ SILVA 

Governado 

WaiNGToJM.L~_. 
Secretário de Estado da Administração 

Decreto n• 0750 de 30 de março de 2oro. 

ANEXO 

O 1) Servidor: Adelton · Vilhcna Neves 
N" do Processo: 2009/41895 -· SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Matemática 
Cargo: Professor 
Cadastro:614513 
Promdção: Clas·se G para D 

02) Servidor: Admias Viana Baia • 
N" do· Processo: 2009/56040- SEED 
Curso: Licenciatura Plena Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 314439 
Promoção: Classe A para C. 

03) Servidor: Alaci Flcxa de Olivc!ra 
N"do Processo: 2009/54042- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Matemática 
Cargo: Professor 
Cadastro: 282235 
Promoção: Classe B para D • 

04) Servidor: Alana c S!lva Dias 
N" do Proccssq: 2009/53877- SEED 
Curso: Pós-GraduaÇão Lato Sensu em Letras: Português e 
Literatura ' · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 619990 
Promoção: Classe C para D 

OS) Servidor: Alice Carv~llio Sacramcnt~. 
N" do Processo: 2009/55 181 - SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro:620220 
Promoção: Classe A para C 

06) Servidor: Almiro Alves de Abr.eu . 
N" do.Processo: 2009/11905- SEED 
Curso: Mestre em Educação 
Cargo: Professor 
Cadastro: 281Q03 
Promoção: Classe D para E, 

07) Servidor: Ana .Alves Teixeira 
w <lo Processq: 2009/55300- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia. 
Cargo: Professor 
Cadastro: 619809 
Promoção: Classe A para C 

! 
08) Servidor: Ana· Paula Teixeira Oliveira. 

N" do Processo: 2009/55084- SEE:D· 
· Curso: Licenciatura Plena ·em Pedagogia· 

Cargo: Profcss'Or · 

Cadastro: 619680 
Promoção: Classe A para C · 

09) Servidor: Ana SUeli Pereira Monteiro. 
N• do Processo: 2009/54360. SEED -

. Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro:612472 
Pro~oção: Classe B para C 

lO) Servidor: Antonio Tavarc~ ~omes dos Santos 
W do Processo: 2009/54868- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cada,.tro: 313998 
Promoção: Classe A para c. 

11) Servidor: Antônio Maria Rodrigues Reis 
. N" do Processo: 2009/54474- SEED 

Curso: Licenciatura .Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 430145 

. Promoção: Classe A para C 

12) Servidor: Bernardo Magalhães Nascimento 
W do Processo: 2009/56196·- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Filosofia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 419940 
Promoção: Classe A para C 

13) Serv.idor: Célia Maria Soeiro de Oliveira 
N• do Processo: 2009/5S093 - SEED 
Curso: Licenciaturfi Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 417246 
Promoção: Cla.sse A para C · 

14) Servidor: Clauber Costa ·de Scnà 
'N• do Processo: 2009/53612- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Geografia 
Cargo: Professor 
Cadastro! 429082 
Promoção: Classe A para C 

15) Servidor: Claudetc de Azevedo e Silva 
N" do Processo: 2009/55765- SEED 
Curso: ·Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino da Educação 
Física · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 316458 
Promocão: Classe C oara D 

16) Servidor: Cristiane do Soc:orro Monteiro Barbosa 
w do Processo: 2009/55370- SEED · . 
Curso: Licenciatura Plena em Geografia 
Cargo: Professor ' · 
Cadastro: 423289 
Promtlção: Classe A par11: C 

17) Servidor: Cionizi,a de Sou~a Tavares Silva 
N" do Processo: 2009/54869- SEED 

· Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro:622702 
Promoção: Classe A para C 

18) Servidor: bomingos. Lopes Rigor 
N" do Processo: 2009/54780- SEED 
Curso: Licenciatura Plena· em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 314510 
Promoção: Classe A para C 

19) Servidor: Elisôngcla Cunha dos Santos 
N" do Processo: 2009/54319- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor . 
Cadastro: 24.5844 
Promoção: Classe A para: c 

20) Servidor: Elizabctc Santos Covrc 
W do Processo: 2009/54170- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em ·Letras 
Cargo: ProfessoJ: 
Cadastro: 622460 
Promoção: Classe A para C 

21) Servidor: Efi:zabcthe J ansen Siquciro, 
N" do Proccsso:.2009/55013- SEED 
Cursa: Licenciatura.Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 287059 
Promoção: Classe A para C 

22) Servidor: Francimar Vinhotc Campelo 
W do Processo: 2009/56034·- SEED 

· Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · · 
Cadastro: 414328 
Promoção: Classe A para Ç 
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23) Servidor: Gleide Silva Aguiar 
N" do Processo: 2009/55183- SEED 
Curso: Licenciatura Plena ·em Ped~gogia 
Cargo: Professor ' 
Cadastro: 633852 
Promoção: Classe A para C 

241 Servidor: Haroldo de Souza Barbosa 
N" do Processo: 2009/54873 - $EEJ? . · 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Ambiental 
Cargo: Professor 
Cadastro: 614262 
Promoção: Classe C para D 

251 Servidor: Ildanira Viana Costa · 
N" do Processo: 2009/53703 · SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Letras 
Cargo; Professor 
Cad8stro: 400904 
Promoção: Classe A para C 

26) Servidor: lima Monteiro Tomaz 
N" do Processo: 2009/54450- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · 

. Cadastro: 281166 
Promoção: Classe A para c> 

271 Servidor: Ilvan~ do Soco,rro Car,doso Pontes 
.N" do Processo: 2009/55349- SEED 
Curso: Pós-Grad.uação Lato Sensu em Didãtica do Ensino 
Superior 
Cargo: Professor 
Cadastro: 313394 
Promoção: Classe C pura D 

28) Servidor: Irlanda Castro dos Reis 
N" do Processo: 2009/54023 • SEED 
Curso: Licencia'tura Plena em Matemãtica 
Cargo: Professor 
Cadastro: 318078 
Promoção: Classe 8 para C 

29) Servidor: Ivanilza Marques Rocha 
N" do Processo: 2009/54870- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 633992 
Pro.moção: Classe A para C 

30) Servidor: Jonilzo Limo Silva 
W do Processo: 2009/54113 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 318027 
Promoção: Classe A pâra C 

31) Servidor: Jeovoni de Souza Costa 
N" do Proc~sso: 2009/55179- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professo'r · 
Cadastro: 286419 
Promoção: Classe A para C 

321 Servidor: Joaquina da Silva Costa 
N" do Processo: 2009/55903' · SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: 
Administração, Orientação e Supervisão 

·Cargo: Professor , 
Cadastro: 290327 
Prbmoção: Classe C para D 

33) Sc1vidor: Lona Keila· Lima 'dos Santos 
N" doProcesso: 2009/54970- SEED 
Curso.: Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 6130 !O . 
Promoção: Classe C para D 

34) Servidor: Lindalva Barbosa de Aleluia 
. N" do Processo: 2009/53901 · SEED 
Curso~ Licenciatura Plena em Artes Visuais 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 634859 
Promoção: Classe 8 para C 

35) Servidor: Lflia Patrícia Cardoso Tenório 
N" <lo Processo: 2009/54488 .• SEED 
Curso: Licenciatura Plena-em Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 621870 
Promoção: Classe A para C 

36) Servidor: Lorena Cássia Dornelas do Espírito Santo 
N" do Processo: 2009/55694- SEED 
Curso: ;Pós-Graduação Lato Sensu.em Educação Ambiental 
Cargo: Professor · 
Cadastro:-415804 , 
P~om!)ção: Classe C para D 

37) Sc1vidor: Marcelo André Soares 
N" do Processo: 2009/55764- SEED 
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Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em História Moderna e 
Contemporânea 
Cargo: Prcfessor 
Cadastro: 316504 
Promoção: Classe C para "o 

38) Servidor: Maria da Silva Mira 
· N" do Processo: 2009/53610 · SEED 

Curso: Licenciatura Plena em Geografia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 431133 
Promoção: Classe A para C 

39) Servidor: Maria' das Graças do Nascimento Cordeiro de Oliveira 
N" do Processo: 2009/54020 · S'EED 
Curso': Licenciatura Plena em Artes Visuais 
Cargo: Professor. · · 
Cadastro: 281697 
Promoção: Classe 8 para C 

40) Servidor: Maria das Neves dos' Santos Beckman 
N" do Processo: 2009/54646- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor. 
Cadastro: 318426 
PromoÇão: Classe A para C 

41) Servidor: Maria Macivalda Rodrigues Gomes 
N" do Processo: 2009/55866- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 

· Cargo: Professor 
Cadastro: 620904 
Promoção: Classe A para C · 

42J Sçrvidor: Marici Osvaldina Furtado dos Santos 
N" do Processo:' 2009/54739 • SEED · . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia 
Institucional · · 
Cargó: Professor 
Cadastro: 3599 J 2 
Promoção: ·classe C ptll'a D 

43) Servidor: Maria Ralmundtt do Carmo Trindaqe Lima 
N" do Processo: 2009/53053 • SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensilio de 
Língua Portuguesa e Literatura · ' ' ' 
Cargo! Professor · 
Cadastro: 254800 
Promoção: 'classe C para D 

44) Servidor: Maria Regina Balieiro dos Santos 
N• do Processo: 2009/55901 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 325155 
Promoção: Classe A para C 

45) Servidor: Marinalva' Mesq~ita Machado 
N" do Processo: 2009/55180 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Ped11.gogia 
Cargo: Professor · ' 
Cadastro: 1535197 
Promoção: Classe ·A, para C 

46) Ser11id~r: Martinho Nunes do Monte 
N" do Processo: 2009/55178 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 621331 
Promoção: Classe A para C 

47) Servidor: Náldia de Almeida M~nte Verde Cortes 
N" do Processo: 2009/36'165- SEED. 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia do Ensino da 
Lingtla Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 2S8802 
Promoção: Classe C para D 

48) Servidor: Nathalie Santanci Andl'<lde 
N" do Processo: 2009/53:('02 • SEED . 
Curso: Pós-Graduação 'Lato Sensu em Docência do Ensino 
Superior · ' 
. Cargo: Professor 
Cadastro: 627550 
Promoção:' Classe A para D 

49) Servidor: Ney da Silva Bolieiro 
N" do Proccs~o: 2009/55525- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 409855 
Promoção: Classe A para C 

50) Servidor: Nilson da Silva Martins 
N" do Processo: 2009/5370) - SEED 

·Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro:421553 

· Promoção; Classe B para C 

51) Scrv,idor: Orlando Dantas de Oliveira Júni~r 
W do Processo: 2009/53060- SEED ' 
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Cur.so: Pós-Graduaçi!o Lato .Scnsu ~m Docéncia do Ensino 
Superior 
Cargo: Professor 
Cadastro: 414760 
Promoção: Classe'C para D 

52) Servidor: Roymundo Oneide Quaresma 
N" do Processo: 2009 I 53773 - SEED, 
Curso: Licenciatura Plena em PeêlagO'gia 
Cargo:• Professor 
Cadastro: 314617 
Promocão: Classe A oara C 

53) Servipor: Rosongela· do Silva Oliveira 
N"do'Proccsso: 2009/55086- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia ' 
Cargo: Professor ' 
Cadastro: 619957 
Promoção: Classe A para C 

54) Servidor: Rose Maria N~ivo Dantas 
N" do Processo: 2009/54210, SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Geografia, 
Cargo: Professor 

. Cadastro: 28804 7 
Prumor,:ão: Classe A paro C 

·55) Servidor: Sérgio Quadros Nogueir~ Filho 
N" do Processo: 2009/55302 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Geografia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 431370 
·Promoção: Classe A para C 

56) Servidor: Silvânio Mario Brito Oliveira· 
fo!• do Processo: 2009/55912 .',SEED 
Curso: Licenciatura' Plena em Pedagogia 

·Cargo: Professor · 
Cadastro: 318647 
Promoção: Classe A pura C 

57) Servidor: Voldeléa 'Barbosa ·Mira 
N" do Processo: 2009/55185·~ SEED 
Curso: Licenci~tura Plena em Geografia 
Cargo: Professor ' 
Cadastro:· 6 '14 7 4 2 
Promoção: Classe B para C 

DECRETO N° 0751 . DE 30 DE MARÇO DE 2010 

O .GOVERNADOR DO E~TADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos Vlll e 'PCII, da Constituição do 
Estado do Amapá, cfc a Lei n• 0949, de 23 de dezembro de 200~, tendo em 
vista o teor dos Processos -Protocolo Geral n°s 2009/51146 e 2009/53611, e 

Considerando as informações prestadas pela Secretaria de Estado 
da Educação, bem como no Parecet do Conselho Permanente de: Valorização 
do Profissional da Educação Básica · CPVPE.B, , 

R E sOL v·e: 

Art~ 1° Conceder Gratificação de Titulação às servidoras 
ocupantes do cargo de Provimento Efetivo ,de Pedagogo, 'pertencentes. ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme o Anexo deste Decreto, 
na forma estabelecida no art. 37, inciso V, da Lei n° 0949 de 23 de dezembro 
de 2005, com efeitos financeiros a contar da data de publieação deste ALC?. 

Art. 'zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. .. . . 

Macopá, 30 de março. de 2010 

í 1 r 
ANTÓNro ALDEZ 'e~ SILVA 

~overnoc r 

. t-.... t~ . 
WEUNGTON DV'c'lVAI..HO CAMPOS 

Secretário de Estado da AÇmlnistração 

Decreto n• 0751 de 30 de março de 2010 ... 

O 1) Servidor: Maria do Socorro Sampaio Lima 
N" do Processo: 200~/51146 · SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação-e Supervisão · · 
Cargo: Pedagogo 
Cadastro: 499129 
Promoção: Gratificação de Titulação (10%) 

02) Servidor: Shlrley da Silvo Moreira. 
N" du Processo: 2009/53611 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagõgico: 
Administração, Orientação c Supervisão · ' 
Cargo: Pedagogo 
Cadastro: 402567 
Promoção: Gratificação de Titulação ( 10%1 

i ! 
DECRETO No 0752 DE 30 DE· MARÇO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições· 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos Vlll e XXJI, da Constituição do 
Estado do Amapá, c/c a Lei n• 0949, de 23 de dezembro de 2005, tendo em 
vi~ta o teor dos Processos - Protocolo Geral n°s 2009/53286, 2009/53059, 
20Ô9153o57. 2009153313, 2~153310. zoo9/53288. 2009t529o4, 20091 
53393, 2009/53095, 2009/51545, 2009/52325, '2009/53051' 2009/51179, 
2009/52408, 2009/53177, 2009/53395, 2009/53054, 2009/51939, 2009/ 
53093, 2009/51404, 2009/53372, 2009/53290 .• 2009/53099, 2009/52790. 
2009/53227. 2009/52463.: 2009/53061,'2oo9/53055, 2009/51357, 2009/ 
51537, 2009/52,327, 2009/5300?. 2009/53289. 20Q9/53001, 2009/53396, 
2009/50443, 2009/52786, ,2009/5117'5 •. 2009/52783, '2009/51937, 2009/ 
51356. 2009/51669, 2009/53228. 2po9/53050, 2009/53229, 2009/49295 
e 2009/53000,. c · 

Considerando us informações prestadas pela Secretaria d~ E'stado 
da Educnç:io; bem como no Parecer do Conselho Permanente de Vnlori?.açtw 
do Profissionnl da Educáção Básica -. CPVPEB, 

RESOLVE: 

Art. 1° Con~cdcr Promoção aos servidores ocupantes do cargo 
de: Provimento Efetivo de Profe~sor, pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado' do Amapá, conforme o Anexo deste Decreto, 'na forma estabelecida nos 
arts. n•s 31 e 32, .da Lei n• 0949, de 23 de dezembro de 2005, com efeitos 
financeiros a contar de 31 de dezembro d~ 2009. 

Art. 2° Este· Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 30 de março 

DecMtn n• 0752 de 30 ·de março 

ANEXQ 

• 
011 ·Servidor: Agnaldo da Silva Silveira 

N" do Processo: 2009/53286 - SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
'Cargo: Professor · 
Cadastro: 620 190 . 
PromoÇão: Classe A para C 

02) Servidor: Ale'Ssandro S~ges Ramos 
N" do Processo: 2009/5:3059 • SEED 

de 2010 

de 2QIO. 

Curso: Pós-Graduação Lato Sensú em Gestão do Trabalho Pedagógico: 

03) 

04) 

Administração, Orientação e Supervisão 
Cargo: Professor 
Cadastro: 416215 
Promoção: Classe C para·-D • 

Servidor: Aliete Lopes de Abreu 
N" do Processo: 2009/53057' · SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em PedagC?gia Escolar: Supervisão; 
Orientação e Administração 
Cargo: Professor 
Cadastro: 284491 
Promoção: Classe C para D 

Sen~dor: Allison Quaresma Rodrigues 
N" do Processo: 2009/53313- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 408026 · · 
Promoção: Classe A para C 

·· 05) Servidor: Ana Cristina de Almeida Melo 
N" do Processo: 2009/53310- .SE'ED 
Curso: Pós-Gcaduação Lato Scnsu em Educação Profissional Técnica de 
Nivel Médio Integrada ao Ensino Médio 
Cargo: Professor 
Cadastro: 291650 

· · Promoção: Classe C para D 

06) Servidor: Ano Delma Tentes <;ôrtes· 
N" do Processo: 2009/53288- SE,ED 
Curso: Liçenciatura Plena em Pedagogia 
C:argo: Professor 
Cadastro: 633798 
Promoção: Classe A para C 
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07) 

08) 

Servidor: Andreia de Jesus Rabelo da !)ilva . 
N" do Processo: 2009/52904 · SEED · 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação c Administração 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 407933 
Promoção: Class~p~a D 

Servidor: Angelo Mario dos Anjos Nascimento 
N" do Processo: 2009/53393 - SEED · 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 621978 
Promoção: Cla~se A para C 

091 Sc1vidor: Carla Andrea dos Santos. Dias 
N" do Processo: 2009/53095 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervisão 
Cargo: Professor 
Cadastro: 325570 
Promoção: Classe C para O 

10) Servidor: Claudio de Almeida Silva 
N? do Processo: 2009/51545- SEED 

. Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 619655 
Promoção: Clas'sc A para C 

11) Servidor: Dai I ma Ferreira Barrozo 
N" do Processo: 2009 I 52325 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação e Administraçã() 
Cargo: Professor 
Cadastro: 43'2253 
PromoÇão: Classe C para D 

12) Servidor: Edemilza Yaz da Silva 
N" do Processo: 2009153.051- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação c S1.1pervisão 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 420085 
Promoção: Classe C para D 

13) Servidor: Edney Geraldo Rodrigues Demétrio 
N" do Pi·occsso:. 2009 I 5l179.- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia de Ensino de Língua 
Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 3 16083 
Promoção: Classe 8 para D 

14) Servidor: Ednilson dos Santos Nascimento 
W do Processo: 2009/52408- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Matemãtica 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 633461 
Promocão: Classe A ~a-~ 

i 5) Servidor: Elenize Maria Gonçalves de Oliveira', 
N" do Processo:, 20091 53177'- SEED 
Curso: Pós-Graduação L~to Sénsu em Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro: 321982 

. Promoção: Classe C pura D 

16) Servidor: Emerson Ramos de Souza 
N' do Processo: 2009/53395 • SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadas.tro: 622230 

· Promoção: Classe A para C 

17) Servidor: Eudenice Gomes dos Santos Lima 
N" do Processo: 2009153054- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Mctocj.o1ogia do Ensino de Língua 
Portuguesa e Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 623202 
Promoção: Classe C para D 

18) Servidor: Eunúllia Ro~rigues da Silva 
N' do Processo: 2009151939- SEED 
Curso: Licenciatura Plena'em História 
Cargo: Professor 
Cadastro:·318868 · 
Promoção: Classe A para C 

19) Servidor: Gildarda Muniz Guimarães 
W do Processo: 2009/53093- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
C\lfgo: Professor 
Cadastro: 251631 
Promoção: Classe A para C 

20) Servidor: Ivana ,Raliene Paixão de Melo 
N' do Proçesse: 2009 I 51404 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato sensu em Ciência das Religiões: Metodologia 
e Filosofia do Ensino 
Cargo: Professor 
Cadastro: 315346 · 
Promoção: Classe C par!J. D 

21) Servidor: J oq'uebede Guimarães Pereira 
N' do Processo: 2009/53372 • SEED . 
Curso: Pós-(iraduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervisão 

22) 

23) 

24) 

25) 

26) 

27) 

28) 

29) 

30) 

31) 

32) 

33) 

34) 

35) 

36) 

Cargo: Professor 
Cadastro: 499846 
Promoção: Classe C para D· 

Servidor: Jonecilda Nunes de Sousa 
N' do Processo: 2009(53290- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 62 I 455 
Promoção: Classe A para'c 

. ! 
Setvidor: Josafó Reis Trindade 
N" do Proce.sso: 2009153099- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: Profess.or 
Cadastro: íi22150 
Promoção: Cíasse A pará C 

Servidor: José Carlos Filgueira Mene~es 
W do Processo: 2009152790- SEED 
Curso: Pós-Gríiduação Lato Sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervisão 
Cargo: Professor · • 
Cadastro: 407194 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: José OI iveira de Souza 
N" do Processo: 2009/53227 • SEED . 
Curso: Licencia'tura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor ' 
Cadastro: 452637 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Jucemir Couto Pinheiro 
N" do Processo: 2009/52463 - SEED 
Curso: Licen~iatura Plena em História 
Cargo: Professor 
Cadastro: 433381 
Promoção: Classe A para C . ' 
Servidor: l.aércio América de Morais 
N" do Processo: 2009153061 • SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor . ' 
Cadastro: 284319 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Laudiclenise de Oliveira Santarém 
N" do Processo: 2009/53055- SÉED 
Curso: Licenciatura Plena cm.Pedagogia 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 282618 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Leoneide Santos Monteiro 
N" do Processo: 2009/51357- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial 
Cargo: Professor' · 
Cadastro: 332909 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Lúcia Helena Borges Lobato 
N° do Processo: 2009151537 • SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio Integrada ao Ensino Médio 
Cargo: Professor · 
Cadastro: 291196 
Promocão: Classe C para D 

Servidor: Luciano Santos Lopes 
N" do Processo: 2009/52327 ~ SEED 
Curso: t_icencíatura Plena em História 
Cargo: Prqfessor 
Cadastro: 408972 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Marcos Belo de Sousa 
N" do Processo: 2009 I 53002 - SEED 
Curso: Licencía.tura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 488534 . 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Mario· Alceni Almeida dos Santos 
N" do Processo: 2009153289 • SEED, 
Cu.rso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro: 635278 
Promoção: Classe A para C. 

Servidor: Maria Dalva d~s Santos Costa 
N" do Processo: 2009153001 • SEED , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu e!ll Gestão do Trabalho Pedagógico: 
Administração, Orientação e Supervi'sào 
Cargo: Professor 
Cadastro: 285374 . 
PromoÇão: Classe C para·Q 

Servidor: Maria de Jesus Silva Xavier. 
N• do Processo: 200\1153396'- SEED 
Curso: Licenciatura Plena em História 
Cargo: ~ofessor 
Cadastro: 620300 
Promoção: Classe A para C 

Sctvidor: Maria de Nazaré Santos Sacramento 
N" do Processo! 2009/50443- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Orientação e Administração 
Carl!o: Professor 

J 

-j 
I 
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Cadastro: 291625 
Promoção: Classe C para D · 

37] Servidor: Maria do Socorro do Nascimento 
N" do Processo: 2009/52786- SEED 
Curso: Pós-Gr.a.duação Lato Scnsu em Psicopedagogià Institucional 
Cargo: Professor 
Cadastro: 322334 
Promoção: Classe C para D 

38] Servido~: Maria Ivone Sampaio Duarte 
N" do Processo: 2009/51175-. SEED 
.Curso: Pós-Graduação Lato Sensl.\ em M~todologia de Ensino de Lú1gt1a 
Portuguesa c Literatura · 
Cargo: Professor 
Cadastro: 356948 
Promocão: Classe C para D 

39) Servidor: Maria Izomor Lopes Guilherme de. Araújo 
N" do ProCesso: 2009/52783- SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Scnsu em Pedagogia Escolar: Supervisão, 
Administração e Orientação 
Cargo: Professor 
Cadastro:326992 
Promoção: Classe C para D . 

40] Sérvidor: Neida Maria Cordovil Santos 
N" do Processo: 2009/51937 - SEED 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em PNicopedagogia Clínica e 
Institucional 
Cargo: Professor 
Cadastro: 332844 
Promoção: ClaSse C para D . 

41] Servidor: Rosiane leal da Silva 
N" do ~sso: 2009/51356- SEED 
Cur.;o: Pós-Graduação Lato Sensu· em Educação Especial 
Cargo: Professor 
Cadastro:.247235 . 
Promoção: Classe C para D 

42] Servidor: Rosidete de Magalhães Peno 
N" do Processo: 2009/51669- SEED 
Cur.;o: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 

43] 

44] 

45] 

46] 

47] 

Cadastro: 429503 
Promoção: Classe A para C 

Servidor: Sebastião Pantoja Voz 
N" do Processo: 2009/53228 • SEED 
Cl.\rso: Pôs-Graduação Lato Sensu em Docência do Ensino Superior 
Cargo: Professor 
Cadastro: 288969 
Promoção: Classe C para I? 
Servidor: Sjlyia Benuava' Brito dos Santos 
N" do Pr~: 2009/53050- SEED . 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Docência áo Ensino Superior 
Corgo: ProfCJ;sor · 
Cadastro: 401765 
Promoção: Classe c para o 
Sen,.idor: Soco!To Modzy· Mortt 
N" do Processo: 2009/53229- SEED , 
Curso: Licenciatura Plena em Pedagogia 
Cargo: Professor 
Cadastro:318698 
Promoção: Classe C par~ D · 

Servidor: Sônia Maria dos Santos Golvi!o Leite 
N" do Processo: 2009/49295- SEED . , 
Curso: Pós-Graduação Lato Sensu 'em Pedagogia Escolar 
Cargo: Professor 
Cadastro: 401390 
Promoção: Classe C para D 

Servidor: Vq-ônico Regina Goma de Miranda 
N" do ProCesso: 2009/53000- ·sEED . · 
Curso: Pós-Graduação Loto Scnsu em Metodologi'a do Ensino de Língua 
Portuguesa~ Literatura 
Cargo: Professor 
Cadastro: 407.917 
Promoção: Classe C para D 

·-r-, 

1 Orgãos Estratégicos de Execução 

@ãilinete do ~()~~rna~or ~ 
Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
'----· --~ . 

PORTA R I A N° 035/10-GABI 

O CHEFE DE GABINETE 0.0 GOVERNADOR, no uso da fawldade 
de delegação, que lhe é conferida petm Inciso I!, do art. 123, da Constituição 
·est~dual, lei n~Uõb4, de 08.04.02, . . . - . . 

Considerando. ser dewm dái Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho d:lesms atribuições atua, de forma destacada 
prestando ·ret.evantes servicos à causa'pú\ffi~; 

Considerando estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estado voltada para o estímulo àqueles que procuram desempenhar 
suas funções em obediência aos prindpios qi.Je valorizam e dignificam o serviço 
público. 

RE.S.OLVE:' 

Art. 1o • Elogiar a servidora IVONE REGINA MUSSI TOSTES, 
Assessor Técnico Nível III, Código CD.S-3, em razão .da efiCiência, competência, 
responsabilidade, lealdade e zelo, no desempenho de suas atribuições funcionais 
durante o período em que atuou nesse Gabinete, contribuindo decisivamente para 
o bom andamento dos trabalhos que lhe foram confiados a .realizar. 

·Art. 2°· Esta portaria entra em vigor na. data de sua publi.çação~ 

PORTA R I A NO 036/10-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da faculdade 
de delegação, que lhe é conferida pelo inciso li, do art. 123, da Constituição 
Estadual, Lei no 0664, de 08.04.02, · 

Considerando ser dever da Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho de suas atriouições atua, de forma destaCada 
prestando relevantes serviços à tausa pública; 

Considerando estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estada· voltada para o estíCT~ulo àqueles que procuram desempenhar 
suas funções em obediência aos princípios· que valorizam e dignificam o serviço 
público. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Elogiar a servidora .WALDIRIA GONÇALVES FONSECA, 
Agente de Polícia Civii/GEA, em razão da eficiência; competência, responsabilidade, 
·lealdade e zelo, no desempenho de suas atribuições funcionais durante o período 
em que atuou nesse Gabinete, contribu'indo decisivamente para o bom andamenfo 
dos trabalhos que lhe foram confiados a realizar.. · 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

acapá-AP, 31 de março de 

PORTA R I A N° 0.37/10·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da faculdade 
de delegação, que lhe é conferida pelo indso II, do art. 123, da Constituição 
Estadual, Lei n° 0664, de 08,.04.02, · 

Considerando ser dever da Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho· de suas. atribuições 'atua, de forma destacada 
prestando relevantes Serviços à causa pública; 

Cohsiderandó estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estado voltada pará o estímulo àqueles que procuram desempenhar 
suas funções em obediênda aos princípios que valorizam e dignificam o ser-Viço 
público. · · . . .· 

, RESOLVE: 

Art. 1°- Elogiar o CB 'PM RAIMUNDO MÁRCIO SILVA GÓES, em 
razão da eficiência, competênda, responsabilidade; lealdade e zelo, no 
desempenho de suas atribuições funcionais· durante o período em que atuou nesse 
Gabinete, contribuindo decisivamente para o bom andamento dos trabalhos que 
lhe foram.confiados a realizar. · · 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

f 
•' 
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CHEFIA DE GABINETE DO GO 
2010. 

, em Macapá-AP, 31 de março de- Considerando estar à política de desenvolvimento de ~ 
' humanos do Estado voltada para o estímulo àqueles que procuram des~ 

P o·R r A R I A N° 038/IO•GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da faculdade 
de delegação, que lhe e conferida pelo inciso li,. do art. 123, da Constituição 
Estadual; Lei no 0664, de 08.04.02, 

Considerando ser dever da Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho de suas atribuições atua, de forma destacada 
prestando relevantes s~rviços à causa públi~a; 

Considerando estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estado voltada para o estímulo àqueles que procuram desempenhar 
suas funções em obediência aos· princípios que valorizam e dignificam o serviço 
público. · 

RESOLVE: 

Art. 1o- Elogiar a servidora ANA CÉLIA CHAVES BRASIL, Chefe 
·Adjunto de Gabinete, Código CDS-4, em ·razão da eficiência, competência, 
responsabilidade, lealdade e zelo, no desempenho de. suas atribuições funcionais 
durante o período em que atuou nesse Gabinet~, contribuindo decisivamente para 
o bom andamento do~ trabalhos que lhe foram confiados a réalizar. · 

Art. zo - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação: 

CHEFIA DE GABINETE DO GO 
2010. 

suas funções em obediência aos princípios que valorizam e dignificam m SJBI'liiílm 
público. · 

RESOLVE: 

Art. 1o - Elogiar o servido( HÉLIO DO CARMO DUARTE: D1E 
ALMEIDA, Coordenador da Coordenador.ia de Gestão de Documentos Ofidaii!i, 
Código CDS-3, em razão da eficiência, competência, responsabilidade, lealdad~ e 
zelo, no desempenho de suas atribuições funcionais durante o período em qlll.lle 
atuou nesse Gabinete, contribuindo decisivamente para o bom andamento a!Jml; 
traba,lhos que lhe foram confiados a realizar .. 

Art. 2° - Esta portaria entra em' vigor na data de sua publicaçãrn. 

CHEFIA DE GABINETE DO GO RNAD Fapá-AP, 31 de mau#» att,e 
2010. 

LUIS DAC 
· Che·F.M~~cn. 

' ' 
PORTA R i A N° 041/1,0-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da faClllltliul!e 
de delegação, que lhe é conferida pelo inciso li, do art. '123, da Conslibui\liiíl» 
Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02, 

Considerando ser dever da Administração reconhecer os mltmi 
dos servidores que no desemp·enho de S\JaS atribuições atua, de forma des!tmaD!Ial 
prestando relevantes serviços à causa pública; ·· 

·Considerando estar à política de desenvolvimento de ~ 
humanos do Estado voltada para o estímulo àqueles que procuram desen1JIIllffi!ltmr 
suas funções em obediência aos princípios que valorizam e dignificam 01 SJBlV.iiílm 
público. · 

RESOLVE: 

LUIS DA fZOI~;~m;$8 
c ef u1ete do Governador 

POR r A R I A NO 039/10-GABt 

Art. 10- Elogiar o ser..'idor AVENIDES DA SILVA E SILVA, (Q);Rffe 
de Unidade de Pessoal, Código CDS-1, em razão da. eficiência, competêimiil\, 

· responsabilidade, lealdade e zelo, no desempenho de .suas atribu~ções furiiliillrnaii!; 
durante o período em qu~ atuou nesse Gabinete, contnbUJndo dec1s1vamente IPBI'a 
o bom andamento dos trabalhos que lhe foram con.fiados a realizar .. 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no usp da faculdade 
de delegação, que lhe é conf~rida pelo inciso 11, do art. 123, da Constituição 
Estadual, Lei no 0664; de 08.04.02, 

Considerando ser dever da Aqministração reconhecer os m~ritos 
dos servidores que no desempenho de suas atribuições atua, de forma destacada 
prestando relevantes serviço~ à causa pública; 

Conside~ando estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estado voltada para o estímulo àqueles que procuram desempenhar/ 
suas funções em obediência aos princípios que valorizam e dignificam o serviço 
público. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Elogiar a servidora SARYLENE DE ALMEIDA NOBRE 
· ANDRADE, Gerente de Núcleo Administrativo-Financeiro, Código CDS-2, em razão 

da eficiência, compe\ência, responsabilidade, lealdade e zelo, no desempenho de 
suas atribuições funcionais durante o período em que atuou nesse Gabinete, 
contribuindo decisivamente para o bom andamento dos trabalhos que lhe foram 
confiados a realizar. · 

Art. 2° - Esta portaria e~tra em vigor na data de sua publicação. 

apá-AP, 31 de março de 

Art~ 2a ·_ Esta portaria entra em vigor na data de 7ua publicação. 

CHEFIA DE GABINETE DO GO em Macapá-AP, 31 de rnarço de 
2010. 

O CHEFE DE GABIN~E QO GOVERNADOR,' no uso da faculdaê 
de delegação, que lhe é conferida pelo inciso li, do art. 123, da Constituiçãim 
Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02, · 

Considerando· ser dever da Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho de suas atribuições atua, de forma destacada 
prestando relevantes serviços à ~usà pública; · 

Conside~ando estar à política de desenvolvimento de recursos 
humanos do Estaao voltada 'para o estímulo àqueles que procuram desempenhar 
suas funções em obediência aos· 'princípios que valorizam e dignificam o servi,ço 
público. 

RESOLVE: 

. 
Art. to - Elogiar o CB PM ELEOMAR DE OLIVEIRA NETO, em 

razão da eficiência, competência, responsabilidade, lealdade e zelo, no 
-- desempenho de suas atribuições fundonais durante o período em que atuou nesse 

Gabinete, contribuindo decisivamente para o bom andamento dos trabalhos que 
lhe foram confiados a realizar • 

. poRTA R I A N°, 040/10-GABI· 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da faculdade 
de delegação, que lhe é conferida pelo inciso li, do art. 123, da Constituição 
Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02, 

Considerando ser dever da Administração reconhecer os méritos 
dos servidores que no desempenho de suas atribuições .atua, de forma destacada 
prestando relevantes_ servicos.à causa pública;_ 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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TERMO. DE DOAÇÃO QUE .ENTRE SI 
CELEBRAM O WVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, REPRESENTADO PELA 
SECR~ ARIA . DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA-PMS.' 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público 
. mtemo, CNPJ n• 00.394.557/0001-25, sito à Rua: General Rondon 
Património n• 0259, Centro, nesta cidade de Macapá- AP, Estado do Amapá: 
representado neste ato pelo seu titular, o Excelentíssimo Senhor Governador 
ANTÔN):O WALDEZ GÓES DA SIL',iA, R. G. n• 262.090 • SSP/AP, C.P. F. n• 

·126. 175. 552 • 91, doravante denominado DOADOR, com intcrvcniência da 
Secretaria de Estado da Administração • SEAD, representada pelo seu 
Secretário, WELINGTON DE CARVALHO CAMPOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. JOSÉ ANTÔNIO 
NOGUEIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do R.G. n• 028.663/AP e 
C.P.F n• 324.570.492.53, doravante denominado DONATÁRIO resolvem 
firmar o presente·, TERMo' DE DOAÇÃO, como segue: ' 

'• 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento 'encontra suporte legal no artigo 
17, inciso li, alínea "a", da Lei n• 8. 666/93 c Lei n• 0620 de 27 de Setembro 
de 200 1 que autoriza a doação do referido bem Imóvel. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem a finalidade de transferir a 
posse e domínio de um Bem )móvel, localizado no Município de· Santana, nà 
A-:emda Castelo Branco sob tombamento patrimonial GEA-0798, denominado 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA, com as seguintes especificações: uma 
edificação em madeira, com dois pavimentos, cobertos. com telha de barro 
medindo 348m' de área construída, sendo que a mesma foi edificada nutna 
área medindo lS:OOm de frente por 40:00m de fundo,. registrado em 05/05/92 
no Cartório de Registro de Imóveis "Eloy Nunes", Circunscrição de Macapá, 
Registro Geral, sob· o nn de matricula 6246, fls. 98, do livro' n• 2·AG 
pertencente ao GEA (DOADOR) para. a PREFEITVRA MUNICIPAL DE SANTANA 
(DONAT Á~O) para administraÇão da mesma no Estado do Am<1pá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Bem imóvel ora doado destinam·se ao uso exclusivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, podendo o presente Termo de DoaÇão 
ser rescindido de Pleno Direito no caso de descumprimento de qualquer uma 
de suas cláusulas, independentemente da aplicação de penalidades civis e 
criminais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O DONATÁRIO responsabilizar-se·á pe\o p~gamento das 
tarifas inerentes ao bem imóvel, objeto deste termo. ' 

CLÁUSULA QUARTA: Par~ dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência 
do não cumprimento deste instrumento, as partes elegem o Foro da Cidade de 
Macapá, Estado d~ Amàpá, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, devendo ser publicado o extrato deste no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, para salvaguar'llar os rigores da lei. 

E, por estarem justos e contratados, assinam, DOADOR e DONATÁRIO: o 
presente termo em 03 (trê&) vias de igual teor e forma e q 1 (uma) em tamanho· 
reduzido para publicação no Diário Oficial de> Estado, p!ll"a um só. efeito, na 
presença de 02 (dua~) testemunhas ~baixo, que tambcm assinam. 

Macapó-AP, 26 de Março de 2010 

JOSÉ ANTÔNIO NOGUEIRA OUSA 
Prefeit9 Municipal d,e Santana 

DONATÁRIO 

; :. 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE ·SI 
CELEBRAM Q GOVERNO DO ESTADO 

DO AMA~Á, REPRESENTADO PELA 
sEcREr AlUA DE ESTA Do DA 
ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA-PMS. 

? GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público 
. mtcmo, CNPJ n• 00.394.557/0001-25, sito à. Rua: General Rondon, 

Patrimônio n" 0259, Centro, nesta cidade de Macapá- AP, Estado do Amapá, 
representado neste ato pelo seu titular, o .Excelentissimo Senhor Governador 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA, R. G. n• 262.090. SSP/AP, c. P. F. n• 
126. 175. 552 · 91, doravante denominado DOADOR, coin ínterveniencia da 
Secretaria de Estado da Administração • SEAD, representada pelo seu 
Secretário, WELINGTON DE CARVALHO CAMPOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.SANTANA, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. JOSÉ ANTÔNIO 
NOGUEIRA DE SOUSA, bràsi!eiro, casado, portad~r do R.G. n• 028.663/ AP e 
C.P.F n• 324.570.492·53, doravante c;lenominado DONATÁRIO, resolvem 
firmar o presente, TERMO DE DOAÇÃO, ·como segue: 

FUN~AMENTO L.EGAL.: O prese~te instru,nento encontra suporte legal no artigo 
17, mc1so U, ahnea "a", da Lei n" 8. 666/93 e Lei n• 0620 de 27 de Setembro 
de 200 L que autoriza a doação do referid'o bem' Imóvel. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem a fmalidade de transferir a 
pos~c c domínio de um Bem Imóvel; localizado n'o Município de Santana, na 
Avenida Maria .colares sob tombamento patrimonial GEA-0656; denominado 
POSTO DE SAUDE, com as seguintes especificações: um prédio .em alvenaria, 
de um pavimento coberto .com telhas de barro medindo 101:00m', de área 
construída, sendo que as m~smas foram edificadas numa área medindo 
20:00m, de frente por 40:00m de fundo, registrado em 05/05/92 no Cartório 
de Registro de Imóveis "Eloy Nunes", Circunseri~ào de Maca pá, Registro Geral, 
sob o n• de matricula 6241, fls. 93, do livro n• 2-AG pertencente ao GEA 
(DOADOR) para a PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTANA (DONATÁRIO) para 
administração da mesma no Estado do Amapã. . · · 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Bem imóvel ora do,ado destinam· se ao uso exclusivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, podendo o presente Termo de Doação 
ser rescindido de Pleno .Direito no caso de descumprimento de qualquer uma 
de suas cláusulas, independentemente da aplicação de penalidades ci\~s e 
criminais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O DONATÁRIO n:sponsabilizar-se!·à pelo pagamento das 
tarifas inerentes ao bem imóvel, obJeto deste termo. 

CLAUSULA QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência! 
do não cumprimento deste instrumento, as partes .elegem o Foro da Cidade de! 
Macap~, Estado ~o Amapá, com cxclusâ? de. qualquer outro, por 'mais: 
pr1V1leg1ado que seJa, devendo ser publicado o extrato desle no Diário Oficial: 
do Estado do Amapá, para salvaguardar os rigore~ da lei. i 

I 
E, por estarem ·justos e contratados, assinam, "DOADOR e DONATÁRIO, o 
presente termo em 03 (três) vias de igual. teor e forma c OI (uma) em tamanho 
reduzido para publicação no Diário Oficial do Estado, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, que também assinam. 

Macapá~AP, 26 de Março de 2010 

TESTEMUNHAS 

WELINGTON 'DE CARVALHO CAMPOS, 
Secretário de Estado da Administr~ção 

INTERVENIEliJ!E ' ' 

- ' TERMO DE DOAÇAO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO 

.AMAPÁ, REPRESENTAD.O PELA 

SEC~~ ARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E A 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DO JARI. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito publico internQ, 
CNPJ n• 00.39~.557/0001-25, sito à Ru11. GENERAL RONDON, Patrimônio n• 
0259, Centro, nesta cidade de Mac11.pá- AP, Estado do Amapá, representado 
riesle ato pelo seu titular, Excelentissimo · Senhor Governador ANTÔNIO 

._~LDEZ GÓES DA SII..VA, portador da RG n• 262. 090-SSP/AP e CPF n• 
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126.175.552-91, doravante denominado DOADOR, com intetveniência da 
Secretaria de Estado da Administração, representada pelo seu Secretário, 
WEL.INGTON DE CARVALHO CAMPOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DO JA.RI, com sede no Municipi~ de Vitória do Jari, CNPJ n• 
00.720.553/0001-77, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. LUIZ DE 
FRANÇA MAGALHÃES BARROSO, brasileiro, portador do CPF n• 101.146.293.-
15 e RG n• 005.253/SSP-AP, Residente na Passarela José Simeào de Souza, 
2021, bairro Alto município de Vitória do Jari, doravante denominado 
DONATÁRIA, resolvem firmar o presente, TERMO·DE DOAÇÃO, como funda
mento no Oficio no 001/ 10-PMVJ. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento encontra suporte legal no artigo 
17, inciso 11, nlinea "a"; da Lei n• 8.666, de 21.06.93, alterada, pela Lei n" 
8.883, de 08 de Junho de 1994. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrum·ento tem a finalidade de transferir a 
posse e domínio de um Bem .Imóvel. GEA 0921, localizado no São João do 
Cajari, pertencente· ao GEA. (DOADOR) para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DO JARI (DONATÁRIA), •para uso da PMVJ, para atender a 
comunidade de São João do Caj~i. · 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Bem Imóvel ora doado destina-se. ao uso exclusivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL' DE VITÓRIA DO JARI, ficando expressamente 
vedado seu uso para, comercinlização e outros com fins lu'crativos, Cle acordo 
com Art. 17 da Lei n' 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A DONATÁRIA responsabilizar-se-à pelo pagamento das 
tarifas inerentes ao imóvel objeto deste termo. ·-. -·-
CLÁUSULA' QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvidas· surgidas em decorrência 
do não cumprimento deste instrumento, as partes elegem o F'oro da Cidade de 
Macapã, Estado do Amapá, com exclusão de qUalquer outro, por mais 
privilegiado que seja devendo ser publicado o extrato deste no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, para salvagúardar os rigores da lei. 

E, por estarem justos c contratados, 'assinam DC?ADOR e 
DONATÁRIO, o presente termo em 03 (tres) vias, de igual teor e forma, para um 
só .efeito, na presença de 02 (duo.s) testemunhas abaixo que também assinam. 

Maca pá- AP, 22 de MarçO" de 201 O 

tv 0
) 

WELINGTON DE CARVA~HO CAMPOS 
Secretário de E~todo. da Administração 

INTERVENIENTE 

~..#.=- '. 
LUIZ DE ~WÍGALHAEFBARROSO 
Prefeito Municipal d<: Vitória do Jari 

DONATÁRIO 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
Es:rADO DO AMAPÁ; REPRESEN

·TADO PELA.· SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E A 
'PREFEIT:VRA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurfdica de direito público Í11terno, 
inscrito no CNPJ'n• 00.394.557/0001-25; sito à Rua GENERAL RONDON, Património 
n.": 0259, Centro, nesta cidade de Maca pá • AP, Estado do Amapá, representado neste 
~to pelo seu titular, Excelentíssimo Senhor Governador ANTONIO WAL!>Ez GÓES DA 
SILVA, portador da RG n• 2&2.090-SSP/AP e CPF n• 126.175.552-91, doravante 
denominado DOADOR, COI.Jl interveniéncia da Secretaria de Estado da Administração,' 
representada pelo seu Secretário, WELLINGTON DE CARVALHO CAMPO$ e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, com sede no Município de Macapá, 
inscrita no CNPJ n• 05.997.766/0001-77, neste ato representádo pelo seu Prefeito o'sr. 
ANTÔNIO ROBERTO RODRJ;GUES GÓES DA sn.VA, brasi.Jciro, portador do CPF n• 
264.042.222-72 e RG n• 01.338/SSP-AI' 2' Via, doravart)e denominado DQNATÁRIA, 
resolvem firmár o presl'nte, TERMO l:iE DOAÇÃO, como fundamento na Lei n• 1.441 de 
30 de dezembro de· 2009. · 

FUNDAMENTO LEGAI,.: O presente instrumento eiicontra suporte legal no artigo 17, 
inciso 11, alínea "a", da Lei n" 8. 666, de 21.06. 93,. alterada, pela Lei n• 8.883, de 08 de 
Junho de 1994. 

·CLÁUSULA PRIMEIRA: O pre{K!nle instr!Jmento tem·a finalidade de transferir a posse e 
donúnio de um Bem móvel. ou seja, OI (um) avião monomotor, de prefixo PT-FCZ, 
m~delo U2067, número de série U20602532, fabriCante CESSNA AERCRAFf, ano de 
fabrlc<ição 1974, total de horas da aeronave 5.636.3 h/vôo; motor 'instalado 
CONTINENTAL, modelo do motor )O 520F, número dé série do motor 574.789, 'total 
de horas· do motor 3.120.2 h/vOo, após ~evisão geral do motor 344.9 h/vôo, após. 
abertura do inotor para troca do bloco em 2005, cncon!ra-se com 22.6 h/vôo, novo P/N 
656680Al. número de série R05FA308, certificado de áeronavegabilidadc da aeronave 
vencida em 10/10/2008, número do certificado 8206, pertencente ao GEA (DOADOR) 
p~;·a a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ .. (DONATÁRIA), !;'ara uso da PM!vl, para 
atender a comunidade do Arquipélago, do Bailique. 
085: a aeronave encontra-se sem voar por .falt~ de 111anutenção desde 31/08/2006 

. . 
CLÁUSULA SEGUNDA: O Bem MóVel ora doado destina-se ao uso exclusiyo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP Á, ficando expressamente vedado seu uso pa~a. 
comercialização ~ outros com fins lucrativos, de acordo com art. 17 da Lei n" 8.666 de 
21 de junho de 199_3·--.-

CLÁUSULA TERCEIRA: A DONATÁRIA responsabilizar-se-á pelo pagamento das· 
tarifas inerentes a aeronave objeto deste termo. . 

cLÁuSULA QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvid.as su~gidas em decorr.ência do não 
cumprimento deste instrumento, as_ partes elegem o Foro da ~idade de Mac~pá, Estado 
do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por ma1s pnvileg1ado que seja· devendo 
ser publicado o extrato deste no Diário Oficial do Estado. do Amapá, para salvaguardar 
os rigores da lei. · 

E, por estarem. justos e contratados, asSinam DOADOR e DONATÁRIO, o 
presente termo em 03 (trcs) vias, de igual teor c forrpa, para um só efeito, na prese11ça 
de·02 (duas) testemunhas abaixo que ~ambém assinam. 

Macapá, 16 de março de 2010 

·----~ \l\ 
WELINGTON DE CA~ HO CAMPOS 

inistração 

ANTÔNio'._lfOBERfi RODRI~~A 
Prefeito unicipal de Macopá 

DONATÁRIO 

·l~i)llização Social 
' Marllla Brito Xavier Góes 
~· 

JJJSTIF!CAUVA_~ 007-2010 CELISIM$. 

ASSUNTO: Dispensa de Ucitaçao 

) 
) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da lei 8.666/93 e 
alterações, Art. 22. § 2° da Lei n•. 8.742193-LOAS. 
ADJUDICADA: L. V. O. DA SILVA-ME. 
OBJETO: Contrataçao de empresa especializada na prestaçao 
de serviços funerários, deStinados ao atendimento desta SIMS. 
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00(Cento e trinta e cinco mil 
·reais) 
Unidade gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39 
-Fonte de Recurso: 101 .., Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 201019047 

Excetentlssima Senhora Secretérfa, 

Submeto a elevada conslderaçao de Vossa 
Excelência a presente justifiCativa sobre dispensa de licitaçao, 
em favor da empresa L. V. O. DA SILVA • ME • CNPJ. n•. 
06.145.724/0001-00, que tem como objetivO a contrataçao de 
empresa especializada na prestação de serviços funerários, 
destinados ao atendimento de beneficios eventuais, tammas 
que se encontrem em s~uaçao de vulnerabilidade social, com 
vigência de 180(cento e ottenta dias), considerando-se as 

_seguintes razOes: 
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A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS prevê 
a concessão de beneficios eventuais; seja ele financeiro, a 
quem estoja enfrentando uma dificuldade TEMPORÁRIA. 
Neste sentido, verifiCamos que a emergência faz-se necessâria 
por se tratar de fornecimento de auxilio funerário e 
beneficiários que não possuem condições de dar um enterro 
digno a seus entes falecidos. Além disso. o art. 22, § 2" da Lei 
8.742/93- LOAS perm~e que e Administração Pública realize 
ações e/ou programas destinados ao atendinento da 
população carente de nosso Estado; 

Em decorrência do encerramento do contrato 
090/2009-SIMS. A situação emergencial para autorizar a 
dispensa exige a caracterização de uma sHuação que requeira 
atendmento medlato. jâ que a adoção do procedimento 
licHatórlo, com suas formalidades e prazos. POderá causar 
graves prejuizos à administração; 

Esta SIMS é responsável pelo bom atendimento ao 
público beneficiérlo de vários programas que jamais poderAo I 
ser paralisados, principalmente em virtude da burocratização 1 

dos procedimentos administrativos; 
No caso especifico das contratações diretas, 

emergência significa necessidade de atendimento medlato a 
certos interesses. Demora em realizar e prestação produziria 
risco de sacriflcio de valores tutelados pelo ordenamento 
jurldico. Diante disso, a dispensa de ficitação e a contratação 
Imediata representam uma modalidade de atividade 
~c!lulelatória do Interesse pOblico; . . _ ... 
No caso em tela estao presentes dois pressupostos essenciais 
para contratação direta emergencial: 

• A demonstraçao concreta e efetiva da 
potencialidade do dano: A paralisaçlio dos fornecimentos 
acima mencionados trará prejufzos Irremediáveis aos usuários. 
que necessitam diariamente desses serviços. 

• A contratação emergencial é única via 
adequada para efiminar o ilsco da total paralisação dos 
programas desta SIMS: a ausência de contrataçlio acarretará 
prejulzos gravfssimos às pessoas assistidas pelos diversos 
programas desta Secretaria e a contratação emergencial 
eliminará tais riscos e restabelecerá a normalidade necasséria 
ao bom andamento dás finalidades desta lnstnuição. 

Quanto é escolha do contratado que se encontra 
diretamente ligado a três fatores: Por se apresentar 
documentalmente idOnea, possui uma estruturà para execuçao 
dos serviços, bem como. ofertar o menor preço de mercado, 
conforme a cotação da preço do setor competente desta SI MS, 
primando pelo principio da economicidade e Isonomia, 
buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração PúbUca. 

Consagra o Art. 24, IV do vigente Estatuto das 
Ucitações, verbis: 

Alt. 24- É dispensável a licilllÇAo: 

IV· nos casos de emefr16ncia ou da calamid8d8 
pliblica quando C811lclerizada ufr16ncla da 
atendimento da situaçllo que possa ocasionar 
prejulzo ou comprometer a Sllgumnça de pessoas, 
obms, seiViços. bens necessârios ao atendimento 
da si/uaç6o emalfl8ncial ou calamitosa e paro as 
parr:elas da obms e ·serviços que possam ser 
concluldas no pmzo mflximo de 180 (cento a 
oit&nta} dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da occrréncia da emefr16ncle ou calamidade, 
vededs a protrogaçllo dos respectivos conlnltos; 

Desse modo, com fulcro no Art. 24, IV. da Le(n• 
8.666193 e atteraçóes, a presente despesa reverte-se de 
legalidade visto que o valor da mesma está compatível com o 
objeto pretendido. além da existência da recursos 
orçamentários, que assegurem o pagamento da obrigação 
deconrenta. 

A douta Assessoria Juridica manifestou-se 
favorável é contrataçlio direta nos termos do Art.24, Inciso IV, 
da Lei 8.666/93 e sua alterações, em que preirê a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO. 
, Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da lei 
Federal N•. 8.666193 e alterações, rogo a Vossa Excelência se 
digna ratlfcar a presente justificativa ·e determine sua 
publicaçlio no Diário Oficial do Estado, para que se produzam 
seus efe~os legais. 

Macapá, 23~e • reiro de 2010 

Jacirene I r de Sousa 
Presidente a UGABIS~ 

RatifKXl na !om)a da 
Lei 8 666193 e atte.@~JI 

á· :2 tf03fZ010. 

,JJISTIEICATIVA H". 008-~010 CEl/GABISIM~ 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitaçllo 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da lei 8.666193 e atteraç6es. 
ADJUDICADA: 2 OFICIO DE NOTAS E ANEXOS -
CRISTIANE PASSOS 
OBJETO: Prestação de serviços cartonlrios 
VALOR ESTIMADO: R$ 144.257,50(Cento e quarenta e 
quatro mil, duzentos e cinqOenta e sete reais e cinqUenta 
centavos) · 
Unidade Gestora: 31010t - Elemento de Despesa: 3390.39 
- Fonta de Recurso: 101 -Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2010/11062 

Excelentissima Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justincativa sobre Inexigibilidade de 
licitação. para est6belecer relação contratual entre esta StMS e 
o Cartório de Registros Públicos e Tabelionato de Macapá • 2 
OFICIO DE NOTAS E ANEXOS • CRISTIANE PASSOS • 

' (DIÁRIO OFICIAL) 

' CNPJ n•. 02.618.35110001·96, que tem como objetivo o 
fornecimento oncial de Jregistros cartorários, para suprir as 
demandas desta SIMS .no alendimenlo à população carente 
com emissão de 2" via de certidão da nascimento, casamento 
e óbito, habilitação pará casamento comunHário, averbaçlio, 
registros de pessoas jurídicas bom como outros atos notariais/ 
ou reglstrals que vierem ã ser registrados. 

· Considerando a necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 51/2010-NAF/SIMS, faz-se necessâria a 
contratação, com base no Art. 25 da Lei Federal 8.666193 e 
alterações. 1 

Assim posto, em cumpnm·ento ao artigo 26 da lei 
Federal N". 8.666/93 e álteraç6es, rogo a Vossa Excelência 
que se digne ratificar a presente juslifocativa e determine sua 
publicação no Diério Oficial do Estado. para que se produza 
seus cfe~os legais. I 

r 
Macapá,lid arço de 201 O. 

I I 
Jacire · r de Sousa 

Presidente UGABISIM!l 

l Ratifico na forma d.i! 
Lei 8.6Q6193 e~ 

' 
·I 
I MAR BRITO VIER GÓES 

Secrelâria da In usao e Mo ilização Social 
t 

JUST/FIC~DVA N'. 00!!-2010 CEUGABISIMS 

ASSUNTO: lnexigibilidadJ de ~citação 
FUNDAMENTO LEGAl: Art. 25, da lei 8.666193 e alterações. 
ADJUDICADA: JESUINA'CHAGAS DE OLIVEIRA 
OBJETO: Prestaçao de sêrviços cartorários 
VALOR ESTIMADO: R$J116.853,90(Cento e dezesseis mil 
oitocentos e cinqOenta e três reais e noventa centavos) 
Unidade Gestora: 3t010i -Elemento de Despesa: 3390.39 
-Fonte de ~ecurso: 1 OI ,

1
_ Programa da Trabalho: 2750 

PROCESSO: 20t0/t 1083 . 

Exceléntissima Senhora Secretérla, 

Submeto a Jleva.da consideração de Vossa 
Excelência a presente jüstificativa sobre Inexigibilidade de 
licHação, para estabelecer :relação contratual entre esta SIMS e 

· o Cartório de Registros Públicos e Tabelionato do Municiplo de 
Santana - JESUINA CHAGAS DE OUVEIRA • CNPJ n• . 

. 04.194.999/0001.08, que (tem como objetivo o fornecimento 
oficial de registros cartorários, para suprir as demandas desta 
SIMS no atendimento à pôpulaçllo carente com emissão de 2" 
via de certidão de nascmento, certidão de casamento e 
certidão de óbito, habilitãção para casamento comunitário, 
averbação, ragistros de pessoas juridicas bem como outros 
atos notariais/ ou reglstrais•que vierem a ser registrados. 

. Considerando a ~necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 5512010-NAF/SIMS, faz-se necesséria a 
contratação, com base no Art. 25 da lei 8.666193 e alterações. 

Assim posto, el cumprimento a.o artigo 26 da lei 
Federal N". 8.666193 e alieraçO(is, rogo a Vossa Excelénclà 
que se digne ratif1C8r a presente justificativa e datenmine sua 
publlcaçllo no Diário Oficial do Estado, para que se prC~~uza 
seus efeitos legais. . f · 

' Macapá, 22 de março de 2010. 

Jacirene ~mJr ~e Sousa 
PresidenteSGABISIMS t , 
Governo do Estado do Amap~ . 

Secretaria de Estado da lnclusAo e MobiliZaçllo Social 

' . Ratifi<:9 na fcmna da í Lei 8 666/93 e anem~ 

.. L ..... I. 

l 'JiiP./03fZ010. 

' . l· MA L T VIER G~ES 
Secretána da lnCI Sao é' iização Social , 

. ' 
JUSDF/ÇAUVA N", 010.2010 CEL/GAQISI~ 

f 
ASSUNTO: lnexiglbUidade de UcHação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da lei 8.666193 e atteraçóes. 
ADJUDICADA: CARTÓRIO 00 REGISlRO PÚBUCO E MAIS 
ANEXOS. · f 
OBJETO: Prestação de serVIÇOS cartonlrios 
VALOR ESTIMADO: R$ 98:108,00(Noventa e oito mil cento e 
oito reais) f 
Unidade Gestora: 310101 -Elemento d& Despesa: 3390.39 
-Fonte de Racumo: 10t -'Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2010111046 r 

Excelentlsslma senhora Secretária, 

Submeto a et!ada conslderaçllo de Vossa 
Excel!ncia a presente justlncativa &obre Inexigibilidade de 
licHação, para estabelecer relação contratual entre esta.SIMS e 
o Cartório de Registros Públicos e·Tàbelionato de Macapé -
CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO E MAIS ANEXOS • 
CNPJ n•. 04. 181.327/0001:;68. que tem como objetivo o 
fornecimento ofiCial de registros cartórârioS, ·para suprir as 
demandas desta Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social no atendimento â 'tiotíulaçêo carente com 
emissao de 2' via de certidão de nascimento, certidão de 
casamento e certidAÕ de óbtto, habilitação 'pare casamento 
comunitário, averbação, registros de· 'pessoas jurldicas bem 
como outros atos notariais/ ou registrals que vierem a ser 
registrados. .. t '· ·· '•· 

Considerando a necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 5012010-NAF/SIMS,· ,faz~e necessária a 
contratacão. com base no Art. 25 da lei 8.666193 e a~eraçOes. t .. 
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Assim posto. em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal N". 8.666193 e attoraç6es, rogo e Vossa Excelência 
que se digne ratifiCBr a presente justificativa e determine sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, para que se produza 

· seus efe~os legais. 

Macapá, 22~e rço de 2010. 

Jacirene I r de Sousa 
Presidente LJGAB/SIMS 

.J/lSTIE/CADVA N•. 011·2010 CEUGABISIM~ 
' 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da lei 8.666193 e atteraç6es. 
ADJUDICADA: VICENTE WANOERLILSON FRANCA 
MIRANDA· 
OBJETO: Prestaçllo de serviços cartorários 
VALOR ESTIMADO: R$ 33.472,00(Trinta e três mil 
quatrocenlos e setenta e dois reais) 
Unidacle GeStora: 310101- Elemento de Despesa: 3390.39 
- Fonta de Recurso: 101 -Programa de Trabalho: 2750 

. PROCESSO: 2010/11084 

Excelenllssima Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobra inexigibilidade de 
licitação. para estabelecer relação contratual entre esta SIM$ e 
o Cartório de Registros Públicos e Tabelionato do Municipio de 
Vitória do Jari - VICENTE WANDERLILSON FRANCA 
MIRANDA • CNPJ n•. 09.283.454/0001-91, que tem como 
objetivo o fornecimento oficial da re9istros cartorários, para 
suprir as demandas desta Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social no atendimento à população carente com 
emissão de 21 via de certidão de nascimento, certidão de 
casamento e certidão de óbito, habilitação para casamento 
comunHário, averbação, registros de pessoas jurfdicas bem 
como outros atos notariais/ ou registrais que vierem a ser 
registrados .. 

Considerando a necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 56/201 0-NAF/SIMS, faz-se necessâria a 
contrataçllo, com base no Art. 25 da Lel8.666/93 e alterações. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da lei 
Federal N".; 8.666193 e atterações. rogo a Vossa Excelência 
que se dignlt, ratificar a 'presente justificativa e determine sua 
publicação no Diário OfiCial do Estado, para que se produza 
seus efeRos Jegais. 

Macapé, 22il. myrço de 2010. 

Jacirene r da Sousa 
Presidente . LJGABISIMS 

@iúde ) 
Pedro Paulo Dias de Carvalho 

\,;..;.:;;.;...;,..,;;;;;;~;.;;.;;..;.;;..;.;;;,;.;.;;;.;;.;.;;. __ ·_·-
AI[!SO DE PREGAQ 

PREGAO PRESENCIAL Nl, 003/201D·SESA 
PROCESSO Nt 2010/5661 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, c este 
pregoeiro. designado através da Portaria n•. 24/10-SESA. de 
29 de Fevereiro de 2010, levam ao conhecimenco dos 
interessados que, na fonna da Lei n•. I 0.520, de 17 de junho 
de 2002, com aplicaçao subsidiária da Lei n•. 8.666193 e 

. alterações posteriores que farão realilJil' licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço mensal, 
parn o seguinte objeto: contratação de empresa prestadora de 
serviços- parn operilçAo de postos de trabalho, de limpeza e 
conservação hospitalar, jardinagem de ervas medicinal c 
fornecimento de ml!o-de-obra para prestação de serviços 
cerceirizados em: massoterapia, assislellte de rerapias, 
terapeuta hotistico, musicotcrapeuta. gcolerapcuta. lerapeuta 
de reiki, maqueiro e· auxiliar administrativo, para atuarem 
nas dependências do Centro de Referências em 
Tratamento Natural - CRTN, conforme especiflcaçOes 
tknieas constantes do Anexo I· Termo de Referência .. 

A referida licitação ocorrerá no dia 16/04fZOIO, às OShOOmin, 
no Auditório do Centro de Refertncia em Tratamentos 
Naturais • CRTN, locali7.ado na Avenida Fab, 488-Centro, 
nesta cidade. O f.dital completo e seus anexos encontram-se 
disponlveis na Sala da CPUSEAD, no seguinte endereço 
Av. Fab, 087 • Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 
8:00 às 12:00 horas, bem como qualquer outros 
esclarecimentos, a retirada do editnl se dará através de PEN 
DRJVE. 

• ..J 
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PORTARIA N' 058/2010-SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA-EDUCAÇÃO. no 
uso das atribUIÇÕes que lhe são conferidas pelo Decreto n' 
3427/08-GAB/GEA. de 28 de outubro de 2008 e. tendo em vista 
fazer-se cumprir a Recomendação n' 002/2009 do Ministério 
Público do Estado do Amapã, através da Promotoria de Justiça 
de ExecuçOes Penais de Ma capá. E 

CONSIDERANDO: 
- Oue o Sistema EducaCional revela através de 

estatísticas um crescente número de alunos com d~pendência 
e/ou lacuna: 

- Por fim que, na busca de alternativas para minimizar 
o problema foi realizado o Plano de Reestruturação da Banca 
PeÍmanente de Exame. ofertando todas as disciplinas 
constantes no Núcleo Comum e a Parte Diversificada. 

RESOLVE: . . 
Art. 1' - Que os Exames Supletivos Especiais serão 

oferecidos de acordo com o cronograma pré-estabelecido no 
Plano de Trabalho/NEJA, sem a comprovação de urgêr.cia. 

Art. 2' - Que. individualmente. em carãter de 
urgência. os exames serão oferecidos com a devida 
comprovação. 

Art. 3'- Esta Portaria nlrará em vigor na data de sua 
publicação. i 

Dê -se Ciência. publi ue- e cumpra-se. 
Gabinete do Secrelá o. acapá-AP. 25/03/2010. 

JoséAdaut 
Secretário de 

(lndustria e Com~.r~io 
Sebastião Rosa Máximo 

CONTRATO N" 002/201 O - S EICOI\l 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
AÉ.REAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ POR MEIO DA 
SECRETARIA DE ESTACO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E MINERAÇÃO- SEICOM COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA NERY & SERVIÇOS LTOA • ME , COMO 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNOAMENTO_LEGAL: 

O .pres_ente Contrato tem fundamento legal o art. 
37, 'caput" e inciso XXI da Constiluiçao Fedem!; art. 12, § 
4' da Constituição do Estado do Amapé; art. 23. 11, 'a' da 
Lei 8.666193 com alterações - procedimento Llcilatório 
Carta Convite n' 00212010-CEUSEICOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETO: 

O presente contrato ~em por objeto a prestaçáo de 
serviços para fornecimento de pessagens aéreas nacionais 
e inter.nacionais pelo perlodo de vigência do preseri1e 
termo. 

~LÁUSU_LA QUARTA - DO PREÇO E CONOIÇ0ES DE 
?AGAMENTO: 

.4.1 -O valor .total do presente contrato estã estimado em 
~ 80.000,00 (oltonta mil reais), cujo pagamento ocorrerá 
,por passagem efetivamente .entregue e utilizada, 

· observadas as tarifas vigentes aprovadas pela Agencia 
:Nacional de Avlaçlio Ovll (ANAC) e os valores apresentados 
em planilha na Carta Convtt.e 002/2010-CEUSEICOM; 

4.2- A CONTRATADA ~presentará à CONTRATANTE, 
para efeito de pagamento, as faturas correspondentes aos 
serviços prestados, devidamente autorizados, emitidos pela 
CONTRATANTE até o décimo dia posterior il emissao dos 
bilhetes; 

4.3 - Fica convencionado que o vencinento das .faturas 
referentes a este contmto se darlÍ sempre até dia f O do 
mês subseqaente é prestaçao dos servires. 

. CLÁUSULA QUINTA- OA VIGêNCIA: 

O ,prazo da vigência do presente contrato terá 
início da data da assinatura até o dia 31 de dezembro 
de 2010. 

CLÁUSULA SEXTA- OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execuçao deste 
Contmto oornerao a aJSta dos recursos oriundos do 
Programa de Tmbalho 231220001200t. Fonté t01, 
Elemento de Despesa 33.90.33, no valor lotai estimado de 
R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). · · 
~ . 

/ ~ 
. I Macapá- AP, 2Sde março de 201ó. 

. . ;,.ftftt4fWt. "-Q 
S BASTIÃO ROSA MÁXI -~ 

SECRETÁRIOISEICO . . 

• r -· 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO: N• 00912010 
-RECURSO VOLUNTÁRIO N' 0512010-1 

PROCESSO: N' 28730.00047412007 
PROCED~NC~:MACAPNAP 
NOnFICAÇÂO DE LANÇAMENTO N' 200600171Z 
RECORRENTE: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA LTOA 
CAD/ICMS: N' 03.029.094·5 
RECORRIDA: FA2ENOA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR:. CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OLIVEIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 16/0312010 

EMENTA: ICMS - NOnFICAÇÂO DE LANÇAMENTO -
ANTECIPAÇÃO TRIBUTAR~. 1) NA RETENÇÃO A MENOR. 
00 ICMS PELO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CABt ·A ·. 
EXIG~NCIA POR ,ANTECIPAÇÃO AO SUBSTTTUIDO. 2) 
LEGALIDADE DO LANÇAMENTO NA FORMA DO 
PROTOCOLO ICMS 11/91 E DA LEI N' 0400197-CTA. 3) 
ESCRITURAÇÃO DE CREDITOS FISCAIS NO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA IMPOSSIBILIDADE. . 

I) A base · de cálculo do ICMS-ST deve obedecer às 
determinações das normas estabelecidas em convênios e 
protocolos. No caso da retençao a menor do ICMS Substituição 
Tributéria, por eno na dete1111inação da base de cálculo do 
subs:muto tributário, deve ser exigida a sua d~erençâ no 
momento do ingresso no território do Estado do Amap:!. 
Pressupostos legais: cláusula Sétima dq Protocolo ICMS 11191 
e artigos 146 e 146-A da Lei n' 0400197. · · 

2) -~ licito ao Fisco do Estado do Amapá· utrrizar o Instituto da 
Substnuiçao Tributária, .para exigir o ICMS na ferina de 
antecipação nas operações com água mineral ou potável, na 
forma prevista na legislaçao pertinente. Legalidade no · 
procedimento de lançamento previsto no. a~ 155, § 2°, inciso 
XII, allnea 'b", da Constnuição Federal; artigos 17 e 27, Inciso li 
do Convênio ICM 66/88; art 6". §§ 1' e 2'. da Lei 

·.,Complementar n• 87/96; Protocolo ICMS 11/91; e lei Estadual 
n• 0400197. · 

I 

3) Ocorrida a substltuiçao ou antecipação tributária, encerra-se· 
a fase de tributação sobre as mercâdorias sob regime de 
substituiçao tributária o que impossibilita a utilizaçao de créd~o 
fiSCal pelo adquirente. Ilegalidade de lançamento dos créditos 
fiSC!!is d!! recorrente. fundamentos; Art 144, da lei n• 0400197 
ele os arts. 57 e 256, VI do Decreto il' 2.269/98-RICMS/AP. 

VIStos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fisi:ais - CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos. conheceu do 
Recurso Voluntário por tempesf • pal'll, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo inle · DecisAo de 1' nslàncla 
Administrativa, julgando pro de a açao rrscal. · 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO: N' 01012010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 0612010.. I 
PROCESSO: N' 28730.00047512007 
PROCED~NC~:MACAPNAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006001713 

.. RECORRENT-E: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA L TOA. 
CADIICMS: N' 03.029.094-5 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR; CONSElHEIRO ANATAL OE JESUS PIRES DE 
OLIVEIRA 
DATA 00 JULGAMENTO: 16/03/2010 

EMENTA: ICMS - NOnFICAÇÃ.O ,DE LANÇAMENTO -
ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA 1) NA I'!ETENÇÃO A MENOR 
DO ICMS PElO SUBSTJTUTO TRIBUTÁRIO CABE A 
'EXIGéNC~ POR ANTECIPAÇÃO AO SUBsTIT\JIDO. 2) 
LEGALIDADE DO tÁNÇAMENTO NA . fORMA 00 
PROTOCOLO ICMS H/91 E DA ~EI N' 0400/97-CTA. 3) 
ESCRITURACÃO DE CR~DITOS ASCAIS NO REGIME OE 
SU8STfTUIÇÂO TRIBUTAR~. IMPbSSIBILIDADE. · : 

-1) A base de cálculo do ICMS-ST deve óbedecer às 
determinações das normas estabelecidas . em convênioS e 
protocolos. No caso da retenção a menor do ICMS Substitu;ça'o 
Tributária, por erro na dete1111inaçao da base de cálculo do 
substituto trlbutério, deve ser exigida a sua d[ferença no 
momento do Ingresso no território do Estado do Amapá. 
Pressupóstos legais: Cláusula Sétima do Protocolo ICMS 11191 
e artigos 146 e 146-A da Lei n• 0400197. 

2) Ê licfto ao Fisco do Estado do Amapé utilizar o instituto da 
Substituição Tribulãria, para exigir o ICMS na forma de 
antecipação nas operações com água mineral ou potável, na 
forma prevista .na legislaçao pertinente. legalidade no 
procedimento de lançamento previsto no art 155, § 2'. inciso 
XII, alínea 'b', da Constituiçao Federal; artigos 17 e 27, Inciso 11 
do Conv~nio ICM 66188: art. 6", §§ 1° e 2",. da .lei 
Complementar n• 87196; Protocolo ICMS 11191; e Lei Estadual 
n°0400/97. · 

3\ Qcorrida a substituição ou antecipação tributária, encerra-se 
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a fase de trlj)utaçao · sobi'é as mercadorias sob regrme de· · 
substituição tributária. o que impOssibilita a utilização de crédito 
fiscal pelo adquirente. Ilegalidade de lançamento dos créditos 
fiscais da recorrente. Fundamentos: Art. 144, da lei n' 0400197 
c/c os arts. 57 e 256. VI do Decreto n• 2.29919s.:RICMS/AP. 

. (Tiabalho e Empreendedorismõ) 

Maria An~~ila N!Jnes 

PORTARIA N'. 046/20t0- SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO .. 
EMPREENi>EDORJSMO, usando du iliribuiçõcs legais que lhe silo 
éoilferid!15, nos tennos dO Artigo 123 da CoostituiÇao do Estado do . 
Amapâ, de aoordo oom o Mémonndo ri'. 0017121JIO- GAB/SETE, 
de 16demarçodc20IO. ,. · · 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do sctVidor Joelcy Mdrlo 
Loutriro Almdda, C'ttrente de Niic!eóiCT, CDS-2, da sede de suas 
atribuições nonnnis ati! Porto GtfJlrdt, nó dia 11/0J/1010, para 
verilicar a necessidade pam a reali7.&ÇI!o da Carnvnna do Trabalho c 
Emprcendodorismo. · · 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABAUIO E EMPRttNDEOOR MO, em 22 de março de 
20lO. . . 

PORTARIA N'. 047/2010- SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALDO 
IPREENDEDORISMO, usando daS atribuiçOe1 legais que lhe 

silo conferidas, nos tenDas do Artigo 123 da CMstiiuiçAo do Estado do 
Amapâ, de acordO oom o Mtmonndo ••. OlS/2010- ADINISETE, 
de 16 de março de 2010. 

R ESQ!. V};: 

Homologar o deslocamento da servidora Ângda 
. Marlil Gutdt3 da Si1wl, Assistente Social, da sede de suas atribuiçaes 

nonnais at~ -Fuidnl Gonia, no dia 17trJJ/1010, para verificar á 
necessidade para 8 realizaç!O da CaraVllll8 do Trabalho e 
~dodorismo. 

. GABINETE DA SECRETAJIJA DE ESTADO DO 
~-BALHO E EMPR;EENDâ&Ei>oRISMO, çm 22 de março de 

Marta D OIS 

S~do:rrabal Qi ' dedorismo 

~.,.. ... .;.,,.,._,m 
. A ~IOCRETÁRIA DE f.sTAOO DO TRABALIIO. E 

EI\IP.REENDEDQRISMO, usando da~ lllribuiçl!es legaís que lhe silo 
conferidas, nos .lcnnos do Artigo 123 da ·ConstituiçAo do Estado do 
AmnpA e oonsidenDido o contido no Memorando n'. 07l I 2010 -
CE/SETF., de 18 de março de 2010. · 

RESOLVE: 

,Coostituir a Commft~ Eaptdal.deUclbiçlÔ. da Seaetaria 
de Estado do Trabalho e Empreendedoiismo • ShTF, com os 
funcionmos a seguir reiacionados, :cujo· detalhamento constarll do 
l!.di(Jila ser divulgldo: · · · 

~ 
ALDEN1SA FRANÇA TERAN 
l'tcnica em AssuntnsCultwais,SIAPE ~ 1016863. 

~ 
JOSERAII\IUNDODOS SAI'"I'OS SILVA 
Agentc.Administiativo,SJAPE n' \014715. 
DARLEN.E DA COSTA DF. SOUZA 
.Datilógrafá, Cadastro • 33S 142 

F.sta Poctaria cntra'em vigor na data de sua public:açllo, 
rcvogando-5c as disposições em contmrio .. 

.GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO lo: EMÍ'Rf.f.NDEOORJSMO, em 22 de março de 
2010. ' -~ : : . . . . . i 

Maria oes 
SecretAria do Tnbt mndedorlsllllf. 
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PORTARIA N'. 049/2010-: SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
F.MPRF.ENDEDORISMO. usandu das alribuiçOO legais que lhe sãll 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da Constituiçàl do Estado do 
Amapá e considerando o contido no Memo n'. 0018/2010 -
GABISF.TE, de 18 de março de 2010. 

RESOLVE: 

~lgnar a servidora Yanda Rwuntlrllo Silva, Chefe do 
Gabinete, CDS-3, pnro se deslocar da sede de suas atribuiçOes nonnais 
att o Município de Oiapoqut, no perlodo de 11 a UtVJ/2010, a fim de 
ocompaohnr a secretária durante as açOO do Governo do Estado. 

GABINF.TE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALIIO E UtPRF.F.NDEDO MO. em 19 de março de 
2010. 

~i_o Ambie~te 
Wagner José Pinheiro da Costa 

.,;XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
N' 009/09-SEMA . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA:\! O ESTADO DO 
AMAPÁ, POR 11\'TER:\-ftDIO DA SECRETARL\ DE ESTADO 
DO ~tt:IO AMBIENTE; COMO CONTRATANTE. E R.J.F DE 
ALMEIDA - ME COMO CONTRATADO, !'ARA OS FINS 
ABAIXO DECLARADOS-

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, 
§ t•tutisos I; do Lei n• 8.6ú6/93, t alterações posterior< 

CLÁI,;Sl:LA SEGUI\llA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
volor cocal desce Termo Aditivo será de at~ o limite de llS 80.000,00 
{oitenta mil reais). Conforme abaixo: 
Progromo de Trabalho 18 122. 0001 1001, Fooce 0101 , Elemento 
3390.30 RS 21.000,00 
Programa de Trnbalbo 18 541. 0012 2357, Fonte 0240 , Elemento 
3390.39 RS 4.000,00 
Pro~rama de Trabalho 18 541. 0012 2357, Fonte 0240 , Elemento 
3390.39 RS 31.005,00 
Programo de Trabalho 18 122. 0001 2001, Fonte 0101 , Elemento 
3390.30 RS 23.995,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá a 
·SEMA providenciar a publicaçlo do utrato deste Termo Aditivo, 
bo DiArlo Oficio! do Estado do Am•pá, dentro do prnw dt 20 (vinte) · 
dias a éoncar do data de sua as.!lnatura. 

M•capi • AP, 25 de março dt 2010. 

PORTARIA 
( P) N.o 005/lCKOEMA 

O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - COEMA, no uso das abibuições que lhes slio 
conferidas peta Lei n° 165/94 e disposto no Regime Interno. · 

RESOLVE: 

Art. 1 o. PRORROGAR por mais 3D (trinta) dias, a 
contar da data da publieação, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão Especial para Proceder às AnâUses 
sobre o Termo de Referência proposto pela SEMA/lMAP 
objetivando a elaboração do PCA para a atiVIdade de 
florestamento/reflorestamento da empresa Amapá Florestal 
Celulose S/ A, ·instJtiJlda pela Portaria n°. 002/2010- COEMA de 
11/02(2010, publicada no Diário Ofidal do Estado do Amapá n° 
4685 de 23/02/2010, com drculao;ão em 01/03/2010. 

Macapá, 26 de março de 2010. 

Wogn~n~Coda 
Pr~~~~~~,~~ COEMA 

Hildo dos Santos Fonseca .·.:..=;.:.,:...:....,_-----.,..,..--J 

PORTARIAN" 
006fZOJO- GAB\SEDEL 

O Secretário Estadual do Desporto e Lázcr/SEDEL, 
. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 1044J06, de 31 de março de 2006 e pelo 
Decreto Estadual n' 4275, de 14 de setembro de 2005, 
' resulamento 110 art. 6& da Lei n• 01111, de 20 fevereiro de 
2004. . 
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Resolve: 

Art. t• - Designar os sCJVidorcs abaixo 
relacionados, para comporem as Comissões para a 
realizaçllo da Etapa Estadual da III Conferencia 
Nacional do Esporte e Lazer. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

• 0\ivaldo Atalde NW1cs 
• Ronaldo da Cunha Nnscimeoto 

·• Agostinho Lopes Henriques Neto 
• Jany Maria Barbosa Poritojn 

COM~ÃODESffiTEMA~ÇÃO 

Olivaldo Ataide Nunes 

• Ronaldo da Cunha Nascimento 

• Agostinho Lopes Hcnriqucs Neto 
Jany Maria Barbosa Pantojn 

• Annindo Rogério Moreira da Silva 
• Francisco Marlon Gomes 
• Marly RO<frisue.. Gibson 

Gilberto Santiago F crrcira 
• Sérgio Luiz dos Santos Melazzi 
• Andréa Régia Dias 

• Célio Roberto Lima dos Santos 
• Paulo Roberto Nascimento 

Antonio Armando Pontes 

COM~ÃOD'E TRANSPORTE 

• Agnaldo Ricardo Cavalcante da Silva 
• Motoristas da SEDEL 

COM~ÀO DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO E LOGffiTICA 

• V angenaldo Jose Vieira 
• José de Souza Nazaré 

COMISSÃO DE CADASTRAMENTO 

• Francisca Córtes Mendes 

• Jean~ Pereira da Silva 
Ana Patrícia Carneiro Barros 

• Dielc Pena Cordeiro 

• Cleber de Oliveira Freitas 

• Raimundo Monteiro Batista 
Ronilson Ahneida da Cunha 

• Bruno Felipe .Vieira Vilb.cna 
K.atiane Flexa Mouro 

COM~ÀO DE 'coMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL 

• Luiz Genésio Gomes Lima 

• Mário Tomaz de Lima Conceição 
• Geovani Coutinho da Costa 

Art. 2°- Revogam-se as disposições e contrário. 

Dê-se ciência; publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO Sr.cR~ÁRlO DE 
ESTADO DO DESPORTO E LAZER, em Maca pá, 
22 de março de 2010. 

HILDoDosttL~A S~~~EDEL 

Autarquias Estaduais 

Alclr Mary Sampaio 
·-:.·m. 

§miA TO DE JUSTFICATIVA DE INEXIGI~II.J!!A.QE DE UCtTACÃO 

JUSTIFICATIVA: 00612010 
PROCESSO: 00Jol1.36000019/IO 
OBJETO: Prestação de SeiViÇos de Telelonla na l'll8I'IJienção, inslataçao em 
PABXe tomadas deste IPEt.VAP. 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUND. LEGAL: An. 24, 11 da Lei 8.666!93. confonne Pareoer Juridioo rf 
07712010. 
VALOR: R$ 2.550,00 (dois rril quinhenlos e cinquenla reais). 

.FONTE: 0203- TllllSierênciasde CortMos 
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· PROG. DE TRABALHO: 1.22.202.t4.122.0001.2001.000t - Ma~-..·~ de 

ServiçosAdministrativos . ·~~""' 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
CONTRATADA: E. A. CUMARÚ·ME, CNPJ 05.~89.~74.0001/6) 

acapâ, . 26 de fevereiro de 2010. 

1 Sociedades de Econ. Mista 

(CEA ,_......._ __ 
Josimar Peixoto de Souza 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ-CEA 
. C.G.C. (M.F.) 05.965.54610001-09 

AY/SO AQS ACIONISTAS . 

Comunicamos sos senhOres acionistas da 
Companhia da Elalricidade do Amapá·CEA, ·que se 
encontram â dispo ilo dos mesmos em nossa Sede. 
snuade na Avenida 'adro Júlio Maria Lombaerd. n" 
1900, nesta cidada p caPital do Estado do 
Amapá, os document q e s refere o Artigo 133 da 
lei n• 6.404. de 15 de e ro 1976. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGA O 

A COMPANHIA OE ELETRICIDADE 00 AMAPÁ 
CEA,REALIZARÁ PREGÃO A SEGUIR DESCRIMINADO 

PROCESSO N°133/2010 

PREGÃO PRESENCIAL N'.OOS/2~010 

TIPO: Menor preço 

OBJETO: Aquisição de combustlvet para atender todos os 
munlclplos e localidades com fomectmento de energia . 
peta CEA, periodo 06 (seis) meses. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n' 10.52012.002, 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: A sess3o pública para cre~nclamento e 
reallzaçllo do referido pregão será realizado. no dia 
14/0412010, és 09:00 na sala da CPL I CEA, sito a Av. 
Padre Júlio Maria Lombaerd, n'1900, bairro do Santa Rita, 
na cidade de Maca pá- Amapá . 

. O EDITAL na Integra: estati a disposição dos 
Interessados no seguinte endereço .. Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, n• 1900, bairro do Centro, na cidade de 
Macapá- Amapá, onde poderlio retirar o Edital, mediante 
ldentlflcaçAo, endereço, número de telefone, fac-slmlle e 
/ou e-mail e CNPJ ou CPF, no hotirio das 8:00 às 11:30 e 
das 15:00 ás 17:00 horas. , 
Os Interessados deveram apresentar Pen Drive para retirar 
o Edital. 

Macapá, 25 de março de 2010 

n 
__.,d;;~.h 
Pr~~~EA 

Fl'NDAilt.,;~\'f AÇÃO LEGAl.: Art. 24, inciso IV da Lei n• 8.666/9 
AOJliDJCADO: MAQBEL - MÁ~UINAS, F.QUIPÁMF.NTOS t: 
SERVIÇOS LTDA . 
VALOR GI.OBAL • RS 101.161,00 {Duzentos e um mil, cento c 
sessenta e um reais). . 
ASSUNTO: DISPE"''SA Dt: LICITAÇÃO 

OI - m;.,•ic:J:!IÇÃ()_DO OBJETQ 
Aquisiçtlo de cah<l< multiplexados e cabos de alumínio. em caniter de 
urg~ncia, pnra renlizaçao dos serviçns de ligaçl!u de novas unidad<'S 
oonsumiduras, c ainda. n>anutençto preventiva da Rede de 
Oistrlbuiçl!o de 'EilCTgia, Jlftr• consumo por um rerindo de 60 dias. até 
a conclusflo da lidtaçtlo para o exercício 2010. 

02 -.lt 1STifl<:mY.i 

I I 
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A contratação d1r~~ta .tustifJCR·se. cvnsidcmnd!), o;erá nectssária >~ 
aqui<iição tio referido material, de acordo co1h o disposto no artigo 24, 
IV "NOS CASOS UE EMERGENCIA Oll DE CALAMIDADE 
PÚBLICA, QUANDO CARt\CTERIZADA liRUfNCIA UE 
ATENUIMcl\ ro DE SITIIAÇ},O QUE POSSA OCASIONAR 
PRF..IIIIZO OU COMPROMETER A SWURANÇA DE PESSOAS, 
OBRAS. SERVIÇOS. EQUIPM.,tF.NTOS F. Ol!TROS DENS, 
P(JI3LICOS OL.: PARTICULARES ... " razllo da escolha da empresa 
MAQilEL MÁQUINAS FQIIIPAMENTOS E SERVIÇOS LTUA, 
considerando que o preço ofertado está compatível com o mercado 
nacional. Considerando que a Lei n• 8.666193. obriga o 
Administração Pública Oireta e Indireta, a selecionar a proposta mais 
vantajosa admitimos ser razão suficientemente plnusi~·el para a 
referida contmt.1çlio. 

03 - CONCI.U!ÃQ 
· Pelo exposto c demonstrnda n hipótese incidente desta açao, 

submclcmM n preo;ente justificati\'a à apr<claçào ~ homologação do 
Presidente desta Companhia e poslcrior publicação no Diário Oficial 
do Estado, em cumprimento às exigências do Art. 26 do Lei n• 
8.666193. condições de eficácia dc<te alo 

>,facapá-AP. 09 d< março de 2010. 

~ 
DI'I.CIREI'iE PEREIRA I..\l: BRA:-ICH 

Presidente CLICEt\ 

(EoDER LEGISLATIVO) 

@bunal de Contas do Estado ) 
Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

----~ 

'NOTIFICAÇÃO N".: 006/2010-TCE/AP 
PROCESSO N".: 00393412007-TCE/AP 
RESPONSÁVEL: Sra. Kátia Sheila Bezerra Barbosa 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento 

aos Corres do Estado. 
RELATORA:Auditora Substituta de Conselheiro 

Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo 
Picanço. 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal · 
· prÕferida alravé~' do AcÓrdão n•.' 15112009-TCE/ A P, 

referente ao processo acima identificado, que trata da 
Tomada de Contas Especial realizada no Caixa Escolar 
Júlio Gonçalves da Costa, a Secretaria Geral deste 
Tribunal, nos tennos do que dispõe o art. 112. m da 
Constituição Estadual cic o Art. 26. IV, "b" da Lei 
Complementar n° 0010, de 20 de setembro de 1995, 
NOTTFICA a Senhora KÁ TIA SHEILA BEZERRA 
BARBOSA, na qualidade de responsável pelas citadas 
contas à época. para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da·publicaçâo desta, RECOLHA em favor do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, para a conta 
Banco do Brasil, Agência 3575-0, e/c n•. 37392-3, a 
multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), por 
infração ao art. 85, 11 e IIT da Lei Complementar n°. 
0010/95 e RECOLHA aos Cofres do Estado do 
Amapá o valor atualizado de R$ 190.266,28 (Cento e 
Noventa Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e. 
Vinte e Oito Centavos), devendo comprovar esses 
recolhimentos perante esta Corte de Contas. · 

Secretarill Geral do Trlbunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Macapá-AP, 25 de março de 
2010. . 

~OTIFICAÇÃO N•.: 013/2009-TCE/AP 
PROCESSO N". : 0007 5012008-TCEI AP 
RESPONSÁVEL: Sr. Euclides Barbosa Gesta Neto 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento 

aos Cofres do Estado do Amapá 
RELATORA:Auditora Substituta de Conselheiro 

Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo 
Picanço. 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal 
proferida através do Acórdllo n•. 14612009-TCE/AP, 
referente ao processo acima identificado, que trata da 
Tomada de Contas Especial realizada no Caixa Escolar 
Santa Inês, a Secretaria Geral deste Tribunal, nos tennos 
do que dispõe o art. 112, III da ConstituiÇão Estadual ele 
o Art. 26, IV, "b" da Lei Complementar n° 0010, de 20 
de setembro de 1995, NOTIFICA o Senhor EUCLIDES 
BARBOSA GESTA NETO, na qualidade de 
responsável pelas citadas contas à época, para que, no 
prazo de 30 (trinta) diaS, contados do recebimento desta, 
RECOLHA. em _favor do Tribunal de Contas do Estado_ 
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do Amapá, para a conta Banco do Brasil, Agência 
3575-0, ele n•. 37392-~. a multa no valor de R$ 
2.000,00 (Dois Mil Reais), por infração ao art. 85, TI, Til 
e IV da Lei Complementar n°. 0010/95 e RECOLHA aos 
Cofres do Estado do Amapá o valor atualizado de R$ 
362.766,67 (Trezentos e Sessenta e Dois Mil, 
Setecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete 
Centavos), devendo comprovar esses recolhimentos 
perante esta Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Macapá-AP, 25 de março de 
2010. 

DAMILTONBA 

.NOTIFICAÇÃO N•.: 014/2009-TCEIAP 
PROCESSO N".: 003939/1998-TCEIAP 
RESPONSÁVEL: Sr. Gilberto Semb1ano Oliveira 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa 
RELATORA:Auditora Substituta de Conselheiro 

Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo 
Picanço 

Para cumprimento da decisão deste Tribunal 
proferida através do Acórdiio n•. 142/2009-TCEIAP, 
referente ao processo acima identificado, que trata da 
Prestação de Contas do Convênio n°. 002/1996 fumado 
entre a SEAD e o Serviço de Apoio às Micros e 
Pequenas Empresas do Amapá, a Secretaria Geral deste 
Tribunal. nos tennos do que dispõe o art. 112, I1I da 
Constituição Estadual e/c o art. 26, TV, "b" da Lei 
Complementar no 0010, de 20 de setembro de 1995, 
NOTIFICA o Senhor GILBERTO SEMBLANO 
OLIVEIRA, na qualidade de responsável pelas citadas 
contas à época, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento desta, RECOLHA em favor do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, para a conta 
Banco do Brasil, Agência 3575-0, ele n•, 37392-3, a 
multa no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais), por 
infração ao art. 85, 11 e VII da Lei Complementar n°. 
0010/95, devendo comprovar esse recolhimento perante 
esta Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, em Macapá-AP, 25 de março de 
2010. 

@DER _JUDICIÁR@_ 

ffiibunii~l Regional Eleitora(] 
Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

PORTARIA N.0 059/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais -e 
regimentais, e considerando o 
disposto no Memorando n° 25-DG, de 
18.02.2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 
BARROS, FC-4 da Seção de 
Contabilidade, para presidir· a 
Comi~são de Fiscalização e 
Acompanhamento das obras de 
ampliação do edifício-sede do TRE/AP, 
instituída pela Portaria n° 176, de 
06.04.2009, em substituição ao 
servidor ORLANDO DE. CARVALHO 

. RIBEIRO JÚNIOR, Assessor Técnico 
aos Juízes Membros, no período de 
18.02 a 05.03.201 O. 
Art. 2° Publiaue-se e realstre-se. 

Pág.21 

Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 19 de 
fevereiro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.o061/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo , 
em vista o contido P.A. n° 160, Classe 
IV, protocolizado sob o n° 3435/2007, 
RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a média percentual de 
aprovação no estágio probatório do 
servidor ADEILSON BATISTA 
MENDES, Analista Judiciário do 
Quadro Efetivo deste Tribunal, de 
87,50%, fixada pela Portaria n° 024, de 
19.01.2009, para 89,60%. 
Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 19 de 
fevereiro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N° 64/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ,. no 
uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, tendo 
em vista o contido no P.A. n° 02, 
Classe IV, protocolo n° 07/2010, e 
Considerando a inexistência de Cargo 
de Oficial de Justiça nos Quadros de 
Pessoal da Justiça Eleitoral, 
Considerando o que restou decidido 
na 51 Sessão Administrativa Ordinária 
realizada em 09 de fevereiro de 2010, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Oficializar a substituição do 
servidor Jorge Carlos . Lustosa 
Jacobina, designado para atuar como 
oficial de justiça ad hoc na 108 Zona 
Eleitoral, pela servidora ZILDA MARIA 
SOUZA DA SILVA RIOS, no período 
compreendido entre os dias 07 de 
janeiro a 05 de fevereiro de 2010. 
Art. 2l'. Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 22 de 
fevereiro de 2010. 

(A) Desembargador Luiz Carlos Gomes 
dos Santos 

PORTARIA N° 65/201 o • 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, tendo 
em vista o contido no P.A. n° 400, 
Classe IV, protocolo n° 6677/2009, e 
Considerando a inexistência de Cargo 
de Oficial de Justiça nos Quadros de 
Pessoal da Justiça Eleitoral, 
Considerando o que restou decidido 
na 5' Sessão Administrativa Ordinária 
realiza~~ em 09 de fevereiro de 2010, 



Maca á· 30.03.2010 

RESOLVE: 
Art 1.0 • Dispensar o servidor 
GIVANILDO. RIBEIRO QUARESMA, 
Analista Judiciário, da função de 
Oficial de ,Justiça ad hoc, na Jurisdição 
da 48 Zona Eleitoral, sediada em 
Oiapoqu~, designado através da 
Portaria n° 394/2008, de 22/07/2008. 
Art.. 2°. Oficializar a designação da 
servi dota MÔNICA . FLÕR PORTELLA; 
Analista Judiciário, para exercer as 
funções de Ofichll de Justiça ad hoc, 
na Jurisdição da 048 Zona Eleitoral, 
sediada em Olapoque. 
Art. 3°. Os efeitos da dispensa e 
designação desta Portaria retroagem a 
17 de novembro de 2009. 
Art 4°. Publique-se e registre-se. 

. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 22 de 
fevereiro de 2010. 

(A) Desembargador Luiz Carlos Gomes 
dos Santos 

PORTARIA N.0 066/2010 

O. PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL 00 AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais 
definidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido no Oficio-Circular 
n° 617/GOG-TSE, de 17.02.2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Constituir Comissão de 
Descarte das Umas . Eletrônicas. 
modelo 1998, que será realizado pelo 
consórcio Diebold/Procomp, composta 
pelos seguintes servidores: 
- SORAYA SANTOS DE SOUSA, Chefe 
da Seção de Logistica e Urna 
Eletrônica (Presidente); 

URIVINO · BANDEIRA RIBEIRO 
JÚNIOR, Chefe da Seção de Banco e 
Desenvolvimento (Membro); 
• NÁOIA MARIA MOREIRA BORGES, 
Chefe da Seção de Gestão Patrimonial 
(Membro). 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. 
Art. 3° Publique-seereglstre-se. 
Gabinete da Presidência do Triburtal 
Regional Eleitoral'do Amapá, em 22 de 
fevereiro de 2010. 

(A) Desembargador LUIZ C A~ LOS 
GOMES DOS SANTOS 
I 
Autos de Ação Cautelar . 
Processo n• 61-19.2010.6.03.0000 ·Classe 1 
IRequerenter: éesallel de Oliveira Rodrigues 
Advógado: Lourenço Ferreira Rodrigues Filho .. 
Requerido: Tribunal Regional Eleitoral do Amapã 
Juiz Relator: Desembargador EDINARDO SOUZA 

Vrstosetc ... 

Trata-se de Ação Cautelar, com pedido de 
'liminar, . manejada. por BESALIEL DE OLIVEIRA 
'RODRIGUES. requerendo que o setor competente 
'déhle'Tribunal ·não proceda a nenhuma suspens!lo dos 
'•seús vencimenlós até que o processo administrativo 
•·qüe ·objetiva licença para participar das eleições gerais 
'de 201 O tenha decisllo transitada em julgado. 

· Alega que em 25.09.2009 reqúereu licença 
'para 'pârtidpar das eleições parlamentares do corrente 
; ano; c;Ujli pleito foi indeferido pela Admlnis~çâ? deste 
·TRE!AP;·de cuja c:lecisão recorreu. Tambem 1nforrna 
~qÚe':ingress~u com Mandado ·de Segurança, negado 
:Jpornão !i8r cabfvel à espécie. 

·Oiz existir o·periculum in mora ein razAo de o 
~titâdo rêeu'fso se encontrar)endente de julgamento. 

. :· estândo núma 'situá~ eirtreníaménte deficada, jà que 

(DIÁRIO OFICIAL) 

nAo pode trabalhar no ano que antecede as eleições,., 
senão ficârà ineleglvel. · 

Jã o fumus bani luris no fato de o Regimento 
.Interno desta Corte prever a possibiUdade de recurso 
administrativo .das decisões proferidas pela 
Presidência. processado na fonna dos recursos 
eleitorais e relatado pelo Vice-Presidente (art. 17, 11: art. 

·116). 
É o que tenho a relatar. 
A matéria não comporta muitas discussões, 

pois, de plano. e verifico que a petição inicial. como 
proposta, não está apta a ser processada, até porque o 
autor aponta como ação principal o .Recurso 
Administrativo que tramita neste Tribunal. 

Ora, conquanto cada poder estatal exerça 
detenninada função llpica, cabendo ao judiciário, 
precipuamente, a composição de conflitos de 
Interesses, o mesmo nao deixa de inserir-se no 
conceito ·Administração Pública, jà que pratica vários 
atos administrativos necessários à organização interna 
e ao desenvolvimento de suas atividades. 

Entao, no exercido das atividades 
administrativas o Poder Judiciário, provocado ou não, 
tem a faculdade implicite de rever os atos praticados 
por seus .agentes, .seja por ilegais, inoportunos ou 
inconvenientes. utiliza, neste aspecto, de seu controle 
lntemp, que no dizer do saudoso HEL Y LOPES 
MEIRELLES é: 

"( ... ) aquele realizado pela entidade ou 
órgllo responsável pela atividade 
controlada, no Amblto da própria 
Administração. Assim, qualquer 
controle efetivado pelo Executivo 
sobre seus servidores ou aqentes é 
considerado Interno, como interno 
serã também o controle do Legislativo 
ou do judiciário, por seus órgãos da 
administração, sobre seu pessoal e os 
atos administrativos que pratique." 
(DIREITO . ADMINISTRATIVO 
BRASILEIRO, 241 ed., p, 600) 

Sendo assim, o recurso interposto é um· 
instrumento para reexame interno da decisllo 
guerreada, no Ambilo estritamente administrativo do 
TREIAP. .Ou seja, o recurso em andamento 
simplesmente oportuniza ao servidor a posSibilidade de 
revisão da decisllo que entende prejudicial a seu 
direito. Não pode o autor, por via obliqua e inadequada, 

· formular pretensão contrária à legislação processual. 
Vislumbra-se o flagrante equivoco em que ele 

incorreu ao postular a presente medida cautelar, da 
fonna que o fez, vez que impossivel admitir o recurso 
administrativo como ação principal. Mas nao é só! 

·. · Muito embora nada inpeça o tontrole judicial 
da decisao questionada, a cautelar em comento, que 
possui .cunho indiscutivelmente jurisdicional, precisa 

· demonstrar, mesmo que em tese, além do 
preenchimento dos requisitos especlficos (fumus boni .1 
iuris e periculum in li!MI), a presença dos pressupostos 
processuais e das condições gerais e comuns a todas 
as ações. 

Nesse contexto e considerando a linha de 
racioclnio que adoto, nAo era o caso sequer de 
distribuição por dependência, vez o recurso 
administrativo, como já afirmado, não tem fôrça I 
sUficiente para vincular a competência jurisdicional para 
anâfise do pedido inicial, restando clara a ausência de I 
um pressupcisto processual de validade da relação · 
processual. 

Sob outro enfoque, inexistindo dependência 
com outra ação principal, esta cautelar trilha natureza 
preparatória de Mura demanda. 

Por isso, não se esqueça que o processo 
cautelar constitui instrumento puremenle assecuratório, 
cujo escopo, atravéS de uma preslàÇão provisória, é de 
preparar ou resguardar a integridade da prestação 
jurisdicional futUra, visando o equilíbrio das partes até 
que se defina o direito questionado no processo 
principal. com o julgamento final da lide. 

E. como se trata de ação cautelar inominada, 
a qual, além de ter natureza estritamente acessória da 
ação principal (art. 798 do CPC). preciSa atender aos 
ditames do art.· 801, dentre os quais a indicação do 
nome, .do estado civil, da profissão e da residêi\Cia do 
requerido (inciso 11) e da lide de seu fundamento ~nclso 
til). 

Deve a inicial, ainda, ser comptetáda cóm ·os 
requisitos.genérieos do art. 282 do CPC, que também 
eldge a COÍl'lpleta quafificâçêo das paltés ~ncisó 11), o 
valor da causa (inciso V) e o requerirllento ·para cHação 
do réu ~nciso VIl). . 

Por cónSilguinte, de todo esses defeitos e 
irregularidades qúe dificúHam o processamento dà 
.inicial, a ausência de expoSição da lide (principal) e de 
seu fundamento ganha destaque. pois, como d~ci· 
anteriormente. ·madmiàslvel ter o recurso adminiStr:atiVo 
. con1o ação principal. é que tal exigência visa 
. possibHitar ao juiz da ~utelar compor seu jul;~ s~bre a 
admissibilidade e lliabdldade da demanda pllllCipal a 
ser propóslà. . . . . . . . • .. . 

Eis tição de HUMBERTO TEOOORO JUNIOR: 
"Exiga-ee, na petlçlo; a designíiçllo da 
Ode que &ará cótnj)Osta no f)I'OCeSSO 
· prinelpal i que vai alirvir a · ãçl~ 

cautelar (art. 801, n• 111). 
o processo cautelar é instrumentei, 
serve à tutela de outro processo, que a 
doutrina chama de processo principal 
ou de mérito. 
A lide, que é o conflito de Interesse 
qualificado por preterisllo resistida, é 
objeto imediato não da ação cautelar, 
mas da ação de mérito. 
Mas como a medida cautelar 
pressupõe um processo principal, 
exige o Código· que aquele que 
pretende a tutela instrumental 
pr:eventiva demonstre a existência ou 
a probabilidade da ação de mérito. E 
isto se faz mediante descrição, no 

· pedido de cautela, da 'lide e seus 
fundamentos'. Esses fundamentos, 
com mais precisão. referem-se à açllo 
e não propriamente à lide, que, para 
sua existência, não reclama 
fundamento algum." (CURSO DE 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, vol. 11. 81 

ed. Rio de Janeiro, Forense, 1992, p . 
397) 

Eslou convicto que os vícios apontados sao de 
extrema _gravidade, sendo inviável que sejam sanados 
por aplicação do disposto no art. 284, do CPC. · · 

Com efeito, não se trata de cautelar imprópria, 
de caráter satisfativo, que independeria da proposHura 
de qualquer outra ação, já que se discute decisAo da 
Presidência desta Corte. ainda em grau de recurso 

· administrativo. Repito que a finalidade da cautelar em 
apreço é assegurar eficácia e utindade de outra ação 
(principal), e não solucionar a pretensAo material e 
pessoal da parte. 

Mediante tais fundamentos, INDEFIRO 
LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL e extingo o 
processo sem .resolução do mérito, com base no artigo 
·295, I, Clc 267, I, ambos do CPC. 

Dê-se ciência, inclusive à Procuradoria 
Regional Eleitoral. Após os procedimentos legais, 
arquive-se. Cumpra-se. 

Macapá, 24 de março de 2010. 

(a) Oes. EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 
Juiz Relator 

·Ana Cri ~trrelra da Paz 
Seeretátf:dlciária do TRE-AP 

SECRETA RIA JUDICIÁRIA 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Pauta ·n· 11/2010: Elaborada nos termos do Art. 
· 45 do Regimento Interno desta Corte. Cientifico 
·aos interessados que será submetido a julgamento 
na Sessão do. dia 08/0412010. ou na(s) 
subseqOente(s), os processos abaixo 
relacionados: 

Representaçlo i\0 4736 - Classe ·42. · 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representado: Ivan Tundelo Carvalho 
Ai:lvogada: Ora. Janiice AragAo Rocha 
Relator: Juiz Marco Miranda 

Representação n° 4395 - Claase 42 · 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representada: Maria Antonia Góes da SilVa 
Advogados: Dr. Mauro João Macedo da Silva e 
outros. 
Relator: Juiz Marco Miranda 

Repreaentaçlo n° 2744 - Clasae 42 
Representante: Ministério Público.Eieitoral . 
Representado: Auto Posto Terceiro Milênio Uda -. 
EPP 

; Advógado: Or. Jupiara Araújo Ribeiro Júnior 
Relátor: Juiz Marco Miranda 

-Raprestntaçlo n° 2052- Classe 42 
. Representante: Ministério Público Eleitoral 
'Representada: Ana Lúcia de Carvalho Pinheiro 
Borges . · 
'Advogada: Ora. Ana Margarida Marques Fascio 
·Râ1átor: Juiz Marco Miranda · 

.~acapá ::~P. 26 de·março de.?010_ 

. Bei•. An~:crta a e~lra da Paz 
• ·a Judiciária 

TREIAP 



SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Pauta n• 10/2010: Elaborada rios termos do Art. 
45 do R~gimento Interno desta Corte. CientifiCo 
aos interessàdos que será submetido a julgamento 
na Sessão do · dia 19/04/2010, ou na(s) 
subseqüente(s), os processos abaixo 
relacionados: 

Petição n° 200 (1026-31.2010) ·Classe 24 
Requerente: Partido Progressista - PP 
Assistente Litisconsorcial: Luciano dos Santos 
carvalho · 
Advogado: Dr. Eduardo dos Santos Tavares 
Requerido: Charly Jhone Santos de Souza 
Advogado: Dr. Fábio lobato Garcia 
Requerido: Partido Social Cristão- PSC 
Advogado: Dr. José Severo de Souza Júnior 

. Relator: Juiz Pretus Azevêdo 

*Recurso Eleitoral n• 551 • Classe 30 
·.Recorrentes: José Antonio Nogueira de Sousa, 

Partido dos Trabalhadores - PT, Partído 
Comunista do Brasil - PC DO 8, Partido 

·Trabalhista Nacional - PTN, Partido da República 
- PR, Partido da Mobilização Nacional - PMN, 
Partido Socialista Brasileiro - PSB, Garlos Alberto 

· Nery Matias · 
Advogado: Dr. Riano Valente Freire 
Recorrente: Municlpio de Santana 
Advogado: Dr. Eurico Araújo Vasques Júnior 
Recorrido: Rosemiro Rocha Frei~s 
Advogados: Oras. Sandra Regina Martins Maciel 
Alcântara, Sonia Solange Martins Maciel e outros 

· Relator: Juiz Marco Miranda 

Embargos de Oeclaraçâo nos Embargos de 
Declaração no Recurso Eleitoral n• 630 
Classe 30 
Embargante: Charly Jhone Santos" de Sousa 
Advogado: Or. Paulo Alberto dós Santos 
Embargado: Anab Sandre Monteiro da Costa 
Advogado: Dr. Horácio Maurien Ferreira de 

.Magalhães 
Relator: Juiz Marco Miranda 

• Republicaçao 

Macapá- AP, 26 de março de 2010 

Bei• ." Ana Cristln rreira da Paz . 
Sec tári Judiciária . · 

REIAP 

~CRETARIA JUDICIÁRIA 

~blicacão de Acórpãos e Resolucõei 

· ACÓRDÃO N° 2949/2010. 

Recurso Eleitoral n• 146- Classe 30 
Recorrente: Alhíon Diegó dos·Santos Pinheiro 
Advogada: D,.. Patricia de Almeidà Bartiosa Aguiar 
Recorrido: Antonio de Deus Nunes dos Santos 
'Advogados: Dr. Fábio lobato Garcia e outros 
Relator: Juiz João Bosco · 

RECURSO EÜ~ItORÁl. AIME. CAPTAÇÃO IÚCITA 
DE SUFRÁGIO. ART: 41-A. . DECISÃO 
FUNDAMENTADA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. 
COMPATIBILIDADE DESSA' TÉCNICA DE 
FUNDAMENTAÇÃO ·coMO O ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL (CF, . ART.·. 93, IXi. M~RITO. · 
FRAGILIDADE DAS PROVAS. AiJSilNCIA DE PROVA 
ROBUSTA. RECURSO DESPROVIDO, 
1. Não há ausência de fundamentilçao na senlença que 
faz referência a oulra ·decisão envolvendo os· mesmos 
fatos, quan~o 'apon\áélos os funci~·nienios· de· f~to e de 
"direito qu,e juslifica[llm·a decisão. É o que a.aoutrina e a 
jurlspn.idência .denominam de motiVação por referência 
ou per relationem. · · · · · · · . · · .. ' 
2. Firmou-se na jurisprudência especializada acerca da 
prova nos processos que envolvem a .aplica_ção do art. 
41-A da lei das Eleições a necessidade do que se 

. >convenciono~ chamar ~prova robusta•, ·que ·indica, antes 
. .de. um, conceito léçilico preciso, .. a necessidade' de ·o 
. . ·julgador trafegar.com maior cautela o tortupso caminho 

e"nt(il as alegações e;a;conclusão sentencia! .. , :"' .• ··. 
3. A fragilidade ·das proiias .constantes dos.autos, não 
demonstra a prática do tipo descrito no art. 41-A. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer do 
recurso, nije~ar a preliminar de nulidade da sentença por 
ausência de fundamentaçao legal e, no mérito, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Juiz Relaíor. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapa, em 24 de março de 2010. 

Desembargador LUIZ CARLOS - Presidente; Juiz 
JOÃO BOSCO- Relator; Dr. JOSÉ CARDOSO LOPES 
- Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N° 2950/2010 · 

Pág. h: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapa, por unanimid.ade de votos, em conhecer do 
recurso e rejeitar as prelimináres de nulidade da 
sentença por ausência de intimáçilo do MPE para atuar 
como custos legis, de irregularidade na publicação da 
sentença, de nulidade da sentença por ausência de 
fundamentação legal, de ilegitimidade da parte 
recorrente, de litispendência e de impossibilidade jurídica 
do pedido. No mérito, também à unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz 
Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral ·do 
Amapá, em 24 de março de 2010. 

Embarggs de Declaração no Recurso Eleitoral n• 546 Desembargador EDINARDO SOUZA - President':..i 
-Classe 30 . Juiz MARCO MiRANDA - Relator; Dr. JOSE 
Embargantes: . Coligação Frente pela Mudança . · CARDOSO LOPES- P~curador Regional Eleitoral. 
(PSBIPSOUPMN); Partido Socialista Brasileiro- PSB 
e Partido Socialisrpo e Liberdade • PSOL 
Advogados: Dr. Márcio Alves Figueira e outro 
Embargados:. Antonio Roberto Rodrigues Góes •da 
Silva e Maria Helena Barbosa Guerrà 
Advogados: Dr. Horácio Maurien Ferreira de 

. MagalhAes e outra 
Rélator: Juiz Marco Miranda 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 
ELEITORAL OBSCURIDADE, DÚVIDA, 
CONTRADIÇÃO Oú OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 
INOCORR~NCIA. DIVERG~NCIA ENTRE VOTPS 
PROFERIDOS. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 
REDISCUSSÃO DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. . 
1. A diversidade de fundamentação entre os votos . 
vencedor e vencido nl!io pode ser invocada para . 
configurar contradiçao. 

· 2. A contradição capaz de autorizar a oposição de . 
. declaratórios é verificada entre a fundamentação do voto 
e a parte dispositiva do julgado. · 
3. Os embargos de declaração não se prestam à 

. rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e 
já apreciadas oportunamente. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional" Eleitofi!l do" 
Amapá, por. unanimidade de volos, em conhecer do's 
embargos de declaraçao e, no mérito, negar-lhes 
provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Sala de Sessoes do· Tribunal Regional Eleitoral do 
· Amapá, em 24 de marçO de 2010. · 

Desembargador LUIZ CARLOS - Présldente; Juiz 
MARCO MIRANDA - Relator, Or. JOSÉ CARDOSO 
LOPES -Procurador Regional Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N" 370/2010 

Consultá n~ &034- Classe 10· 
Consulente: Partido Progressista - PP 
Relator: Juiz Petrus Azevêdo 

CONSULTA ELEITORAL. POLICIAIS MILITARES EM 
FUNÇÃO DE COMANDO. PRETENSÃO DE 
CONCORRER A MANDATO.ELETIVO EM ELEIÇOES 
GERAIS. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. 
NECESSIDADE. PRAZO DE SEIS MESES. . LEI 

. COMPLEMENTAR N° 64190. 
1. O prazo de desincompatlbUização de militar . que 
exerça funções de comando é de 6 (seis) meses para 
concorrer aos cargos da Eleição Geral, equiparado ou 
nao a Secretário de Estado por lei Estadual. 
2. Analogia com as hipóteses ·previstas no art.1 •, incisos 
11, allnea a e inciso IV, allnea c, da LC n• 64190. 

Resolvem os Juízes do Tribunal Regional Eleüoral· do 
Amapá, por unanimidade de votos. conhecer da consuHa 
e responder que o prazo de desincompatibilizaçao é de 6 
(seis) meses para o militar que exerça a função de 
comando; nos termos do voto do Juiz Relator. 

Sala de sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 25 de março de 2010. 

Desembargador LUIZ CARLOS - Presidente; Juiz 
PETRUS AzevêOO - Relator; Dr. JOSÉ CARDOSO 
L~PES - Procurador Reglonai Eleitoral. 

_ACÓRDÃO N• ~951/201.0. 

Recurso Eleitoràl n• 550 -·classe 30 ·' · 
Recorrente: Ministério Públleo•Êieltoral 
Recorrente: ~lisori Diegodos Santos.Pinheíro. '· · 

.Advogãda:-Dr". Patricia de Almeida Barbosa Aguiar. 
Recorrido: Antonio de Deus Nunes dos Santos 
Advogados: Dr. Fábio lobato Garcia e outros 
Relator: Juiz Marco Miranda · 

·RECURSO ELEITORAL AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL PRELIMINARES REJEITADAS. ABUSO DE 
PODÊR . PôllTICO . E. ' 'DE AUTORIDADE • 
"DESCARACTERIZAÇÃO. : AUS~NCIA. /'DE 
DEMONSTRAÇÃO DE OCOR~NCIA DO .IÚCITO 
ELEITORAL APONTADO. INEXISTêNCIA DE PROVAS 

RESOLUÇÃO N° 371/2010 

Recurso no Processo Administrativo n• 4128 -
Classe26 
Recorrente: Besallel de Oliveira Rodrigues 
Recorrida: Presidência do TREIAP 
Advogado: br. Loúrenço Ferrei~ Rodrigues Filho 
Relator: Desembargador Edinardo Souza 

RECURSO ADMINISTRATIVO.. SERVIDOR "DA 
JUSTIÇA ELEITORAL Lh::ENÇA PARA ATIVIDADE . 
POLITICO.PARTIDARIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Por forç;i do art. 366. do Código Éleitoral, plenamente 
em vigor, o servidor dá Justiça Eleüoral que pretenda o 

· exerclcio de atividade politicoi>artidária deve exonerar· 
se do cargo que ocupa, do contrário Incorre em pena de · 
demissão. 
2. Recurso administrativo improvido. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Regional Elettoral do . 
Amapá, por unanimidade de votos, em conhecer do 

· recurso e. no mérito, negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Juiz Relator. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 25 de ~arço de 2010. 

Desembargador LUIZ CARLOS - Pfesldente; . 
Desembargador EDINARDO SOUZA.- Relator; Dr. 
JOS~ CAR.DOSO LOPES - Procurador Regional 
Eleitôrãl. 

Representação n° 54-27.2010.6.03.0000 
Protocolon° 983/2010 ~·classe 42 
Representante: Ministério Publico· 
EleitOral 
Representado: P.M:M. de Lemos- ME 

·.Representante Le{ial: Paulo Marcelino 
Moreira de Lemos' 
Juiz Relator: Des. EOINARDO SOUZA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias 

CITA~ÃO .DE: P.M.M. DE LEMOS·. -.ME, CNPJ n•; 
: 04.320.201/0001-n com endereço M: 

Av. Salgado FilhO;- n• 264 .- A, Santa! . 
Rita. na pessoa do r~prese~~te legat, ~ 
PAULO MARCELINO MOREIR/d)i:! 
LEMOS, brasileiro, portador do CPF n•L 
1n.308.B02·53, 'título de eleitor. ri•' 

.225.992.402-63, com último endereÇo: 
': conhecido na Av. Salgado Filho, n• 264,. 

Sania Rita, Macapá/AP, CEP: 68.905-
160, atbatmente em lugar Incerto e nao 
_sabido.,' 

FINALIDADE: . Apresentlr defesá nos autos de 
Representação n• . 54-

. ~i.f010:s:o3.0000 ·-,"Classe 4_?. no .· 
prazo de .20 (vinte) dias, ficando cienle 

. ... ql!e a nã0:00nlestação, presumir-se-ão 
· verdadeiros os. fatos alegados na inicial 
.(art .. 232, UI,. IV e V do CPC rlc art. 1° 
da "Lei n•. 8.639, de 31 de março de 
1003). : . . 

4: ReC!Jr)>Oa.que.se:neg;rprpvlmento ... } · · ' • · . RoBUSTAS.IMP.ROVIMENTO. - . . . , ... · .. -· · 

Av. Mendonça Júni!)r; ~·1502- Centro, 
CEP:. . . 68.90Í).02o; , 'Macapá/Af'. 
Foneáifaxes · · (9S) ·2101-1542!2101·. 
1~75. E·ll)ail: sejud@tre-ap.gov.br .. 
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Macapá, 26 março d~ 2010. 

(a) Desembargador EOINARDO SOUZA 
Juiz Relator 

Ana Cristina ::J ra da Paz 
Secretária Jud(;~~~o TREIAP 

Representação n° 46-50.2010.6.03.0000 
Protocolo n° 903/2010- Classe 42 
Representante: Ministério Público 
Eleitoral 
Representado: Manoel Osvanil Bezerra 
Bacelar 
Juiz Relator: Des. EDINARDO SOUZA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias 

CITAÇÃO DE: MANOEL OSVANIL BEZERRA 
BACELAR, brasileiro, estado civil 
desconhecido. profissão desconhecida, 
portador do RG n• 039.922~PTC/AP, 

CPF n• 097.795.072-72, titulo de eleitor 
n• 00.019.304.125-93, com último 
endereço conhecido na Av. Aimorés, n• 
163 - Beiro!, fone: (96) 3242-6087, 
CEP: 68.902-140, Macapá/AP, 
atualmente em lugar incerto e não 
sabido. 

FINALIDADE: Apresentar defesa nos autos de 
Representação n• 46-
50.2010.6.03.0000 - Classe 42, no 
prazo de 20 (vinte) dias, ficando ciente 
que a nilo-contestação. presumir-se-ao 
verdadeiros os fatos alegados na inicial 
(art. 232, 111, IV e V do CPC c/c art. 1• 
da Lei n• 8.639, de 31 de março de 
1993 ). 

SEDE JU[ZO: Av. Mendonça Júnior, n• 1502- Centro, 
CEP: 68.900-020, Macapá/AP. 
Foneslfaxes (96) 2101-154212101· 
1575. E-mail: sejud@tre-ap.gov.br. 

Macapá, 26 março de 2010. 

(a) Desembargador EDINARDO SOUZA 
Juiz Relator 

Ana Cristi 'F~eira da Paz 
Secretáaa J~~~·a do TRE/AP 

Representação n° 5o:.s1.2o1o.s.o3.oooo 
Protocolo n° 907/2010- Classe 42 
Representante: Ministério Público 
Eleitoral 
Representado: José Luiz Moreira da 
Silva 
Juiz Relator: Des. EDINARDO SOUZA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias 

CITAÇÃO DE: JOSÉ LUIZ MOREIRA DA SILVA, 
brasileiro, estado civil desconhecido, 
profissão desconhecida, portador do RG 
n• 296505/AP, CPF n• 177.308.802-53, 
titulo de eleitor n• 00.033.751.725-00, 
com último endereço conhecido na Av. 
Antonio Carlos Reis, n• 3072, Jardim 
Felicidade I, CEP 68.90()..()()(), 
Macapá/AP, atualmente em lugar 
incerto e não sabido. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FINALIDADE: Apresentar defesa nos autos de 
Representação n• 50-
87.2010.6.03.0000 - Classe 42, no 
prazo de 20 (vinte) dias, ficando ciente 
que a nao-contestaçao, presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados na inicial 
(art. 232, 111, IV e V do CPC c/c art. 1° 
da Lei n° 8.639, de 31 de março de 
1993 ). 

SEDE JUÍZO: Av. Mendonça Júnior, n• 1502- Centro. 
CEP: 68.900-020, Macapá/AP. 
Fones/faxes (96) 2101-1542/2101-
1575. E-mail: sejud@tre-ap.gov.br. 

Macapà, 26 março de 2010. 

(á) Desembargador EDINARDO SOUZA 
Juiz Relator 

Ana Crlstin ~rrelra da Paz 
Secretária Jufc~~a do TREIAP 

~~!!!~ de Ju!tiça do Estadg 
Des: Oõglas Evangelista Ramos 

COMUNICADO 

O Tribunal da Justiça do Estado do Amapá informa que a partir 
. de 1° de março de 2010, o Dhlrio da Ju51iça EletrOnico será o 
meio oficial de comunicaç4o do poder Judiciário do Estado, 
para 0$ atos edministralivO$ e expedientes ainilares. cuja 
pubicaç4o e divulgaç4o slo impresándlveis à sua legnimidade 
e efetividade. de acordo com o Principio da Publicidade 

RESOLUÇÃO NR 0535/2010.l]AP 

Dispõe sobre designação de membros 
poro o T urmo Recursal do Juizados 

Especiais, 
i 

O Tribunal de justiça do Eslado do Amap6, no j 
uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo art. · 

125, Parágrafo 1°, da Constituição Federal, pelo 
Decreto IN) n° 0069/91, pelo arl. 13 de seu 

Regimento Interno (Resolução n° 006/03), e tendo 
em visto o contido no Protocolo N" 003127/201 O, 

Considerando o disposto no arligo 10, §§ 1°· 

e 2°, do lei Estadual n° 0251/95, que verso sobre o 
composição da · T urmo Recursal dos juizados 

Especiais, alterado pelo lei Complementar NR 

028/2005, 

Considerando o que restou decido no 505° 
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno Administrativo; 

realizado no dia 24/03/2010, 

RESOLVE: 

Arl. 1°. DESIGNAR os Doutores RUI 

GUILHERME DE VASCONCELlOS SOUZA FilHO e 
AIAÍDE MARIA DE PAULA, juízes de Direito de 
Entrância fino/, poro integrarem o T urmo Recursal dos 

Juizados Especiais, no qualidade de Membro Titular e 
Suplenle, respeclivamente, pelo período de 02 (dois) 
anos, com eleitos a partir de 26 de março de 2010, 

passando o inlegrar o T urmo composlo pelos 
RESOlUÇÕES N°s 480 e 490/2009-l]AP. 

Art. 2°. Presidirá o Turma Recursal o Dout01 
JOÃO GUILHERME LAGES MENDES e, na sua 
ausência, o juiz mais onli~o entre os presentes. 
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Macapó, em 30 d 

Ministerio Público Estadual 

~rador Geral de Ju~i= )1 
Iaei Pelaes dos Reis · 
~-~:::::::::=::::: ....... -. .. . .. 

Poflarla n. • 0101/2010-GAB/PGJ, de 24 de março de2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso dos atribuições legais, e tendo·em 
visto o disposto nos artigos 2•. inciso 11. e 58, Inciso I. letra 
"f". da Lei Complementar Esloduol n•. 0009. de 28 de 
dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MAURICIO BARBOSA 

MONTEIRO, Técnico Ministerial do Quadro de Pessoal dos 

Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do 

Amopó, ocupante do cargo em comlssi'lo de Diretor do 

DivlsOo de Pagamento de Membros. poro responder 

interinamente, pelo Deportomenlo de Recursos 

Humanos. o contar de 25-3-2010. em roroo de 

afastamento do ntulor. 

Publique-se. dê-se ciêneio e cumpro-se. 

GABINETE PO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
. em Macopá, 2 março de 2010. 

Pcxtarfo n. • 0102/2010-GAI/PGJ, ele 25 ele março de 2ÕIO. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em 
vislo o disposto nos artigos 2°, inciso 11, e 58. inciso I, letra 
"!", do Lei Complementar Estadual n.• 0009. ·de 28 de 
dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

I - NOMEAR o servidor SALIM SANTIAGO LEnE. 
Auxiliar Ministerial do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares. paro exercer o função de PREGOEIRO OfiCIAL 
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
período de 02-4-2010 a 1-4-201 1. 

i 
11 • DESIGNAR os servidores abaixo discriminados. I 

para constituírem a EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO do 
Ministério Público do Estado do Amopó. no pe~odo de 
02-4-2010 a 1°-4-2011. revogando-se as disposições em 
contrário. 

·HAURA JANUÁRIA SILVA DE SOUZA 
• HELENIIE CORR!A DE MORAES 
• ANTÕNIO PEREIRA DA COSTA NETO 
·MARCOS RAVEl MAGALHÃES DE ABREU 
• KEJLLA ICÁSSIA DA SILVA AlMEIDA 
• MARCO ANDR~ OLIVEIRA DE ANDRADE 

Publique-se. dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINm DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. 
em Macopá. 25 de março de 2010 .. 

~-;; 
Procurador-Geral de Jusflça 

Portado n. • 0103/20100-GAI/PGJ, de 25 de morço de 2010. . 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em 
visto o disposta nos artigos 2", inciso 11. e 58. Inciso I. letra 
"f". do Lei Complementar Estadual n.• 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, · 

RESOLVE: 

I - NOMEAR o servidO! ANTÔNIO PEREIRA DA 
COSTA NETO, Técnico Ministeliol do Quadro de Pessoal 
das Serviços Auxiliares. para exercer o tunçi'ló de 
PREGOEIRO OFICIAL do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no período de 02-4-2010 o 1-4-2011. 
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11 • DESIGNAR os servidores abaixo discriminados. 
poro constiluirem a EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO do 
Ministério Público do Estado do Amopó, no período de 
02+2010 o 1-4-2011, revogando-se as disposições em 
contrário. 

• NAURA JANUÁRIA SILVA DE SOUZA 
- HELENIZE CORR~A DE MORAES 
• SALIM SANTIAGO LEITE 
• MARCOS RAVEL MAGALHÃES DE ABREU 
• KEILLA KÁSSIA DA SILVA ALMEIDA 
• MARCO ANDRÉ OLIVEIRA DE ANDRADE 

Portaria n. • 01 04/2010-GAB/PGJ, de 25 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e lendo em 
visto o disposto nos artigos 2". Inciso 11. e 58. inciso I. letra 
''f". do Lei Complementar Estadual n.• 0009. de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR o servidora HELENIZE CORRÊA DE 
MORAES, Analista Mlnistelial do Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares. para exercer a função de PREGOEIR~ 
OFICIAL do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPA. 
no período de 02-4-2010 a 1'-4-2011. 

11 • DESIGNAR os servidores abaixo discriminados. 
poro constituírem o EQUIPE DE APOIO DO PREGÃO do 
Ministério Público do Estado do Amapá, no período de 
02-4-2010 a 1'-4-2011. revogando-se as disposições em·. 
contrário. 

• NALIRA JANUÁRIA SILVA DE SOUZA 
• SALIM SANTIGO LEITE 
·ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA NETO 
-MARCOS RAVEL MAGALHÃES DE ABREU 
• KEILLA KÁSSIA DA SILVA ALMEIDA 
·MARCO ANDR~ OLIVEIRA DE ANDRADE 

Procurador-Geral de Justiça 

JUSTIÇA. 

Porta~a n. • 0106/2010·GAB/PGJ, de 25 de março de 2010. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTTTUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. IACI PELAES DOS REIS, Procurador· 

Geral de Jus1iça, para deslocar-se ao municlplo de 

Ferreira Gomes-AP. no dia 26-3-2010, paro tratar de 

assuntos de Interesse da Instituição. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

'Pootorla n. •;1)107/2010-GAB/PGJ, de 25 de mdiço de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2". inciso 11, e 58. inciso I, letra "f", da 
Lei Complementar Estadl:!al n•. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do Dr. JOEL SOUSA DAS 
CHAGAS. Procurador de Justiça deste Parque!, para 
deslocar-se à cidade de Porto Velho. nos dias 23 e 24-{)3-
2010. para tratar de assuntos de interesse da lnsliluiçào, 
com Onus parcial. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-cilRAL DE JUSTIÇA, ~m-

(DIÁRIO OFICIAL) 

""""'' 25 '" mmço "'""· ~ 

~ 
.Procurador-Geral de JusliçQ_ 

Por1aria n' 0234/2010- CGIPGJ, de 17 de março de 2010 . 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA oO ESTADO DO 
twAPA. no uso das alnbuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciso I, e 58, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n'009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLIIE: 

DESIGNAR a Ora. ALESSANDRA MORO DE CARVALHO, 
. Promotora de Justiça de entrancia final, titular da Promotoria de 
Justiça de Defesa da Mllher, para deslocar-se a Culabá/MS, no 
período de 24 a 26-3-2010, a fim de participar do I Encontro Nacional 
Ml~idisciplilar de OperadOres 118 Lei Maria 118 Penha. 

Pubique-~e. 

IACI PELAES DOS Rf;1 
PROCURAD0R.{3ERAl. o~&A 

Portaria n" 0249/2010. CGIPGJ, de 22 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
NUPA, no uso das abibulçlles legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2°, inciso ll e 58. inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLIIE: 

HOMOLOGM a conce811Ao no periOdo de 27·1 a . 
15-2-2010, das férias regularrentares ao Dr. MILTON FER~EIRA 
DO m.NW. JÚNIOR, Promotor de Justiça de entrância final. titular 
de Promotoria de Justiça do M!io AIÍlbiente, Consumidor. PatrimOnlo 
Público e Cu~ural da Co!narca de Santana. referentes ao 2' 
perlodo/2004. 

Portaria n• 02501201 O. CGIPGJ, de 22 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ no uso das atrilulçlles legais, e tendo em vtsta o disposto 
nos artlgot 2', inciso I, e 58, inciso l da Lei Complementar Estadual 
n' 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a concessao no perkxfo de 17-2 a 
08-3-2010, das férias regularrentarea eo Or. MILTON FERREIRA 
DO AMARAL JÚNIOR. Promotor de JustiÇa de entrancla final, titular 
de Promotoria de Justiça do !Aelo Ambiente, Consumidor, PatrlmOnlo 
Público e Cu~ural da Comarca de Santana, referentes ao 1• 
perlodo/2005. 

Publique-se, d~se ciência e cumpra-se. 

~~r7 
PROCURADOR-GERAL DE fusn:A 

Portaria n' 025112010-CG/PGJ, de 22 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
NMPA no uso das atrtxiçlles legais, e 1encio em vista o disposto 
nos a~ 2', inciso 11, e 58, inciso l de Lei Complementar Estadual 
n'009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a concess.lo no período de 09-3 a 
07~·2010, das fértaa regulal!llnlarea ao Dr. MILTON FERREIRA 
DO AMNW. JÚNIOR, Promotor de Justiça de entrancla final, titular 
da Promolcria de Justiça do Mlio Ambiente, ·eonsumidor, PatrimOnio 
Públk;o e Cultural da Comarca de Santana, referentes ao 2' 
periodo/2005. 

IACI ELAES DOS REIS';) 
PROCURADOR-GERAL DE JL!riCA 

Portaria n' 025212010. CGIPGJ, de 22 de março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO 
IN.APA. no uso das atríbulçlles legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2°, inciso 11, e 58. inciso~ da Lei Complementar Estadual 
n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER no perkxfo de 08-4 • 07-6-2010, férias 
regulamentares ao Or. MILTON FERREIRA DO IMARAL 
JÚNIOR, Promotor de Justiça de entrancia final, titular da 
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Consll!1idor, PabimOnio 
PObllco e C.iJ!ural da Comarca de Santana, referentes ao 1' 
perlodo/2006. 

Publique-se, dê-se Ciência e cumpca..se. 

-~4.7 
PROCURADOR-GERAL DE JCJSTCA 
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Portaria n' 025512010- CGIPGJ, de 24 de março de 2010. ,. 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 1 

/IMAPA, no uso das alribuições legais, e tendo em vista o d'ISposto 
nos aitlgos 2•, inciso ~ e 58, inciso I, 118 Lei Complementar Estadual 
n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçlo dos Promotores de Justiça de 
entrancia final, Or. MARCO ANTONIO VICENTE e Dr. RICMDO 
JOSÉ FERREI~ Assessores da Conegedoria-Geral, para 
realizarem 'v1slla de Corretçao na Comarca de Santana, conforme 
descrito abaixo: 

- PJ DAINFJINCIAE DA JUVENTUDE ·dla22-3-2010 

• PJ DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DA ORDEM 
URBANfsTICA E DO PATRIMONIO CULTURAL· dia 23-3-2010 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~';7 
PROCURADOR-GERAL o~s<CA 

· Portaria n' 0159/2010- CGIPGJ, de 26 de fe~~ereirode 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO NMPA. no uso de suas atribuições 
legais que he confere a Portaria n• 63412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

CONSIDERANDO a necessidade de ser estabelecido escala 
de plantiio dos Promotores de Justiça com atribuições perante a 
Comarca de Sanlalla, nos dias em que nao houver expediente 
forense e, diariamente. após o encerramento deste: 

RESOLVE: 

I • HOMOLOGAR a designaçlo dos Promotores de Justiça 
em epígrafe, para cumprirem os plantlles, no perlodo de 2U2 a 

· 26-3-2010, conforrne abaixo: 

11 • RECOMENDAR aos Promotores de Justiça ora 
designados, que durante o plantao permaneçam na Comarca e que 
comuniquem as Secretarias das Promotorias de Justiça e do 
Fórum, o n• do respectivo telefone do plantao . 

r---·---- ·--~ 

Perfodo Promotor(a) 
~2-lo-10-a-02-.03:2Õ·1-0-I-Rl-CAR-D-O-CR-ISP_:_N:::.OGO:.:.:::.:.:t.I'::::,S ---j 
Ol-03-2010 a 05-03-2010 M.ORCO VJII,~RIO VALE DOS SANTOS 

SLW.DE SOUZA CANELA 

12.03-2010 a14-03-2010 AOLSON GARCIA DO NASCit.I'NTO 

15-llJ-2010 o17~2010 RICARDOCRISPINO GOIIES 

~-20t0 a 2~2~~0-.. MIGUEL ANGEL MONTEL FERREIRA 

21-03-2010 a 2:l-03-2010 ANORELUIZDE SOUZA BARRETO 

24-03-201Íl a 26-03-2010 PAI.ILOCELSO RM«lS DOS SANTOS 
~~~~~~~~~---~--

Pubiq\Je-se, dê-se ciênc'Ã' cumpr&-se.~. 

lt..;. .~- ~ ------
CHEFE_oeC::~~~~RIO.-GERAL ~E n:;~ 
I . . 

. Portaria n• 014512010 • DGtoP-AP, de 26 de Fevereio de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO NllAPÁ no uso tias atribuições q~~e lhe são 
conúidas pela Portaria rf' 24812001-GABIPGJ. de 06 de abril de 
2001, 

RESOLIIE: 

CON\OCAR os servidores abaixo relacionados, para 
~rem auxiliando no 4° Processo Seletlvo Para lngreeao no 
1uadro de Ealag~rlol do Ministério Público do. Estado do 
lmati'A. a ser real'lzado no dia 2710212010, das 09h as 11:30h, na 
.tlidade da Faculdade de Micapà-F AMA. 

Carlos Roberto Magallaes Bastos 

José Vilas Boas Tabosa Júnior 

PaulO André Mendes Batista 

Marcos Ravel Mlgalhães de Abreu 

Odaléa da Siva Carvalho 

Rodinel da Silva Paixão 

Nara Amanajas do Nascimento 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

1'----..... . 'l""t~ '
PEDRO RODRIGUES GONCAI.VES LEITE 

DRETOR G~E~RAL~---

Portaria n• 019412010. DGM>-AP, de 22 de março da 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO NAAPA. no uso das atriJuições qua lhe são 
confertlas pela Portaria n• 246i2oo1-GAB/PGJ, de 06 de abôl de 
2001, 

RESOLVE: 

HOMOLOGÀR a des~naçllo do servidor CHARLES ALIIES 
FERREIRA. Autdllàr Mnls1erial do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiiares do Mnislério Público do Estado do Amapá, exercendo a 
Função de Confiança de Assessor da Promotoria de Justiça de 
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Comarca dé Ferreira Gomes, para, deslocar-69 da Comarca de 
Ferreira Gomes. sede de suas atribuiç6es para o Mmicilio de 
lllubal do Plrtrlm e Cutias do Araguari, no perbdo de 08 a 12103 
corrente ano, a serviço da hsti1ulçllo. 

Pubique-se. d&se ciência e cumpra-se. 

f L..,: -r.r-
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

DRETOR GERAL 

Portaria n• 0195/2010 -DGW-AP. de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL. DO MINIST~RIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO IIMN'Á no uso das atribuições que lhe sllo 
conferidas pela Portaria n• U&/2001-GAB/PGJ, de 06 de abnl de 
2001. . 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a designaçOO do SeMdor Cedido JARBAS 
BEZERRA RIBEIRO, Lotado na Promotoria de Jusliça da Comarca 
de Oiapoque, para, deslocar -se até a Comarca de Mlcapá, no 
perbdo de 11 a 15103 do corrente ano, a serviço da hs1i1uiçllo. 

Pu)llique-se, dAcia e cumpra-se. 

. I l.--.: -~~ ..... 
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

DRETOR GERAL 

Portaria n• 019612010- DGI.f'-AP, de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTtRJO PÚBUCO DO 
ESTADO DO /JMN' A no uso das atrlbtiç6es que lhe sAo 
conferidas pela Portaria rf' 24612001-GAB/PGJ, de 06 de aM de 
2001, 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a deslgnaç!o dos Servidores GILBERTO 
XAVIER MOURA JÚNIOR, Técnico Mnis1erial, exercendo a Função 
Grati1icada de Chefe da Seçao Controle, Aperfeiçoamento de 
Software e WILUAN TAVARES OA SILVA Técnico Mnisterial, 
exercendo o Cargo Comissionado de Assessor de Procuradora de 
Jusliça, ambos, pertencentes ao Quadro Efelhlo de SeMdores do 
Mnistéfio Pllblico do Estado do Amapá, para, deslocarem-se da 
Comarca de Macapâ para a Comarca de Ferrei'a Gomes, no 
peri'Jdo de 18 a 20103 do corren1e ano. a seMço da lnsliluição. 

Pubique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

-r-~~---
PEDRO RODRIGUES GONCAL\IES LEITE 

DRETOR GERAL 

Portaria n' 019712010- DGM>-AP, de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO /JMN' Á no uso . das strllujçlles que lhe sêo 
conferidas pela Portaria n' 24612001-GAB/PGJ, de 06 de abril de 
2001. 

RESOL\IE: 

1 -CONCEDER adiantamento em nome da senfdora EltiA 
GOMES DE OLIVEIRA LOPES, IWiiar Mnisleflal do Quadro da 
Pessoal dos Serviços (<ulaliares do Mnislério Púbico do Estado do 
Amapá. exercendo a F unçllo de Confiança de Assessora de 
Promoiotia de Jusllça, nos termos doM. 6" da l..el n.• 0624. de 31 

·de Outubro de2001, e, art. 1°do Decreto Go'o'Bmamental n• 3547, de 
14 de Novembro de 2001. no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Ml 
Reais), para custear despesas mlüdas de pronto pagamento com 
material de consumo e outros serviços e encargoe;'2 • DESIGNAR 
a seMdora NALIRA JANUÁRIA SILVA DE SOUZA. Técnica 
Mnlsterlal do Quadro de Pessoal do Mnistério Públ'co do Eslado do 
Amapá. exercendo a F~ Gratificada de Chefe da Seçao de 
Contas, para certificar as aQUisições dos referidos materiais e 
serviços; 3 - O adiantamento deverá ser ap»cado com prazo 
méximo de 90 (nO'Jenta) dias: 4 • A referida despesa de\lem ser 
empenhada no progrnma de trabálho rf 02.062.0005.2.0~. 
elemento de despesa 33.90.36 (seMços de terceiros/peSsoa ftsica) 
- R$ 1.000.00 (MI Reais): fonte 101- FPE; elemento de despesa 
33.90.39 (serviços de tercerosJpassoa jurklica) - R$ 500,00 (DOis 
Ml Reais). fonte 101- FPE: elemento de despesa 33.90.30 (serviços. 
de material de consumo) - R$ 2.500,00 (Dois Ml e Quinhentos 
Reais): 5 - O respons;!vel pelo ad'ISntamento deverá apresentar 
preslaçáo de contas ao ~lslério Púbi'JCO do Estado do Amapá, 
dentro de 10 (dez) õas úteis após o prazo determinado no ilem 3.0; 
6 • O suprido ficará responsá'<el até que a Prestaçllo de Contas do 
valor recebido, por elemento de despesa. que seja apresentada junto 
â Secrt!tarla de Orçamento. Finanças e Contabilidade .:. SOFC -. 
com a devida apreciaçllo da Secretaria de Con1role Interno desle 
Orgêo Mnisterlal. e que seja aprovada por esta Diretoria Gemi. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumprn..se. -

-r·~'"'·-
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE ' ' 

nii'II'TOR ('..FRAI 

Portaria n• 0198/2010- OGIIP-AP, de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTéRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO /IJUI>Á no uso das atr'bulçlles que lhe sAo 
conferl:las pela Portaria rf 24612001-GAB/PGJ, de 06 de abril de 
2001. 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçllo do SeNidor BERTOLDO DE · 
SOUSA NOL.ETO, .Aullllar ~lster1al pertencente ao Quadro de 
Pessoal dos Serviços hJXIiares do MnlslériO Pllblco do Estado do 

· Amapá, para, deslocar-se da Comii'CII de Macapé para a Comarca 
de Vllilria do Jari, no perndo de 1~ a 16.103 do colml11e ano, a 
serviço da ns1i1ulçAo. · .... · .. ·.. · 

Publque-se. ~se ciência e C~m~pra-se. .. I--~--
PEDRo RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

nii'II'TOR r..FRAI 

l 
(DIÁRIO OFICIAL) 

I 
Portaria n' 019912010- OGM'-AP. de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GE~ DO MINISTtRIO PÚBUCO DO 
ESTADO 00 NloN'Á nO uso das afribulções quo lle silo 
conferidas pela Portaria rfÍ246/2001-GABIPGJ, de 06 de abril de 
2001, . 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a LiCença para Trllarrento de Saúde, a 
servldorB AUCELY SANTOS DE MIRANDA. .Auxiliar Mnisterial do 
Quadro de Pessoal Eletiw de Servidores do l.f'EA, na forma do art. 
239 da Lei n'066193, no periÔdo de 18102 a 0410312010. 

I 
Pl.tllique-se, dê-se ciéhcia e cumpra-se. 

. ·f L-:· ·"--
PEDRO RODRIGUES GONCALVES LEITE 

DIR~TOR GERAL 

Portaria n• 020012010- ÔGM>-AP. de 22 do março de 20.10. 

O DIRETOR-GERAl 00 MINISTERJO PÚBUCO DO 

~~~.~la::!!;~~~~~ 6e~o1:ras~ 
2001, i 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR a ileslg13ção do SeMdor NILSON 
VAL))EÇY RODRIGUES DA' SILVA, Awcliar ~isterial pertencente 
ao Quadro Efutlvo de Servldol-es do Mnlstérto P~blico do Estado do 
Pmapé, para, deslocar-se da;eomarca de Mlcapé psra a Comarca 
de Ferreira Gomes. no pertoilo de 01 a 06103 do corrente ano, a 
.serviço da nslituiçao. · 

Pubique-6e, dê-se ciêricia e c001pra-se. 

-n-"'~ "--' 
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

DRE:fOR GERAL 
. I 

Portaria n• 0201/2010- DGIIP-AP, de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL f DO MINISTÉRIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO /JMN' Á no 1uso das atribUçOes que lhe sllo 
conferidas pela Portaria rf 24812001-GABIPGJ, de 06 de abril de 

. 2001, -

RESOL\IE: 

CONCEDER a servlclofa KEILA DA SILVA SOBRINHO DE 
ABREU, Auxiliar Mnisterlal dÔ Quadro Efetivo dos SeNidones do 
l.f'EA, exercendo a Flllçllo :Grati1icada de Chefe da Seção de 
OlstribuiçAo da Comarca de Santana, FtRIAS 
REGULAMENTARES. refererite ao perlodo aquisiliw 200912010, 
para ser uàlruida no perlodo de"04104 a 03105/2010. . . 

Publique-se, d&se clên~a e cumpra-se. 

-~.,_-··--r-:' .. 
PEDRO ROJRIGU

1
E-S GONCALIIES'LEITE 

DRETOR GERAL 
I • • . , · l • ' 

Portaria n• 020212010-IJGM>-AP, de 22 de março de 2010. 
i . 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTtRIO PÚBUCO 00 . 
ESTADO DO NUPÁ, no liSo das atribuições que lhe sllo 
conferidas pela Portaria n" 24612oo1-GAB/PGJ, de 06 de atiri de 
2001. i 

RESOLIIE: 

HOMOLOGAR e designação da Servidora AICG~LA 
CRISTINA -MONTEIRO DOS jSANTOS. Analsla Mnisterial do 
Quadro Efelhlo doo Servidores do l.f'EA. para, deslocar-se da 
Comarca de Macapá para a ConílWCa de Mu:agllo, no perkldo de 22 
a 27103 do conente ano, as~ da lnslituiçAO. _ 

Publlque-ee, dê-se eiênci<Í e cumpra-se. 

·~-·.-...----
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

niRFTÔR GERAL ., 
. l 

Portaria ri• 020312010- OGtvf-AP. de 22 de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL ~O MINISTÉRIO POBUCO DO 
ESTADO DO /IMIIPÁ no us'o das atribuiçlles que lhe sêo 
conferidas pela Portaria n• 24612001-GABIPGJ, de 06 de abril de 
2001, 

RESOLIIE: 

DESIGNAR o servidor MARCOS RAIIEL MAGALIIAES OE 
ABREU .. Auxlll3i Mn!stailal peÍtencente ao Quadro Efe1M! de 
SeMdo:as do M>EA. para ~ responder Interinamente. pela 
PresidênCia da Comissão Pennenente de UcilaçAo, no perbdo de 
os a 09104 do corrente ano, em râzêo de afastamento do tltúar. 

í 
Públ'lqoe-se. dê-se ciêneia:e cumpra-se. 

.-(1 .: .. ..._.. 
I i ........ '...:

PEDRo RODRIGUES GONCALIIES LEITE 
DRETOR GERAL 

! 

Portaria n· 020412010. ~-AP, de 22 de março de 2010. 
l 

O DIRETOR-GERAL DÓ MINISTtRIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO /IMN'Á, no USÓ das BlrlbUçCes que lhe sllo 
conferidas pela ·portaria n" 24812001-GABIPGJ, de 06 c!e abril de 
2001, ' 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a des~ do Servklor PEDRO BAIA· 
MADUREIRA, PIJxflar Mnisterial ~ Quadro EleiNO d~ SeNidones. 
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do l.f'EA, para, deslocar-se da Comarca de Macapá para a 
Comarca de Ferrei'a Gomes, no pertx!o de 08 a 12103 do corrente 

• ano. a serviço da nstitulçllo. 

PubiQue-se. d&se ciência e cumpra-se. 

~-: '\-•_,: --
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

DIRETOR GERAL 

Portaria n' 0205/2010- DGM"-AP, de 22 de março de 2010. 

0 DIRETOR-GERAL DO MINIST~RIO PÚBUCO DO 
ESTADO 00 NI.N'Á no uso das atribuições que lhe sêo 
conferidas pela Portaria rf 246/2001-GAB/PGJ, de 06 de abri de 
2001. 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a suspensão, por necesaldllde de serviço, 
do gozo de 20 (llinle) dias restantes das Férias Regulamentares do 
SeNidor ADOLFO COSTA MELO. Aux.iiar MnlSierial do Quadro 
Efelhlo dos Servidores do I<I'EA. exercendo a Função Gratificada de 
Chefe da SeçAo de Protocolo, referen1e ao perndo aquisitivo 
200912010, concedida pela Portaria n• On11().1)G, para ser gozada 
em data pos1erior. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. . --r-l~ ........._ .. . . 1 ~ 
~~Ó~d f:tODRIGUES GONCALIIES LEITE 

. DRETOR GERAL 
. . .. . . 

Portaria n• 02061201Ó· DGM>-AP, de 22 de marçc; de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTtRJO PÚBUCO DO 
ESTADO DO NloN'Á no uso das alribuições que lhe sllo 
conferidas pela Portaria rf' 2«12001-GAB/PGJ, de 06 do abril de 
2001, 

RESQLVE: 

HOMOLOGAR a suspensêo, por neceGSidado de serviço, 
do gozo de 20 (llin1e) cias restantes das Férias Regulamentanis do 
Servidor RUI TRINDADE ALFAIA, Auxliar t.tnisterial do Quadro 

· Efe1iw dos Satvldores do l.f'EA. exercendo a Funçllo de Confiança 
do Asses&er da Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjal do 
Jari. referente ao peÃldO aqulsliw 2009/2010, concedida pela 
Portaria i-1' 012311 0-DG, para ser gozada em data posteror. 

Publique-se, dê-se ciênCia e cumpra-se. 

f l" '\' ... -
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

. .,. DRETOR GERAL 

Portaria n• 020712010. DGM'-AP, de 22 da março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO NUPÁ no uso das atrlluições que lhe são 
con!erl:!as pela Portaria rf' 24612001-GAB/PGJ, de 06 de abril de 
2001, 

RESOLIIE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n• 0172110-DG, que 
designou e se!VIdora cedida RENILCE FRANÇA PERREIRA. para 
JS!jclpar da Cooferêncla Nacional de Educ8çllo, na cilade de 
Brasiia/DF, sem Onus para a lnstitulçâo. 

Pubique-se, dê-se ciênCia e cumpra-se. 

·-r- \ " '\- -
PEDRO RODRIGUES GONCALIIE~ LElTE 

DRETOR GERAL 

Portaria n' 020812010- OGM'-AP, de 22 de1narço de 2010. 

O DIRETOR-GERAL 00 MINISTtRIO PÚBUCO DO. 
EST AOO DO NloN'Á. no uso das a1ribliç0es que lhe sao 
conferidas pela Portaria rf' 24612001-GAB/PGJ. do 06 de abri de 
2001, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgn&Çao do SeMdor Comissionado 
JOAo OE DEUS RAMOS DE SOUZA. exercendo o Cargo de 
Secretario~ de Procurador de Justiça. para, deslocar-se da 
Comarca de Macapá para a Comarca de Porto Grande, no dkl25102 
do corrente ano, a serviço da hstliJiçAo. 

Publ~a. ~ia o cumpra-se. 

. I .L''h-
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LEITE 

. ORETOR GERAL 

Portaria n• 0209/2010-DGI.f'.fiP,de22de março de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTéRIO PÚBUCO DO 
ESTADO DO fiMN>Á no uso das alrtluiç!les que lhe sao 
conferidas pela Portaria rf 24612001-GAB/PGJ, de 06 de abril de 
2001. 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a altetação em ~. da Portaria de n• 
0139/2010 de ~10212010. conforme discriminado abaixo: 

1 . . Aiterat a daslgnaÇAa do seMdor WALDEMIR DOS 
SANTOS CANCELA !)!!lo do seMdor JAIME DA SILVA FERREIRA. 
para part!Clp~W do ct.no de "SIItomiS de Ge111o de Convênios e 
Contratos de Ropane (SICON\1) ·Passo • Passa C~leto" 

Publ'oque-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

.f\---·~_, 
PEDRO RODRIGUES GONCALIIES LBTE 

DRETOR GERAL 

I , 
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Portaria no 0210/2010- DGW-AP. de 24 de marÇo de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AnN' Á no uso das atribuições que lhe são 
confe(idas pela Portaria rf' 24612001-GAB/PGJ, de 06 de abril de 
2001, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçao do Servidor EDER NEY 
GO~ QUINTAS, Anatista Mnisterial pertencente ao Quadro 
Efetivo de Servldoms do Mnistério Público do Estado do Amapá. 
exercendo a Fl>lÇao GratifiCada de Chefe da Seção de Projetos de 
Sistemas. para, deslocar-se da Comarca de Wacapá para as 
Comarcas de Porto Grande e Ferreira Gomes. no período de 23 a 
26/03 do corrente ano, a serviço da hstituição. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

~""'·'~-" .. 
PEDRO toDRIGUES GONCALVES LEITE 

DIRETOR GERAL 

PREGOEIRA- PORTARIA: 08212009 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n•: 

Modalidade: 

Tipo: 

3000861/2010 

Pregao Presencial n." 01012010 

Menor Preço, Global 

Data da Abertura: 15/4/2010 

j Hora da Licitação: 1 O:OOh 

LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA. LOCALIZADO NA AV. FAB, N° 
064, BAIRRO: CENTRO, MACAPÁ/AP-FONE: (96; 
3212-1740, FAX: (96) 3212-1742 

Objeto Resumido 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de coffee break 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mp.ap.gov.br, A PARTIR DO DIA: 5/4/2010. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE, DAS 07:30 ÀS 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: 
(96) 3212 1740 

(([Aa· 
~· Ulisses Trãsel 

Conforme NonTJa EstaMária da Lei ri'. 8.906/94 
tomo público que requereu inscrição PRINCIPAL nos Quadros 
de Advogados da Ordem dos Advogados do BresH - Secção do 
Amapá. do Bacharel GERSON GERALDO DOS SANTOS 
SÓUSA. . / ... 

Liga das Escolas de Samba do Amapá 
Comissao de EleicAo e Posse 

I:Dti'AL_··~~I;l:rQ8AI:.:f.!~.9.f.~jô 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Saibam todos e a quem interessar possa. mediante 
este Ed~al. a Convpcação dos membros filiados da 
Liga das Escolas de Samba do Amapá a fim de 
participação em fonTJa de habil~ação e credenciamento 
ao Processo Elenoral para preenchimento, via 
escrutínio secreto, dos cargos de Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal para o mandato transitório, de 
caráter excepcional de 011ano) para fins de 
~~o ao esta!\tlQ, com fulcro nos diSposttivos. 
Titulo VI. Cap. I, 11, e 111, os artigos 64 a 81. todos do 
Estatuto Social da LIESA. Ata de Deliberação do 
Conselho de Representantes de 1'1.03.2010. e Portaria 
n• 027\201 O da Oiretoria Executiva. e reunião da 
Comissão deste dia 24.03.2010, conforme descreve 
abaixo nos artigos elencados: 

Art. 1° O Processo Eleitoral deClarado aberto. conforme 
Ata de Deliberação de 111031201 O será regido pelas 
normas contidas no Estalu!o Social da LIESA est!t 
Edital, e de.mais inslituto-'. a serem eslabelecidos pela 
Comissão Eleitoral, atendendo aos princípios da 
democracia, sigilo de votação. ampla dlvutgacao dos 
editais, da segurança juridica, da legalidade, da 
moralidade, da precedência. da presteza. e da 
simplicidade das formas e ritos. 

Art. 2• Sob nenhuma forma ou ensejo as regru e os 
procedimentos ele~orais serão djstorcjdos ou alterados 
após a abertura do processo ele~oral, sob pena de 
nulidade. 

Art. 3° Os candidatos serão registrados em chapas 
separadas para a .diretoria e para o Conselho Fiscal. 

Art. 4° Poderão fazer uso do direrto de. votar apenas os 
membros do Conselho de Representantes da LIESA, 
sendo que cada agremiação filiada podera utilizar um 
único voto. 

§1° são restrições ao uso do voto a conduÍa, qualidade 
ou condição do Conselheiro. quando eslas não 
condizentes com norma eslatutária e este Edital, assim 
reconhecido pela Comissão. 
§2° integrará como restrição especial ao uso do voto, .o 
eleitor que portar-se de forma desrespeitosa (desacato. 
ofensa verbal e/ou trsica. tumulto, desordens, "bOC<!·de
urna· no âmbrto dos trabalhos), com os membros da 
Comissão e seus trabalhos, no decorrer do processo 
eleitoral. bem como violar o sigilo do voto. direto ou 
indiretamente. assim reconhecido pela própria 
Comissão. 
§3° todas as restriçOes. quanto ao seu julgamento ou 
·análise, serao de competência exclusiva da Comissão 
Eleitoral. mesma que esta seja vitima. 

Art. 5° Poderão ser votado~ todos os membros do: 
Conselho de Representantes da LIESA, inclusive os 
titulares e os suplentes, desde que: 
a) Estejam no exercido de seus direitos 

. estatutários e edital! cios, assim reconhecidos pela 
Comis·sao Eleitoral. 
b) Que façam parte do Conselho de 
Representantes há pelo menos 06(seis) meses, a 
contar do ato de comunicação formal à Presidência da 
LIESA, neste caso a Secretaria da LIESA deverá 
infonTJar, por escrito, a relação com os daaos 
necessários. 

Art. ·s• A Eleição acontecerá num único turno, e será no 
dia 08!oltol de Maio de 2010- Sábadil. 4u_09 às 1~ 
hores, no Audijório da Federação Amapaell6e de 
Futebol- FAF, na Av. FAB, entre Rua Hidelmar Mais e 
Av. Santos Dumont, Santa Rita, Macapá, Amapâ. 
§1" a Comissão aguardará até ao tempo de 30 minLlos 
para completar o quorum mlnimo de instalação, da_ 
sessã~ -- - / 
§2° caso não atingido o quorum mínimo exigido, a 
eleição será transferida para a data de 15/05/201 O, 
mesmo horário e local. devendo, obrigatoriamente. 
dessa vez acontecer a eleição com a composição de 
qualquer nomero de presentes. 

Art. 7° O Perlodo de Inscrição e/ou registro de Chapas 
será .. de . 22 e 2310412010 (quinla e sexta-feira), 
compreendendo aos horários das 1!.ili8 horas, sem 
interrupção, suspensao e prorrogação. para todos os 
efeitos. na Sala de reunião da LIESA peranle ·membro 
credenciado da Comissão Elertoral. 
§1° O pedido de Registro de Chapa, quer de diretoria 
ou quer de Conselho Fiscal será dirigido em fonTJa de 
requerimento escrfto ·ao Presidente da Comissão 
Eleitoial, em duas vias. e formato padrão fornecido pela 
Comissão. devidamente assinado por todos os 
integrantes da Chapa. 
§2" Os candidatos elou Chapa deverá cumprir as 
seguintes exigências para ser validada a Inscrição. sob 
pena de indeferimento, a saber: 
1- ser maior de idade; 
11 - portar idoneidade moral, consistente em não ter 
. sofrida condenação criminal transitado em julgado e: 
nllo ter sofrida penalidade de suspensão e/ou 
desligamento (o candidato e\ou a filiada de.que fiZer 
parte o candidato) nos úftimos doze meses sendo 
relevante a conta.g!!m deste oerfodo do dia d.i! .P2nll 
elou oedido de registro oara \lá~.- conforme o caso a· 
~e.ciado oela Comissão por_ P.casillo do 
.i!!J.9ru!l§l!l; 
111 - fazer parte do Conselho de Representantes há 

· pelo menos~ f!lll.~~; 
IV- não infringir o artiao 72 do Es!il!Y!Q da LIESA. 
V- anexar ao requerimento cópia do RG, CPF e 
Comprovante de Endereço de todos os componentes 
da Chapa (item dispensado para Conselho Fiscal). 
VI - comprovante de Taxa de ln~criçao no valor de 
R$50,00 (ctnqOenta reais), e de R$25,00 (vtnta cinço 
,..ais) para membros do Conselho FISCal paga perante 
a Comissão em espécie, no ato do protocolo do pedido 
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de registro, e de fomna alguma haverá devolução da 
quantia. 
VIl - declaração de conhecimento e concordância com 
as nonTJas eleitorais. 
§3° Havendo necessidade e no intuito de acelerar os 
proCedimentos. a presidência da ComiSsão poderá 
conceder isenção de pagamento de taxa a candidatos 
aos cargos do Conselho Fiscal, desde aue· requerido 
pelo proprio candidato. 

Art a• O Periodo de 24 a 27 de abril de 2Q10, sara o 
prazo em que a Comissão edrtará e divulgará. o 
segundo Edital Eleitoral. este atinente apenas aos 
pedidos de Inscrições protocolados. 

Art. g• As Candidaturas 'e os Nomes e/ou qualidade de 
Elertor poderão ser impugnadas, após a divulgação do 
Segundo Ed~al, compreendendo o perlodo de 29 e 30 
de abril de 201 O, devendo as impugnações ser 
protocoladas (nos horários das 15 às 17 horas) junto à 
Comissão e endereçada ao Presidente da mesma. 
§1• a peça de impugnação escr~a em três vias de igual 
teor, e obrigatoriamente conterá as qualificaçOes óo 
impugnante e do impugnado, exposição dos fatos, 
indicação do dispositivo estatutário e/ou edilalicio 
infringido. e o pedido. além de anexar as provas 
necessárias, sob P.ena de indeferimento. 

§2" o impugnado terá o prazo de 48 horas, a contar 
da divulgação em mural do extrato da Impugnação, 
e Independentemente de citação/intimação (pois a 
única forma de citaçlloUntimaçao\notlflcação será 
afixação de carta em mural da LIESA), para 
contraminutar em relação aos expostos na peça de 
impugnação. devendo, desde logo, anexar suas contra' 
provas, pois, sob hipótese alguma caberá pedid~. a fim 
de que a LIESA ou a Comissão produza. re uisitP., 
oficie ou soiictte as provas. sabendo-se aue a rov,a é 

·apresentada pela parte mteressaoa neste prazo). 
§3° Expirada as horas do que dispõe o parágrafo 
anterior. a Comissão julgará o recurso e/ou 
impugnaçãÓ no prazo máximo de 48 horas. 
§4" A Ementa contendo o resultado do julgamento será 
divulgado no prazo mâximo de 24 horas. em mural, a 
contar da hora em que terminou a sessão de 
julgamento. 
§5° O julgamento acontecerá, em local designado pela 
comissão, com ou sem a presença do impugnante e do 
impugnado. mesmo que se laça presente apenas a 
maioria dos membros da Comissão. mas neste caso. é 
imprescindivel a presença do presidente, que 
coordenará os trabalhos e votará por último em todos 
os casos. 
§6° na sessão de julgamento as partes não se 
man~estarao, em hipótese alguma, vez que o 
contraditório e ampla defesa. sumarissimamente, foram 
respeitados nos parágrafos 1• e 2•. 
§7" Havendo empate nos votos na sessao de 
julgamento caberá ao presidente, além do seu voto 
regular, atribuir o desempate. 

Art. 1 O A Chapa de que fizer parte o c~ndidato 
jmpugriado podera concorrer, desde que proceda a sua 
substituição até 03(três) dias antes do pleito 
rcomoreendendo até às 18h do dja 05.05.2010). . 

Art. 11 Em não sendo caso de impugnacãQ, poderá 
baver substituições de nomes, por motivo de força 
maior e caso fortuna (doença, viagem urgente e 

· necessária, etc.), assim reconhecidos e acatado em 
julgamento pela Comissão, alé antes do 3° Edital 
divulgado. 
Parágrafo Único: nllo sendo autorizada a substijuição, 
os nomes dos solicitantes. serão igualmente constadcn 
na cédula de votaçao para todos os efeitos. inclusive 
sujeitos de votacao. 

Art. 12 havendo, meramente a Desistência de chapa ou 
de nomes, circunstância não encaixilhada nos artigos 
antecedentes, se decorrerá da seguinte fonTJa: 
a) Sendo de chapa, havendo mais de duas 
concorrendo, seguem as demais na disputa. . 
b) Sendo de chapa, havendo apenas duas 
concorrendo. a remanescente será dedarada 
vencedora pela Comissão, salvo se houver recurso, 
situação em que se · aguardará o resultado do 
julgamento. Sendo provido o recurso haverá nova 
eleição nos mesmos moldes-deste edital. 
c)Sendo de chapa única, esta sara declarada 
vencedora pela ComiSsão, salvo se houver recurso, 
situação em que se aguardará o resultado do 
julgamento. Sendo provido o recurso haverá nova 
eleição nos mesmos moldes deste edijal. 
d) Sendo de nomes de Candidatos, se 
procederá na fonlla do Csput e Parágrafo único do 
artigo e• deste edital. 

Art. 13 No Periodo de 03 a 06 de abril de 201 O, a 
Comissão editará e divulgara o 3° Edital, contendo a. 
Relação Definniva dos nomes das Chapas e dos 
componentes habilijados ao voto, bem ·como da 
Relação Definitiva dos Conselheiros aptos de votar no 
dia da Sessão de Vota.ção. 

Art. 14 Nos dias das Inscrições de Chapas. Eleição, 
Apuração. e Posse, havendo necessidade, e a fim de 
garantir a ordem e a tranqUilidade das eleições e atos 
derivados, o presidente da Comissão eleitoral. poderá 
solicitar auxílio de força policial e/ou particular, como 
forma de segurança dos trabalhos, inclusive 
determinando a retirada de pessoas de dentro ao 
estabelecimento onde esteja acontecentlo os trabalhos 
da ComissAo, independentemente, de pedido de 
autorização do Conselho e/ou da Diretoria da LIESA. 

Art. 15 A Apuração acontecerá lllo logo se\encerre a 
votação. e será presidida pelo Presidente da r::om(ssêo 
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Eleitoral, com auxilio dos demais componente~. -
podendo cada chapa credenciar uni fiscal para 
frscalizar a votação e a apuração até 24 ho(as antes da 
abertura da. votação. 

Art. 16 durante o transcorrer da votação e da apuração 
o candidato que participar da algazarras, desordens, 
tumultos, ofensas verbais e/ou fls·icas no local dos 
trabalhos será retirado do local. e poderá ser 
penalizado pela Comissão que consistirá na 
impugnação de condições de candidatura por fana de 
idoneidade mora I. · 

Art. 17 com a finalização da apuração, os membros da 
Comissão e os Fiscais lavrarão e assinarão tenno de 
encerramento de votação e apuração. devendo ser · 
afixada no mural para efeitos de conhecimento e 
divulgação. 

Art. 18 após o que reza o artigo anterior, .9J!ll.!9ill>! 
~nselheino no o.l!tno exerclcto de seus direitos, 
poderá impetrar Recurs9 _ ___!ttominado junto à 
~.2. sendo que estes só poderão tratar de 
matérias relacionadas a ratos acontecidos ou 

. descobertos após o perlodo do Coput do artigo 9°, 
sob pena de Indeferimento liminar pelo presidente da 
Comissão. 
Parágrafo Único: havendo recurso do que dispõe este 
artigo, será processado, julgado e divulgado da mesma 
ronna dos parágrafos 1' ao 7° do artigo 9", e a decisão 
será irrecorrivel no âmbito da UESA. 

Art. 19 A Comissão-divulgará o unimo Edital (4'), e nele 
homologará os resultados defin~ivos das Eleições. e 
convocando a todos para a CerimOnia de posse dos 
. eleitos que acontece rã em sessão especial. com 
qualquer número de presentes, na data de 2~ de maiq 
~bru!Ql, às 18 horas. no mesmo local da 
eleicão IFAF: a.!:IL~. sob a direção da presidência 
da Comissão. 
">arágrafo Único: não se admitirá a tomada de posse de. 
eleitos para diretoria executiva em forma de 
procuração ' 

Art. 20 Havendo empate, além do que contém no 
artigo 79 do estatuto da LIESA, será resolvido da 
seguinte ordem, respectivamente: · 
I - em lavor do candidato mais idoso (anos de idade. 
mas desprezando iraçOes de Idade). 
11 - em lavor do candidato ou chapa que protocolou · 
pedido de inscrição juntô a Comissão há mais tempo. 
111 - em favor do candidato que possua mais tempo na 
LIESA, como membro atual. · 

Art. 21 Não comparecendo candidaturas sufrcientes 
para composição do Conselho Fiscal (tijulares e 
suplentes). os membros da Comissão escolherão, 
dentre os Conselheiros. da LIESA, os demais 
componentes restantes para a regularização. 

Art. 22 Havendo necessidade. e por conveniência da 
Comissão, a crftério do presidente, os trabalhos 
eleftorais poderão ser transferidos de lugar e horário, 
mas neste caso deverá informar os interessados com 
antecipação. 

Art. 23 todas as decisões e julgamentos da Comissão 
Eleitoral em relação a matéria de eleição e posse são 
irrecorríveis e impugnáveis na esfera da LIESA. 

Art. 24 Sendo encerrado o processo elettorat sem que 
tenha apresentada candidatura suficiente, mesmo após 
a utilização do art. 21, o mesmo será reaberto. devendo 
a Comissão fazer uso das mesmas regras editalícias. 
adequando os períodos à nova realidade. 

Art. 25 as funções e cargos dos membros da Comissão 
pennanecerão em vigor até a data cl,e posse dos 
eleitos. assim considerada válida. ---::1-=- _ "l- - .. 
.Art. 26 a comissão poderá instaurar de oficio 
procedimentos de impugnaçlio ou anutaçao de 
registro ou posse. 

Art. 27 Os Casos Omissos serão resolvidos de Plano 
pela PresidênCia da Comissão. 

Dadó e passado na sala provisória de reúnião da 
Comissão, nesta Cidade de Macapá, Capital do Estado 
do Amapá, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês oe 
março do ano dois mil e dez a Era Cristã. Cumpra·se. 
Respeitosamente 

Associação do Ministério Público do 

Estado do Amapá - AMPAP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA G.ERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Presidente da Associação do Ministério Público do 
Estado do Amapã • /W.PAP. no uso de suas atrlbuiç6es 
estatutãiias con'<oca os associados para comparecer à 
ASSEMBL~IA GERAL.. que será realizada no dia 16 de março 
de 2010, no Auditório da Promotoria de Justiça, silo à Av. 
Pe. Júlio Maria Lombaerd, 1585 • Centro, nesta cidade de. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá, Estado do Amapé, lls 15:00h, em 1• chamada, com 
presença de 213 (dois terços) do número total de associados. 
Caso não haja quorum suficiente, será feita a 2° chamada às 
15:30 h, no mesmo dia e local, para que. com qualquer número 
de presentes, seja deliberada a seguinte ordem do dia: 

I. REGULAMENTO DO FUTEBOL; 

11. REGULAMENTO •DO USO E CESSÃO DA SEDE 

CAMPESTRE; 

111. CRIAÇÃO DAS DIRETORIAS ESPECIALIZADAS; 

IV. CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARA PROMOVER 

ALTERAÇ0ES NO ESTATUTO; 

V. O QUE HOUVER. 

Macapá ·Ap., 30 de março da 2010. 
lo. 
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Federação dos T rabalhadorcs na Industria da Construção c do· 
Mobiliário nos Estados do Pará e Amapá CNPJ 
04.869.957/0001-54 CÓDIGOSINDICAL004.208.00000.6. 
Registro noMTE· 301.275/82. . 

EI>IT AL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente Editnl e de ncordo com o- Estntuto Social da 
Federação dos Trabalhadores na lndustria da Construçilo c do 
Mobiliário nos K<tHdns do Pará c Amapá- FETRACOMPA. 
Ficam convocados todos os trabalhadores c tmbálhadoras das 
lndustrins de Olaria. cemmica c Mánnore do Estado do 
Amapá, para participarem da a.o;sr:mhiCia geral extraordinária 
que será reali7.1lda na sede social do STICC-AP. Sindicato dos 
Trabalhadores na Industria da Construçílo Civil do Estado do 
Amapá, situadn a Av. Henrique Gnlucio, n• 1224, no Bairro 
do Tn.m, Macaró-AP, CEP G8900.170, no dia lO de abril de 
2010 Sáhado, às 16:0011 em primciraconvocação ou às !6:30h 
em segunda e ultima convocação, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do diâ. I") pautn de propostn reivindicatória 
rcfcreritc à data ba.<e 1• de Maio de 20!0, a ser entregue ao 
sindicato patronal com:spondl'lllc, para o inicio das 
negociações da Convenção Coletivn de Trabalho 2010i201 1: 
2°) autorizar a Diretoria da FETRACOMPA, negociar, assinar 
eonvenç<lcs e•ou acordo coletivo de trabalho pelos 
lmbalhadores inorganizados c pelos sindicatos filiados, 
referente a data b:ist Maio de 20 I O (Olnria, ccrnmica c 
Mármore) 2010/2011; 3") ingressar no TRT da 8' Região com 
ação de Dissídio Coletivo de trabalho em làvor dos mesmos; 
4") discussão c aprovação do desconto da contribuição em 
lavor da entidade signatária e seus respectivos mteios. Pela 
Diretoria, AGNALDO DO CAHMO ALCANTARA 
Maéapá·AP,23dcMarçodc2010. ' . 

STICC·AP. Sindicato dos Trabalhadores na Industria da 
Construção Civil do Estado do Amapá. 

EDITAL 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EXERCIClO 2010 

O STICC-AP. Inscrito no CNPJ n" 05.963.70710001-17. 
Código Sindical n° 004 .208Jló5R 1·7, vem através do presente, 
e com base no Artigo 605 da CLT, e instrução nonnativa n° 
-01, de 30.'09/09 do MTE, c para fins de recohinento da 
CONTRIBillÇÃO SINDICAl., r:xerelcio 2010, no mês de 
abril de 2010, comunicar a todas as Empresas de Construção 
Civil c assemelhadas, com ati~idadcs no Estado do Amapá, 
que as guias para o referido recolhimento estão sendo gerada.~ 
neste sindiCHlO, na Av. Henrique Galucio n' 1224, Bairro do 
Trem. 

I .. . 
COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DO ESTADO 
DOAMAPÁ:· 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO 

Pelo presente edital, a Comlssao Pró· 
fundação do Sindicato dos Práticos do 
Estado do Amapá, convoça todos os 
membros .da categoria de práticos de 
Estado do Amapá, para participarem da 
Assembléia Gera( que será realizada às 
08:00 horas do dia 15 de abril de 2010, em 
primeira convocação e às 09:00 horas em 
segunda convocação, no Macapá Hotel, 
salão Xingú, à rua Azarias Neto, No. 17, 
Bairro Centro, Macapá, Estado do 
Amapá, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

I - Aprovação da Fundação do Sindicato 
dos Práticos do Estado do Amapá; 

11 - Aprovação do estatuto social do 
Sindicato; 

111 - EÍelção e Posse da Diretoria do 
Sindicato; 

. IV -· · Aprovação . da Mensalidade 
Associativa; 

V. • Outros Assuntos de Interesse do 
Sindicato. 

Macapá,· 29 de Março de 2010. 

COMISSÃO PRÓ·FUNDÁÇÃO DO 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DO ESTADO 
DOAMAPÁ . 

-· 


	

